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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ein 03 de junho de 2024. proccdcii-se a abertura do Processo

-\dminjsfrativo n** 0306002/2024. Com objetivo Contratação de empresa

para prestação de serviços lécnicos especializados para elaboração,

uiagramação.impressão, logística, supervisão,aplicação de provas, análise

dc provas de lítulos. julgamemo de recursos, procc.ssamento c divulgação

de resultados, ou qualquer outro tipo dc alo pertinente à organização e

realização de concurso público do município de Pedrciras/MA. Com este

lun e j)ara constar, eu, Anianda VIctórIa Carvalho dc Oliveira Lima

iavrci 0 presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA. 03 de junho de 2U24

Amatida Victória Carvadio de Oliveira Lima

Coordenadora de Protocolo Geral
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.II001-5-I

SUe: httDs:/Avww.ncdroiras.nui.üov.br/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD n“ 0306002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Planejamento, aos cuidados do
Sr. ° Pedro Tiago Ferreira Raposo, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e ciassifícação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Uniüade/Sctor/Departamento):

Secretaria Municipal de Planejamento

Responsável pela formalização da demanda:

Raissa Oliveira De Oliveira

E-maíl Institucional:

planejamento@pedreiras.ma.gov.br

Descrição

Contratação de Serviços Técnicos Especializados para elaboração, diagramaçao, impressão, logísti

ca, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julgamento de recursos, processa
mento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente á organização e realiza
ção de concurso público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de de
zembro de 2023, que dispõe sobre a criação de Cargos e Vagas no Quadro de Pessoal Permanente
do Município de Pedreiras - MA.

.lustífícatíva

Em consonância com a Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, que auto

riza a criação de cargos e vagas no Quadro de Pessoal Permanente do Município de Pedreiras -

MA, Faz-se necessário proceder à contratação de serviços técnicos especializados para a execução

integrai de todas as etapas de um concurso público. Tal iniciativa visa suprir as demandas instituci

onais por novos servidores capacitados, garantindo a eficiência e eficácia no atendimento à popula

ção local.

O Município de Pedreiras/MA. está atualmente, necessitando de novas contratações de profissionais

para atender as necessidades da administração municipal, face o esgotamento da lista de aprovados

em concurso vigente e a necessidade de ter em seu quadro novas modalidade de cargos, para aten

der aos serviços prestados ao público. Diante do disposto, há a necessidade urgente da realização

de concurso público para o preenchimento de vagas em atendimento à demanda do município, e pa
ra tanto, há evidente necessidade de contratar uma empresa prestadora de serviços técnicos especia

lizados em planejamento. Organização e Execução de Concurso Público, a qual assume um papel

crucial na efetivação de um Concurso Público transparente, eficiente e alinhado aos princípios da

administração pública.

1.

2.

Resultados almejados3
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3.1 O Município de Pedreiras busca, por meio da contratação de serviços técnicos especializados
para a realização do concurso público autorizado pela Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de
dezembro de 2023, alcançar os seguintes resultados:

3.2 Prover Cargos Vagos: O principal objetivo é preencher os cargos vagos existentes no Quadro
de Pessoal do Município de Pedreiras, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços prestados
á população.

3.3 Garantir Qualificação Técnica: Busca-se assegurar a contratação de profissionais qualificados
e tecnicamente aptos para exercerem as atividades pertinentes aos cargos em questão, promovendo
a excelência na prestação dos serviços públicos.

3.4 Redução da Dependência em Cargos cm Comissão: Ao ampliar o corpo de servidores efeti
vos, o município visa reduzir a dependência de servidores exclusivos de cargos em comissão, pro
movendo uma estrutura mais estável e equilibrada na gestão pública.
3.5 Melhoria na Prestação de Serviços: Com a contratação de profissionais capacitados e com
prometidos, espera-se uma melhoria significativa na qualidade e eficiência dos serviços prestados à
comunidade, atendendo às demandas e necessidades do município de forma mais eficaz.
3.6 Fortalecimento Institucional: A realização do concurso público e a contratação de servidores
efetivos contribuem para o fortalecimento institucional do Município de Pedreiras, consolidando

sua capacidade de gestão e provendo recursos humanos qualificados para o desenvolvimento das
atividades administrativas e técnicas.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

4.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

4.

QUANTIDADE ESTIMA
DA DE INSCRITOS

QUANTIDADE DE
VAGAS

DESCRIÇÃO

Ensino Superior
Nível Médio

136 1,500

1.00065

Nível Fundamental 82 1.200

283 3.700TOTAL

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

REQUISITOS NECES-
SÁRIOS

VAGAS CARGA HORARIA
ITEM CARGO

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Administra

ção, expedido por Instituição

de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res

pectivo conselho de classe
no alo de nomeação.

40hAdministrador 2I

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Direito, ex

pedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada

40hAssessor Juridico 02
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pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeaçao-

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Arquitetura,

expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho dc classe no ato de

3 Arquiteto I 40h

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmcnte
reconhecido de Assistência

Social, expedido por Insti
tuição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no
respectivo conselho de clas-
se no ato de nomeação.

Assistente Social 40h4 5

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Biomedici-

na. expedido por Instituição

de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res

pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Biomédico 2 40h5

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmcnte
reconhecido de Ciências

Contábeis, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis

tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Enferma

gem, expedido por Institui

ção de Ensino Superior cre

denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res

pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de cur.so legalmente
reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis-
tério da Educação e registro

40hControlador6

40hEnfermeiro 107

Engenheiro Agrônomo 40h8
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no respectivo conselho de
classe no alo de nomeação,

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmenle
reconhecido de Engenheiro
Civil, expedido por Institui
ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da
Educação e registro no res
pectivo conselho de classe

no ato de nomeação.	
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmenle
reconhecido de Engenheiro

Eletricista, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no ato de nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Farmacêuti

co, expedido por Instituiç.ào
dc Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da

Educação e registro no res
pectivo conselho de classe

no ato de nomeação.

9 Engenheiro Civil 40h

10 Engenheiro Eletricista 40h

II Farmacêutico 3 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for

necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-

ção.	
Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for

necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa

rão	
Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for
necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa

rão	
Diploma devidamente regis
trado de curso superior, for

necido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa

rão	
Diploma devidamente regis
trado de curso legalmenle
reconhecido de Fisioterapia.

12 Fiscal Ambiental 2 40h

13 Fiscal de Obras 2 40h

14 Fiscal de Tributos ■> 40h

15 Fiscal Sanitário ■> 40h

16 Fisioterapeuta 5 40h
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expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmenie
reconhecido de Fonoaudio¬

logia, expedido por Institui

ção de Ensino Superior cre
denciada pelo Ministério da

Educação e registro no res
pectivo conselho de classe
no ato de nomeação,

17 Fonoaudiólogo 1 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Nutricionis

ta, expedido por Instituição
de Ensino Superior creden
ciada pelo Ministério da
Educação e registro no res

pectivo conselho de classe
no ato de nomeação.

Nutricionista 40h2

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de Odontologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no alo de

Odontólogo19 2 40h

nomeaçao.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, com
habilitação em séries iniciais

c educação infantil, expedi
do por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação,

Professor de Educação
Infantil

20 28 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi

no Superior credenciada

pelo Ministério da Educa-
ção.

21 Professor do 1" ao 5° ano 40h13

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Letras, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo

Professor do 6“ ao 9° ano -

Português
22 10 40h
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Ministério da Educação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena cm Matemática, expe
dido por Instituição de Ensi

no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
çâo.

Professor do 6° ao 9° ano -

Matemática
23 10 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso iegalmcnte
reconhecido de licenciatura

Professor do 6° ao 9° ano -

Ciências
24 plena em Biologia, expedido

por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

3 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

Professor do 6° ao 9® ano -

Geografia
25 plena em Geografia, expedi

do por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

3 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

Professor do 6® ao 9° ano -

História
26 plena em História, expedido

por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação,

3 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Educação I-ísica,

expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educa

rão

Professor do 6° ao 9® ano -

Educação Física
27 2 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi

no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa

ção, especialista em educa-
ção especial.

Professor da Educação
Especial

28 6 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmenie
reconhecido de licenciatura

Professor de Educação
Especial - Libras

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada
pelo Ministério da Educa-
ção. especialista em libras,

29 1 40k

30 Psicólogo Diploma devidamente regis- -> 40h
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Irado de curso legalmente
reconhecido de Psicologia,
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo con
selho de classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente regis
trado de curso legalmente
reconhecido de licenciatura

plena em Pedagogia, expe
dido por Instituição de Ensi
no Superior credenciada

pelo Ministério da Educa-
ção,

31 Supervisor Escolar 5 40h

Diploma devidamente regis
trado de curso Icgalmente
reconhecido de Terapia
Ocupacional, expedido por
Instituição de Ensino Supe
rior credenciada pelo Minis
tério da Educação e registro
no respectivo conselho de
classe no alo de nomeação.

32 Terapeuta Ocupaeional 2 40h

CARGOS DE nível MEDIO

CARGA MORARIAREQUISITOS NECES
SÁRIOS

VAGAS
ITEM CARGO

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

1 Agente Administrativo 20 40h

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso
profissionalizante na área
devidamente reconhecido.

t Agente Sanitário 2 40h

Atendente de Consultório

Dentário
Ensino médio completo no
ato da nomeação.

3 3 40h

Ensino médio completo no
alo da nomeação,

4 Atendente de Enfermagem 2 40h

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Auxiliar de Enfermagem5 40h5

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Auxiliar de Farmácia6 7 40h

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

7 Auxiliar de Laboratório 7 40h

Ensino médio completo no
ato da nomeação.

Digitador 5 40h

Ensino médio completo no
alo da nomeação.

9 Guarda Civil Municipal 10 40h

Ensino médio completo,
com comprovação de capa
cidade técnica por curso
respectivo, com inscrição no
conselho da classe no ato de

Técnico de Enfermagem10 10 40h

nomeação.
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Ensino médio completo no
ato de nomeação, com com
provação de capacidade téc

nica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

Técnico de Raio X 4 24h

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGA HORARIAITEM CARGO REQUISITOS NECESSÁRIOS VAGAS

Ensino fundamental completo no
ato de nomeação.

I AOSD 50 40h

Ensino fundamental completo no
ato da nomeação, com comprova
ção de capacidade técnica, através

de habilitação emitida pelo DE
TRAN.

Motorista - Categoria
2 10 40h

D

Ensino fundamental completo no

ato da nomeação com a compro
vação de habilitação técnica res-
pectiva por curso respectivo.

3 Tratorista ●> 40h

Ensino fundamental completo no

ato de nomeação.	
Vigia4 20 40h

5. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que deverá

decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA. em 03 de junho de 2024. A

\.

Raissa UlivêíraDe Oliveira

Assessora Técnica de Planejamento
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DISPÕE SOBRE A CRIACAO DE CARGOS E

VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE
DO Ml NlCiPlO DE PEDREIRAS, BEM COMO
AirrORlZA A HEAI.IZAÇÃO DF. CONC:i'RSO
PÍJBLICO PAR.\ O PROVIMENTO DESSAS VAGAS.

M

A PREFEITA MLMdPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARAMIAO,

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso das atobui^ôes que lhe confere a Lei Orjjànica

do Município, FAÇO S.ABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar

Ari. l.“ Ficam criados no quadro de servidores permanentes do Poder Executivo Municipal

de Pedreiras ● MA os cargos de provimento efetivo constantes nu Anexo I desta Lei. com os

respectivos requisitos necessários, vencimentos iniciais, carga horária semanal de inibalho

dispostas no Anexo I

O provimento das vagas constante.s nos Anc.xos I desta Lei será realizado nos

termos do art. 37, II, da Constituição Federal.

Art 2.

Art. 3.“ Fica autorizada a realização de concurso público para prcxmchimento das vagas e

cargos criados por esta Lei

A nomeação dos aprovados no CorKurso Público ficará condicionada às

disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal e no art. 38 do Ato das Disposições

I ransitórias. não podendo exceder aos limites previstos no art 18 da Lei Complementar Federal

n* 101/2000.

Art. 4.

.Art. 5." No ato de nomeação o concorrente sera enquadrado no nivel inicial, e somente será

promovido após conclusão do estagio pmbatono, e de acordo com o esiauito do servidor.

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
C O V ( a N o M U N I C P A I
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Ar(. 6." As despesa» decorrciUes da cxecuçSo da presente I.ei correrão à conta das dotações

orçamentànas constantes do orçamento vigente á época das contratações, ficando o Poder

Hxeculivo autorizado a realizar as supiememaçfes que se fizerem necessárias.

Arf. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUlVE-SE.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDREIRAS - MA. ESTADO DO MARANHAO,

AOS 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Terripo de Reconstruir
GOVfRNO MUNICIPAL
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ANKXOI

MVKLSIPKRIOR

; V DE
■ \'AGAS

(ARCA

MORARIAREOllSnOS NFXESSARIOSSALARIOCARGO

Diplwna dcvidamentí regibtradodc curso legalmenie
reconhecido de Adniinistraç3o, expedido por
Insiituivãu de Ensino Superior credenciada pdo
Ministério da Educação e registro no respectivo

Conselho de Classe no ato de nomeação.	
; Diploma devidamcnic registrado de Curso
i legaliiienie reotnhecido de Direito, expedido por

RS 3.000.(.KJ 2 i Instituição de Ensino Superior credaiciada pelo
i Ministério da Educação e registro no respectivo
Conselho dc Classe no ato de nomeação

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido cie Arquitetura, expedido por Instituição

RS 2 000.00 I 1 de Ensino Superior credenciada pelo Ministério da
Educação c registro no respectivo Conselho de Ciasse

j no ato de nomeação.
1 Diploma devidamente registrado de curso legalmente
teconiictido de Assistente Social, expedido por

RS 1 597.20 I 5 Instituição dc Ensino Superior cTcdenciada pelo
Ministério da Educação e re.gisiro no respectivo
Conselho de Classe no aio de nomeação 	

Diploma devidamente registrado de cutso legalmente
reconhecido de Biotnedicina. expedido por
Instituição dc Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e regisuo no respectivo
Conselho de Classe no ato de nomeação	
Diploma devidanieiue registrado de curso legalmente
reccwihecido de Ciências Contábeis, expedido por

1 In.stituiçâo de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de n^eaçào
Diploma devidainenlc registrado de curso legalmente
rcconliccido de Enímiiagcm, expedido por

10 Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo

Consdho dc Classe no ato de nomeação	
Diploma devidamente registrado de uirso legalmente
reconhecido dc Engenheiro Agrônomo, 40 horas
expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da Educação c r^istro

I no respectivo Conselho de Classe no alo de
I nomeação

1 Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido dé Engenheiro Civil, expedido pw

! I instiiuição de Ensino Superior credenciada pelo
' Ministério da Educação e registro no respectivo
Conselho dc Classe no aio de nomeaçào_		

I

40 horas4.232.58ADMINISTRADOR RS

40 hítra.vASSESSOR JI,'RlDICO

I

40 horasARQUITETO I

I

40 horasASSISTENTE SOCIAL

●10 horastR$ 1 996.50BIOMEDICO

)

40 horasRS .3.630.00CONTROLADOR

40 horasRS 1815,00ENFERMEIRO

i

1

ENGENHEIRO

AGRÔNOMO
40 horas2 500,0(1 IR$ (

40 horasRS 2,500.00ENGENHEIRO CIVIL

1

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVtM*fC MUNkCIPAL
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Diploma devidamcnieregiitrado de curso legalmcmc
leconhecido de Engenheiro Elétrico, expedido por
Insimiiçào de Ensino Superior credenciada pelo
Minisierio da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no alu de nomea;to.	

Diploma devidamente registrado de curso legalrneme
reconhecido de Farmacêutico, expedido por
Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educaçao e registro no respectivo
Conselho de ClaMC no ato dc nomeaçao.

Diploma devidamente registrado de curso superior,
fornecido por Instituição de Ensino Superior
credenci^pelo Ministério da Educação. 	
Diploma devidamente registrado dc curso superior,
foincddo por Instituição de Ensino Superior
credenciada pdo Ministério da Educação.	

Diploma devidamente re^strado de curso superior,
fornecido por Instituição dc Ensino Superior
credenciada pdo Ministério da Educação. 	

Diploma devidameme registrado de airso superior,
fornecido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministeno da Educação.	

Diploma devidamente registrado de curso Icgalmcntc
reconhecido de Fisioterapia, expedido por Instituição
de Ensino Supciior credenciada pelo Ministério da
Educação e registro no respectivo Conselho dc Classe
IIP ato de nomeação	
Diploma devidamente registrado de curso legalmentc
reconhecido de Fonoaudiologia, e.xpcdido por

Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo

j Consdho de Classe no ato dc nomeação.	
I Diploma devidameme rejpstrado de curso legal mente
I reconhecido dc Nutricionista, expedido poi
Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da :rducação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato dc nMneaçâo.	

Diploma devidamente legisttadode curso legal mente
reconhecido dc Odontologia, expedido por

Instituição de Ensino Superior credenciada pdo
Minisierio da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de nomeação.	
Diploma devidameme registrado de curso Icgdmentc
reconhecido de Licenciatura plena em Pedagogia
coni habilitação nas Séries iniciais e educado
Infantil, expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da Educado.	

' Diploma devidameme registrado de cursti legalmentc
reconhecido de Licenciatura plena cm Pedagogia,

expedido por Instituição do Ensino Supenor |
credenciada pdo Ministério da Educação	

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de J.^nciatura plena em letras,

ENGENHEIRO

ELETRICISTA
40 horasRS 2 500,00

1

40 horasRS 2 000,00 : 3FARMACÊUTICO

I

40 horasR$ I 468.38FISCAL AMBIENT.AL

40 horasRS 1.468.38
*>

FISCAL DE OBRAS
I

40 horas2RS i,468.38FISCAL DE TRIBLTTOS

40 horas2RS 1.334.80 ,FISC.AL SANITARIO

40 horas1.996.50RSFISIOTERAPEUTA

40 horas1.597.20 ;RSFONOAUDIOLOGO

—

40 horas●>
RS 1.597.20 INUTRICIONISTA

I

40 horas
ODONTÓLOÜO 2 528.00 'RS

!

PROFESSOR DE

EDUCACÂO INFANTIL
40 horas28RS 4,420,55

1

I

PROFESSOR IVAOS®

ANO

40 horas
RS 4 420.55

PROFESSOR DO 6' AO 9"

ANO - PORTUGUÊS
4í3 hora.s104.420,55RS

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO WUNiCiPAb
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expedido por Insiituiçào de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da Educação.	
Diplonia desidameme registrado de curso legalmentc
reconhecido de Licenciatura plena cm Matemática,

expedido pot instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministéno da Educação.	
Diploma devidamente TQ^istrado de curso legalmenie
reconhecido de Licenciatura plena etn Bidogia,

expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada nelu Ministério da Educação.	

Diplotnadevidainente registrado de curs<i legal mente
reconhecido de Licenciatura plena em Geografia,

expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pdo Ministério da Educação	
Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena em História,

expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da Educação	

Diploma devidamente registrado decurso legalmeme
reconhecido de Licenciatura plena em Eiducaçâo

física, expedido por Instituição dc Ensino Supenor
credenciada pdo Minislêrio da Educação e registro
no respectivo Conselho de Classe no ato de
nomeação 	
Diplonta devidamente registrado de curso legalmentc
reconhecido de Licenciatura plena cm Pedagogia,
expedido por Instiiuiçàu de Ensino Superior
credenciada pelo Ministéno da Educação
Especialista cm Educação Especial	
Diploma devidamente r^istrado de curso legalmente
reconhecido de Licenciatura plena cm Pedagogia,

expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo
Especialista eni Libras

DipKxna devidamente registrado de curso legalmentc
reconhecido de Psicologia, expedido por Instituição
dc .Fnáno Superior credenciada pelo Ministério da
Educação e registro no res[>ecli''o Conselho de Classe
no ato dc nomeação _		

Diploma devidamente registrado de curso legalmente
reconhecido de Pedagogia plena em na área de
atuação, expedido por Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministéno da Educação.	

Diploma devidamente registrado de curso legalmentc
reconhecido de Terapia Ocupacional. expedido por
Instituição de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação c registro no respectivo
Conselho de Classe no ato dc nomeação. 		

PROFESSOR IX) 6" AO 9*

ANO - MATEMÁTICA
40 horasRS 4 420.55, 10

PROFESSOR DO 6* AO 9“

ANO - CIÊNCIAS
40 honwR$ 4 420.55 : 3

PROFESSOR DO 6* AO 9*

ANO - GEOGRAFIA
40 horas4.420,55 ■ 3RS

PROFESSOR DO 6* AO 9^

ANO-HISTÓRIA
40 horasRS 4 420,5^ .1

PROFESSOR DO 6' AO 9“

ANO - EDUCAÇÁO
FÍSICA

40 hora.sR$ 4 420,55; 2

PROFESSORES DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
40 horasRS 4 420,55 6

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO ESPECIAL -
LIBRAS

40 horas*>4 420,55RS

Ministério da Educação

4

40 horasRS 1 9%. 50 ■PSICÜLOGU

40 horasRS 4 420,55 5SLTERVISOR ESCOLAR

TERAPEUTA

OCUPACIONAL

40 horasRS 2 000.00

Pedreiras
Tempo de Reconstaiir
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ANEXO 2

NÍ\ EI. MÉDIO

CARGA

HORARIA

N" DE

VAÜAS
KSCOLARIDADESAl.ARIOCARGO

Ensina Media completo no ato da nomeação.RSAGENTE

ADMINISTRATIVO
40 lioras20I

1.468.38 I

Ensino Médio completo no alo da nomeação, com
curso profissionalizante na area desidamenie
reconhecido

RS
40 horas1AGENTE SANITARIO

I 468.38

Ensino Médio completo no ato da nomeação.ATENDENTE DE

CONSLT-TÓRIO
MNT.ÁRIO

RS I
4U horas3

i 452,00

Ensino Médio completo no ato da nomeação.RSATENDENTE DE

ENFERMAGEM
40 horas

1.320,00
■ ● -t

Ensino Médio completo no ato da nomeaçãoRSAUXILIAR DE

ENFERMAGEM
40 horas

l 320.00
i

1

Ensino Médio completo no ato da nomeaçãoKS
40 horasAUXILIAR DE FARMACTA

■>

1..320.00
X

Ensino Médio completo no ato da nomeaçãoRSAUXILIAR DE

LABORATÓRIO
40 horas●>

M_52^00
Ensino Medio completo no ato da nomeação.RS 40 horass

DICITADOR

GIÍARDA CIVVl
MUNICIPAL

1.320,00

Ensino Médio completo no aco da nomeação.RS 40 horas10
1 815,00

Ensino Médio Completo, com comprovação dc
capacidade técnica por curso respectivo, com
inscrição no Conselho da Classe no alo da nomeação.

RSTÉCNICO DE

ENFERMAGEM

40 horas10I

1.320.00 I

4.

Ensino Médio Completo no ato da nomeação, com

comprovação de capacidade técnica por curso
respectivo devidamente reconhecido	

RS 24 horas4TÉCNICO DE RAIO-X
I 500.ÜO

Tempo de Reconstaiir
C O V P Q N O M U M I C < í* * l
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ANEXO3

MVEI. FUNDAMEM AL

CARGA

HORARIA

N“ DE

VAGAS
ESCOLARIDADESALARIOCARGO

Ensino Fundamemal Completo no ato da nomeação
R$ 40 hoias50AOSD

1.320,00

Enaino Fundamental Completo no ato da nomeação,

com a comprovação de capacidade técnica, através dc
habilitação emitida pelo DETR/\N.	
Knsino Fundamental Completo no alo da nomeação,

com a comprovação dc habilitação técnica respectiva
por curso respectivo

RSMOTORISTA-CATECiORIA 40 htnas10
2 084..S0D

RS 40 horaso
TRAIORISTA

2 332.00

Ensino Fundamental Completo no alo da nomeação
RS 40 horas20VIGIA

1.320.00

Pedreiras
Tempo de Reronstruir

U U N I c i p A IC A V F O M O
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INDlCAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0306002/2024. a Secretaria Municipal de Planejamento
atesta a necessidade de Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à

Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026
de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal
do Município de Pedreiras - MA. fundamcntando-se no art. Art. 18,1, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados
à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023.
para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal
do Município de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

(Assessora Técnica deRaissa Oliveira de Oliveira

Planejamento). Integrante Requisitante:

Karianny de Sousa Bezerra - (Agente Administrativo),
Integrante Técnico.

11.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°. do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 04 de junho de 2024.

Alenciosamente,

€!« RaposoPedro Tiago

Secretário Munipípal de Planejamento



KUHefRASÍMA

fia.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: liltDsr/Avww.nedrciras.ma.gov.hr/

Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de Serviços Técnicos
EspecializadosDestinadosà Realizaçãodo ConcursoPúblico Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo
de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação de Serviços Técnicos Especializados
Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal
Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos
Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA.

2.2 Ju.stiricatíva da necessidade da contratação

2.2.1 Considerando que Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, tem como necessidade
a contratação de uma empresa especializada em planejamento, elaboração, diagramação,
impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos,
julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo
de ato pertinente à organização e realização de concurso público. A principal finalidade
é prover os cargos vagos em cargos de nível superior, nível médio e nível fundamental
para o quadro de pessoal da administração pública municipal.

Para atender essa demanda, a empresa contratada deve fornecer todos os recursos
materiais e humanos necessários, além de executar todas as atividades relacionadas ao

público. Essas atividades incluem a elaboração das provas objetivas e de títulos.concurso

assim como a impressão, aplicação e correção das provas.

Cabe ressaltar que a empresa também deve se responsabilizar por toda a logística
envolvida na execução dos serviços, garantindo o pleno funcionamento do processo
seletivo. Isso inclui cuidar da distribuição dos candidatos, segurança durante a aplicação
das provas e demais questões operacionais necessárias para o bom desenvolvimento do
concurso.

Tendo em vista o interesse público, é imprescindível que a empresa contratada possua
expertise na área, garantindo a lisura, transparência e eficiência. Somente uma empresa

pecializada poderá garantir que todas as etapas do concurso público sejam cumpridases
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dentro das normas legais estabelecidas, assegurando igualdade de oportunidades aos
candidatos e selecionando de forma justa os profissionais que irão compor o quadro de

pessoal da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Portanto, é fundamental que a empresa contratada tenha experiência comprovada nesse
tipo de serviço, demonstrando conhecimento técnico, capacidade de planejamento e
organização, além de apresentar uma equipe qualificada para a execução das atividades
relacionadas ao concurso público. Dessa forma, será possível atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras, e garantir a contratação de profissionais aptos a
desempenhar suas funções com excelência, contribuindo para o desenvolvimento do
município e o bem-estar da população.

2.3 Resultados almejados

2.3.1 O Município de Pedreiras busca, por meio da contratação de serviços técnicos
especializados para a realização do concurso público autorizado pela Lei Municipal
Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, alcançar os seguintes resultados:
2.3.2 Prover Cargos Vagos: O principal objetivo é preencher os cargos vagos existentes

Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras, garantindo a continuidade e eficiência
dos serviços prestados à população.
2.3.3 Garantir Qualificação Técnica: Busca-se assegurar a contratação de profissionais
qualificados e tecnicamente aptos para exercerem as atividades pertinentes aos cargos em
questão, promovendo a excelência na prestação dos serviços públicos.
2.3.4 Redução da Dependência em Cargos em Comissão: Ao ampliar o corpo de
servidores efetivos, o município visa reduzir a dependência de servidores exclusivos de
cargos em comissão, promovendo uma estrutura mais estável e equilibrada na gestão
pública.
2.3.5 Melhoria na Prestação de Serviços: Com a contratação de profissionais
capacitados e comprometidos, espera-se uma melhoria significativa na qualidade e
eficiência dos serviços prestados à comunidade, atendendo às demandas e necessidades
do município de forma mais eficaz.
2.3.6 Fortalecimento Institucional: A realização do concurso público e a contratação de
servidores efetivos contribuem para o fortalecimento institucional do Município de
Pedreiras, consolidando sua capacidade de gestão e provendo recursos humanos
qualificados para o desenvolvimento das atividades administrativas e técnicas.

no

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por esie órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
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3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e

quantitativos de inscrições no evento.

QUANTIDADE ESTIMADA DE

INSCRITOS 	
QUANTIDADE DE

VAGAS
DESCRIÇÃO

1.500136Ensino Superior
1.00065Nivcl Médio

1.20082Nível Fundamenlal

3.700283TOTAL

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGA HORARIAVAGASREQUISITOS
NECESSÁRIOS

CARGOITEM

devidamente

de curso
Diploma
registrado
legalmente reconhecido de
Administração, expedido por
Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no ato de

40h2Administrador1

nomeação.

devidamente

curso

Diploma

registrado de
legalmente reconhecido de
Direito, expedido por
Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no ato de

40h2Assessor Jurídico2

nomeação.

Diploma
registrado de
legalmente reconhecido de
Arquitetura, expedido por
Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro
conselho de classe no ato de

nomeação-

devidamente

curso

40h1Arquiteto3

respectivono

devidamente

curso

Diploma

registrado
legalmente reconhecido de
Assistência Social, expedido

por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

de

40h5Assistente Social4

registro
conselho de classe no ato de

respectavono

nomeação.
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Diploma
registrado de
legalmente reconhecido de
Biomedicina, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no alo dc

devidamente

curso

40h2Biomédico5

nomeaçao-

Diploma devidamente
registrado de
legalmente reconhecido de

Contábeis,

expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada

pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo
conselho de classe no ato de

curso

Ciências

40hIControlador6

nomeação.

Diploma
registrado de
legalmente reconhecido dc
Enfermagem, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no ato de

devidamente

curso

40h10Enfermeiro7

nomeação.

Diploma
registrado
legalmente reconhecido de
Engenheiro
expedido por Instituição dc
Ensino Superior credenciada

pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo
conselho de classe no ato de

devidamente

cursode

Agrônomo,

40hIEngenheiro Agrônomog

nomeação.

Diploma
registrado
legalmente reconhecido de
Engenheiro Civil, expedido
por instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação c

registro
conselho de classe no ato de

devidamente

cursode

40h1Engenheiro Civil9

respectivono

nomeaçao.

Diploma
registrado dc
legalmente reconhecido de
Engenheiro Eletricista,

devidamente

curso
40hEngenheiro Eletricista10
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expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério d.i Educação
e registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

Diploma
registrado de

legalmcnte reconhecido de

Farmacêutico, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no ato de

devidamente

curso

40h3FarmacêuticoII

nomeação.

devidamenteDiploma
registrado de curso superior,
fornecido pro Instituição de

Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.

Diploma

registrado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.

40h2Fiscal Ambiental12

devidamente

40h2Fiscal de Obras13

Diploma devidamente
registrado de curso superior,
fornecido pro Instituição de

Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.

Diploma devidamente
registrado de curso superior,
fornecido pro Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.

Diploma devidamente
registrado de
legalmente reconhecido de
Fisioterapia, expedido por

Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

40h2Fiscal de Tributos14

40h2Fiscal Sanitário15

curso

40h5Fisioterapeuta16

registro
conselho de classe no ato de

nomeação.	
Diploma

registrado
legalmcnte reconhecido de
Fonoaudiologia, expedido
por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro

respectivono

devidamente

cursode

40h1Fonoaudiólogo17

respectivono
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conselho de classe no alo de

nomeação.

Diploma
registrado de
legalmentc reconhecido de
Nutricionista, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

devidamente

curso

40h2Nutricionista18

Diploma

registrado de
legalmente reconhecido de
Odontologia, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de ciasse no ato de

devidamente

curso

0

40h2Odontólogo19

nomeação.

devidamente

curso

Diploma
registrado de
legalmente reconhecido de
licenciatura plena

Pedagogia, com habilitação
em séries iniciais e educação

infantil, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

cm

Professor de Educação
Infantil

40h2820

devidamenteDiploma
registrado de
legalmente reconhecido de
licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por
Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

curso

40h13Professor do l” ao 5“ ano21

Diploma devidamente
registrado de
legalmente reconhecido de
licenciatura plena em Letras,

expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação.

Diploma devidamente
registrado de
legalmente reconhecido de
licenciatura plena em

Matemática, expedido por
instituição de Ensino

curso

Professor do 6° ao 9° ano -

Português
40h1022

curso

Professor do 6° ao 9° ano -

Matemática

40h10
23
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Superior credenciada peio
Minisiério da Educação.

Diploma

registrado de
legalmentc reconhecido de
licenciatura plena em

Biologia, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação,

devidamente

curso

Professor do 6° ao 9° ano -

Ciências
40h324

devidamenteDiploma
registrado de

legalmente reconhecido de
licenciatura plena em
Geografia, expedido por
instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

curso

Professor do 6° ao 9° ano -

Geografia
40h325

devidamenteDiploma

registrado de
legalmentc reconhecido de
licenciatura plena em
História, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

curso

Professor do 6® ao 9® ano -

História
40h326

devidamenteDiploma
registrado
legalmentc reconhecido de
licenciatura plena em

Educação Física, expedido

por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

de curso

Professor do 6® ao 9® ano -

Educação Física
40h227

devidamenteDiploma

registrado
legalmentc reconhecido de
licenciatura plena cm

Pedagogia, expedido por
Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação,

de curso

Professor da Educação

Especial
40h6

28

especialista em educação
especial.

Diploma
registrado de
legalmente reconhecido de
licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por
Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo
Ministério da Educação,

especialista em libras,	

devidamente

curso

Professor de Educação

Especial - Libras
40k229
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Diploma
registrado de
legalmente reconhecido de

Psicologia, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e

registro no respectivo
conselho de classe no ato de

nomeação.

devidamente

curso

40hPsicólogo 230

Diploma

registrado de
legalmcnte reconhecido de
licenciatura plena em
Pedagogia, expedido por
Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

devidamente

curso

40h5Supervisor Escolar31

devidamenteDiploma
registrado
legalmcnte reconhecido de
Terapia
expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada
pelo Ministério da Educação
e registro no respectivo
conselho de classe no ato de

de curso

Ocupacional.

40h2Terapeuta Ocupacional32

nomeação.

CARGOS DE NIVEL MEDIO

CARGA HORARIAVAGASREQUISITOS
NECESSÁRIOSCARGOITEM

Ensino médio completo no 40h20Agente Administrativol
ato da nomeação.

Ensino médio completo no
ato da nomeação, com curso

profissionalizante na área
devidamente reconhecido.

40h2Agente Sanitário2

Ensino médio completo no

ato da nomeação.	
Ensino médio completo no

ato da nomeação.	
Ensino médio completo no

Atendente de Consultório

Dentário	
40h33

40h2Atendente de Enfermagem4

40h5Auxiliar dc Enfermagem5
alo da nomeação.	
Ensino médio completo no

ato da nomeação.	
40h2Auxiliar de Farmácia6

Ensino médio completo no

ato da nomeação.	
Ensino medio completo no

ato da nomeação.	

40h2Auxiliar de Laboratório7

40h5Digitador8

Ensino médio completo no 40h10Guarda Civil Municipal9
ato da nomeação.

Ensino médio completo, com
comprovação de capacidade

40h10Técnico de Enfermagem10
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técnica por curso respectivo,
com inscrição no conselho da
classe no alo de nomeação.

Ensino médio completo no
ato de nomeação, com
comprovação de capacidade
técnica por curso respectivo
devidamente reconhecido.

Técnico de Raio X 24hII 4

CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

CARGA MORARIAREQUISITOS NECESSÁRIOS VAGASCARGOITEM

Ensino fundamental completo no
ato de nomeação,

40h50AOSD

Ensino fundamental completo no
ato da nomeação, com

comprovação de capacidade
técnica, através de habilitação

Motorista - Categoria 40h102
D

emitida pelo DETRAN.

Ensino fundamental completo no
ato da nomeação com a

comprovação de habilitação
técnica respectiva por curso

40h2Tratorista3

respectivo.

Ensino fundamental completo no

ato de nomeação.	
40h20Vigia4

4. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

4.1. Os requisitos para a contratação da empresa especializada em planejamento,
organização e realização de concurso público para a Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA. devem ser definidos de forma clara e objetiva, de modo a garantir que todos os

sejam atendidos.
aspectos essenciais

4.2. Planejamento e Organização do Concurso; A empresa contratada deve ter
conhecimento e experiência comprovada na elaboração de projetos e planos de concurso
público, incluindo definiçãode etapas, cronogramas.seleção de conteúdo programático,

outros.dentrededistribuição vagas,

4.3. Elaboração das Provas; A empresa deverá ser responsável pela elaboração de provas
objetivas, práticas c de tiUilos, de acordo com as especificações e critérios estabelecidos
pelo órgão contratante. As provas devem seguir padrões de qualidade e rigor técnico, de
modo a garantir a lisura e imparcialidade no processo de seleção dos candidatos.

4.4. Impressão e Aplicação das Provas; Será de responsabilidade da empresa a impressão
das provas, bem como a logística para entrega e aplicação em locais previamente
definidos. A segurança e sigilo das provas durante o transporte e annazenamento também

requisitos

4.5. Correção das Provas: A empresa deverá realizar a correção das provas de forma ágil.

essenciais.sao
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precisa e imparcial, garantindo a transparência e idoneidade do processo de avaliação. É
importante que seja utilizada tecnologia e métodos confiáveis para tal finalidade.

4.6. Fornecimento de Recursos Materiais e Humanos: A contratada deve disponibilizar
todos os recursos necessários para a realização do concurso, como equipamentos e
Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas; equipe

entrefiscais,de outros.

4.7. Logística e Infraestrutura: A empresa deverá se responsabilizar por toda a logística
do concurso, incluindo o transporte de materiais, hospedagem e alimentação dos
colaboradores envolvidos, além de garantir a acessibilidade e adequação dos locais de
aplicação.

4.8. Experiência e Capacidade Técnica: A contratada deve comprovar sua capacidade
técnica e experiência na realização de concursos públicos similares, apresentando
certificado, atestado ou referências que demonstrem sua competência na área.

4.9. Qualidade e Confiabilidade: É imprescindível que a solução contratada garanta a
qualidade e confiabilidade de todo o processo de seleção, desde a elaboração das provas
até a divulgação dos resultados. Devem ser adotados padrões rigorosos de avaliação,
assegurando profissionais.melhoresescolha dosa

4.10. Atendimento às Normas Legais e Regulamentações: A empresa contratada deve
estar em conformidade com todas as normas legais e regulamentações pertinentes à área
de concursos públicos, garantindo transparência, imparcialidade e igualdade de

todos candidatos.oportunidades osa

4.11. Preço Justo e Competitivo: O valor proposto pela empresa deve ser compatível com
a qualidade e abrangência dos serviços prestados, bem como competitivo em relação ao
mercado. É importante que a relação custo-beneficio seja considerada na seleção da
proposta vantajosa.mais

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. A escolha de contratar uma empresa especializada em concursos públicos para
prestação de serviços de planejamento, organização e realização do concurso público da
Prefeitura Municipal de Pedreiras se justifica mediante a necessidade de garantir um
processo justo, transparente e eficiente para provimento de cargos e formação de cadastro
reserva no quadro de pessoal.

5.2. Ao optar por essa solução, é possível obter diversos benefícios técnicos e
operacionais. Primeiramente, a contratação de uma empresa especializada em concursos
públicos proporcionaa expertise necessária para todas as etapas do processo seletivo,
desde a elaboração das provas até a correção e divulgação dos resultados.
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5.3. Essa experiência prévia e conhecimento específico contribuirão para a produção dc
provas objetivas, práticas e de títulos que estejam alinhadas com os requisitos e exigências
dos cargos a serem preenchidos, tornando o processo mais acurado na avaliação dos
candidatos e garantindo a adequação das competências necessárias aos cargos
disponíveis.

5.4 Além disso, a empresa contratada será responsável por toda a logística envolvida na
realização do concurso, incluindo a impressão, aplicação e correção das provas, bem
como a gestão de recursos materiais e humanos necessários para o pleno funcionamento
do concurso. Essa abrangência de serviços evita que a administração municipal fique
sobrecarregada com tarefas relacionadas à organização do concurso e possibilita maior
foco em suas atividades estratégicas e de gestão interna.

5.5. Outra vantagem relevante da contratação de uma empresa especializada é a garantia
de imparcialidade e lisura no processo seletivo. Ao envolver uma entidade externa, com
experiência no ramo. evita-se qualquer tipo de interferência política ou favorecimento
indevido, aumentando assim a confiança da sociedade no resultado final do concurso.

5.6. Ademais, a contratação de uma empresa especializada em concursos públicos
proporciona agilidade na condução do processo, uma vez que essas organizações já
possuem métodos e ferramentas próprias para execução de suas atividades, o que resulta

prazos mais curtos e menor probabilidade de ocorrência de erros.

5.7. Por fim, é importante ressaltar que a escolha desse tipo de solução traz economia de
recursos financeiros e humanos para a Prefeitura Municipal de Pedreiras. Com a
contratação de uma empresa especializada, não é necessário dispor de estrutura interna e
pessoal capacitado para realizar todas as etapas do concurso, reduzindo assim os custos
operacionais e otimizando a utilização dos recursos disponíveis.

5.8. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada cm concursos públicos se
apresenta como a opção mais vantajosa para a "Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA",
pois permitirá a realização de um processo seletivo eficiente, transparente e econômico,
atendendo às necessidades da administração e assegurando a seleção de profissionais

qualificados para o quadro de pessoal municipal.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

em
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08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos nào trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09. l. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇAO DE ANEXOS 1)0 ETP

10.!. não há.

Pedreiras - A, em 05 de junho de 2024.

Raissa Oliveira de Oliveira
Assessora Tônica de Planejamento
integrantei^^uisitante

Bezerra

Agente Administrativo
Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Pedro Tiago BcFreiraTlaaoso

Secretário Míinicipal de Planejamento
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DESPACHO

Pedreiras - MA, 05 de junho de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Assunto: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado para Contratação de Serviços
Técnicos Especializados.

Senhora Diretora,

Venho, por meio deste solicitar a realização dc uma Pesquisa de Preços de
Mercado para a Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à
realizaçãodo Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar
n° 026 de 22 de dezembro de 2023. para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do
Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA.

A referida pesquisa de preços é essencial para garantir a competitividade e a
economicidade no processo de contratação, atendendo aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado pela Lei
Federal n° 14.133/2021.

Solicito que a pesquisa contemple pelo menos três orçamentos de empresas,
devidamente qualificadas e capacitadas para a prestação dos serviços técnicos
especializados requeridos. Os orçamentos devem incluir detalhes como descrição dos
serviços e valores estimados.

Agradeço antecipadamente pela atenção e colaboração de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

Pedro Ti

Secretário Mt)fiicipal de Planejamento
erreíra Kaposo
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MEMORANDO

Ao Senhor

Pedro Tiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Assunto: Informação sobre Pesquisa de Mercado para Contratação de Serviços Técnicos

Especializados.

Senhor Secretário.

Com os meus cumprimentos, venho por meio deste informar a Vossa Senhoria que,
em atendimento à solicitação realizada por meio do Memorando datado de 05 de junho
2024, foi conduzida uma pesquisa de mercado com três contratos firmando com ente
federativos, destinados à realização do Concurso Público.

Anexamos a este memorando o mapa de apuração de preços das empresas para

análise e posterior decisão sobre a contratação.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Atenciosamenle,

Pedreiras/MA, 06 de junho de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
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COMTRATO N8 001.2023.1449J023

DISPENSA N» 020/2023.

PROCESSO N.B 1449/2023

Termo de contrato, que celebram entre sl, de um
lado a empresa INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA

JUSCELINO KUBITSCHEK e do outro a Prefeitura

Municipal de Icatu/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, inscrita no CNPI/MP sob n» 05.296.298/000142, com sede a Rua Coronel

Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato,
representada por, Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, irtscrito no CPF sob o n» 754.297,803-91, HG n« 1675983
- SSP/MA, residente e domiciliado è Rua Barão do Rio Branco, s/n. Centro, nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCEUNO KUBITSCHEK. inscrita no
CNPJ sob 0 número OR.943.412/0001 77, localizado i Rua S5o Luis-s/n - Centro - Açallândia / MA CEP; 65930-
000 neste ato representada pelo(a) sent>or(a) Jessica Silva eSilva inscrito no CPF N« CPF; 056.971.733-77 Identidade:

039356012010-6 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Instrumento contratual, nos lermos e

condições estabe.ecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLMiSULA primeira - DO OBJETO: O presente contrato tem poi objeto a contratação de empresa paia prestação
tie serviços especializados em píanejamentc, organização e realização de concurso publico ae provas, tftulos e

provas práticas para seleção de candidatos para provimento de vagas em cargos de nível superior, nivel médio, nivel

fundamental e cadastro de reserva, constantes do seguinte projeto básico, pertencentes ao quadro permanente de
pessoal da prefeitura municipal de ICATU - MA.

QUANIlOAnf

fKvnrnQUANPOAOC

OtVAGA

VALOR DAS

INSCR ÇOES
irSM DFSCRIÇAO VALOR TOTAt0(

INSCR.TOS

Niviiru.voAMtríTAiJ bS uso RS 70,00 RS 80.SOD.CO

NiVEl M‘DIO1 38 R5 85,00U80 R$ 108 800.00

Nh/ElSUirímoil3 18 690 RS 105.00 R5 7Z.45qOO

TOTAl RS t61 750.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O contrato de prestação de serviços terá
vigência de 12 meses, a partir da data de sua última assinatura, podendo ser prorrogado nos exercícios subsequentes
até 0 limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com os respectivos créditos orçamentários e desde que 3 somatória
das prorrogações não ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capitulo V. art. 106 da norma supracitada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO: A gcstSo cleste Contrato será feita:

4.1. Por parte da CONTRATANTE:

ÓRGÃO GFSTOR; Secretaria Municipal de Administração
NOME DO GESTOR: Jayzon Torre.s Chaves - .Secretaria Municipal de Administração;
NOME DO PASCAL (IS) 00 CONTRA rO: Valdelicc Fontciura Coimbra;

CPF/MATRiCULA DO FISCAL DO CONTRATO; CPF; 016 492.23340

4.2. Por parte da CONTRATADA:

NOME DO GESrOR: Jessica Silva e Silva;

FNUFRFÇO PROfISSiONAI (Kl GFSTOR: Rua São I uís - s/n - Centro-Açaiiandia / MA CFP-65930-000-
CPF DO GESTOR 056.971,733-77
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CLAsuU QUINTA - DO VALOR; O valor desta contratação é de R$ 261.750,00 fOuzentos e sessenta
setecentos e cirrquenta reais)

§ Primeiro - No preço eslâo incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, Inbulos incidentes, encargos
sociais, previdenciàrios, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais c mão-de-obra a serem

empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, dianas, alimer»iaçâo, «quaisquer outros necessários
ao fiel e integral cumprimento desta rnnirataçáa

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

e um mil e

6.1. O valor global a ser pago pola Administração Pública è dp RS 761.75Q.ÜO (Duíentos e sessenta e um mil e
setecentos e cmquenla reais), baseado no estimativa de 3120 candidatos inscritos e pagos, valor este considerado
variável- Caso o número de candidatos for inferior ao estimado, a Administração Pública repassará apenas o

arrecadado pelas inscrições retirando apenas os waiores com despesas bancárias e caso ultrapasse a estimativa
prevista, a Administração Pública pagará ao licitante 100Í4 (cem por cento) das inscrições recebidas e pagas,
retirando apertas os valores com despesas bancárias.

6.2. O desembolso c paganiento. Independente do modelo de contratação, ocorrerá por etapas, da seguinte
forma;

6,2.1 OpaBâinento da primeira noU fiscal/fatura soincnie poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento
das inscrições e será no percerttual de 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após o cumprimento tfas
etapas abaixo eiencados;

aj Elaboração de edital;

b) Preparação dos cargos e conteúdos programatlcos:
c) Configuração e Lança rnento em site próprio;
d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios,

ü pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento
da realização da Prova Objetiva
realização da Prova Objebva,

6.2.3. O pagamento da terceira nota tiscal/tatura somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento
da ertrega do resultado preliminar da prova objetiva, e será no percentual de 20% (vinte por certto) cm até OS
(cinco) dias após a entrega do resultado preliminar;

As atividades efetuadas pelo regime de empreitada por preço global compreendem a elaboração de provas,
OS custos operacionais dc elaboração c reprodução dc cartazes de divulgação, transportes do provas, aplicação das
provas, pagamento de pessoal e todos os custos pertinentes á execução do contrato, as publicações oficia
incluídos os encargos e impostos e serão cobertas conforme apresentado na proposta da empresa vencedora do
certame licitatório.

6.2.2.

no percentual de 30% (trinta por cento) em até 05 (dnco) dias após a
e sera

6.3.

IS.

6.4. A Contratada fará a tapUção das taxas a surem cobradas dos candidatos no alo da inscrição, não havendo
isenção pata os candidatos, ressalvados os casos previstos em lei especifica, ficando o ónus para a instituicãrj
Contratada;

Todos os encargos sociais e Irabalnistas. incidentes ao objeto deste Contrato correrão
instituição Contratada;

Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário
depositados em conta especifica;

No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização do concurso;

6.5.
por conta da

6.6.
cujos valores serão

6,7,



PÈUHÊHíAti'MÀ

0:
eL.5>. JS

Kub.

?

ESTADO DO MARAMIAÜ

l'REFF.I I URA MUNICIl’\l. DE ICATU
r>~

ICATU
Rwa (« uMvl í ontv Viactcl. %n. ( cnvu, ItüM - MA<ír=^: CIDADE DE IODOS

6.a. Os valores arrecadados a titulo de pagamento de inscriçSo ser3o repassados Integralmente à Contratada

com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e execução dc todas as fases do certame, exceto a

taxa bancária por conta da contratante;

6.9. Como os valores recolhidos a título de taxas de ir*scr>çâo são pertencentes ao regime público devendo
observar em especial as prescrições previstas na Lei n» 4.320/64, toda a imponânòa apurada com as taxas de
inscrição será arrecadada através da rede bancária, sendo as mesmas creditadas em conta especifica ligada á
CnNTfiATANTt, atendetido a.ssim a Súmula 214 do TCü;

6.10. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes
documentos.-

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, emitida pelos respect vos órgãos.

G.lü.l. A não-apresentação da Ceilidão Negativa oe Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de

Regularidade do FGTS. da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNOTI e da Certidão Negativa de Débito (CNO)

relativa aos tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento.
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias.
sob pena de rescisão conliatual e demais penalidades cabíveis.

6.11. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas ã CONTRATANTE, por meio de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuiros decorrentes de pagamentos incorretos devido á

falia de inrormação.

6.12. O CNPJ, qjo deverá constar no <s) documento(s) fiscal(is) apresenlado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a

CONTRATADA utilirou neste Instrumento.

B.1J. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas

Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

6.14. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTX. será procedida a atualização mortetiria

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV). verificada entre a data prevista
para 0 pagamento e a data em que esse for efetivado.

6,15. A CONTRATANTE não.ncatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos ou outras

instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.

6.16. Os pagamentos efetuados peta CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabilidades assumidas.

6.17. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco: Banco do Brasil; Agência: 1311; Conta; 75162-6

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO'

7.1. Os preços deste instrumento, desfle que observado o tnterregno mmimo de 12 (doze) meses, contado da data

de proposta de preços pela licHame ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos

financeiros do úllimc rea(uste ocorrido, poderio ser reajustados adotando-se a fórmula abamo e utihzando-se a

variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores; a) IPCA -Indke Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética
simples dos índices IGPM, IGP-Dl e INPC, conforme a seguinte fórmula;

Pr = P-»(PxV»
Onde;

Pr = preço reajustado, ou preço novo,
P - preço atua) (ames do reajuste).
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>/ = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta clausula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou

decréscimo de preço decorrente do reajuste.

7.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

7.2.1. Caso a CONTRATADA n3o solicite lempestivamente O reajuste e prorrogue o contrato sem picileá-lo, ocorrerá
á preclusão do direito.

7.2.2. Tarnbém ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OAS PENAUOAOES: Na vigência do Contrato, a CON1KAIAOA estará sujeita as seguintes

penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os rer.tirsos previstos em Lei;

a| advertência;

b) multa demora correspondente a 10%lder porcento) sobre o valor nâo executado, nos casos emgue ensejarem

sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do COfíTRATANTE;

c) susperssão temporária da possibilidade dc participação cm licitação c impedimento dc contratar com a
Administração, por prato não superior a 02 Idois) anos;

dl declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Aciminiscraç3o Pública, enquanto perdurarem os

motivas determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d" poderão ser aplicadas eumulativamente com a prevista na

alínea "b".

ClAUSULA nona - OA RESCISÃO;

9.1.0 presente Contrato podera ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava;

9-1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o nâo-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, esoecificaçfles técnicas, projetos ou

orazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço,

nos pratos esiipuladus;

c) atraso injustificado na entrega na prestação dos serviços;

d) paralisação do serviço, sem Justa cause e prévia comunicação á CONTRATANTE,

e) náo-manutençâo das condições de habilitação exigidas na licitação;

n descumpiimenlu du disposio no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuíto das sanções penais cabíveis;

g) subcontrataçâo tntal tio ohjeto deste Contrato;

h) subcontrataçâo parcial do objeto do contrato sem autorltação expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou translerència, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, sem

expressa anuência da CONTRATANTE:

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de faliras na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

I) dissolução da sociedade da CONTRATADA,

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução

deste Contrato;

n) ratõe.s de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo

a que se refere este Contrato;

u| caso fortuito ou furçu inaiur, regularmente cumpíovados, impeditivos da execução deste Contrato.

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a

termo rio Processo Administrativo.

9.1.3. JiidlcialmentP. nos termos da legislaçao.
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9.2. é prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

ai supressão, por parte da CONTHATANTE, acarretando modificação além du limite do valor inicial atualizado deste

Contrato, cstaOelccido a época da celebraçlo deste instrumento, devdamente corrigido até a data da supressão,

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA:

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo vuoenor a 120 (cenlo e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade putilira, grave perturbação da ordem interna ou gjerra, ou ainda, por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenização peias
sucessivas e contratualmerte imprevistas desmobilizaçõcs e mobilizações e outras previstas, assegurado à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assurnídas até que
seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dus pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar

pela suspensão documpnmento de suas obrigaçóes até que seja normalizada a situação.

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contradltõrio e a ampla defesa

9.4. A rescisão unfateral ou amigavel deverá ser precedida ce autorização escrita e fundamentada da Autoridade
Competente.

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.1.1.Í alíneas "a", "b" e V do subiteni

9.2.,semqueliajBCulo8 de CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, se for o caso.

9.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força
razões ee interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou
neste instrumento:

maior ou

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contmto, até o limite dos prujuizos causados á CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados:

c) retençio/execuçlo da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições EspedKcas da

Contratação deste Instrumento, para rcssorcímenlo da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela
devidos.

9.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a
CONTRATADA scrã notificada para, no prazo do 05 (circo) dl.is úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o respectivo valor em Agencia indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas
fiidinaís cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA- OA OISPONISILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

Unidade: Secretaria de Administração
Atividade: 04.122.0020.2004,0000 ● Manutenção e funcionamento da Secretaria de Administração
Natureza 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terce ros PJ

SiibElcmcnto: 99 - Outros Serviços do Terceiros PJ
Fonte de Recurso. 1 500

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições da proposto, acréscimos ou supressões que sc fizerem dc ate 25% (Vime c cinco porcento) do
valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA-OA SUBCONTRATAÇÀO: £ vedada a subconirataçâo total. A subcontratação parcial
do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração.
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CIDADC DL TODOS

wLÁüSJLA DÉCIMA TERCEIRA- DA CONTRATAÇiO E SUBORDINAÇÃO LEGAL;

13.i. As parles CONTRATANTES submetem-se âs condições ora acordadas e aos dilames da Lei 8.666/93;

13.2. Constítulrio partes (ntegrantes deste Contrato, o Termo dc Referência c a Proposto Econômica da
CONTRATADA, estando vinculado a eles.

13 3. A contratada deverá mantei durante toda a execuç3o do corttrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação equalificaçlo exigidas na licitação

13.d. A CONTRATANTE providenciará a publicação do ewrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos
da legislação vigente.

ClASULA décima quarta - DO I ORO; Elegem as partes contratantes 0 foro dc Icatu/MA, para dirimir todas e

Ouaisijuer controvérsias onundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes .egais, assinam o presente Contrato,
em 3 (três) vias de Igual teor e forma para um só e juridico efeito.

Icatu/MA, 29 de detembro de 2023.

JESSICA SILVA E '^'"●«♦>)«'o''"ai».jnii
w.rssx.auivAt

SILVA:05697173 JuvAowjinnr/
OoiM

oiYeT

INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA lUSCELINOKUSrrSCHEK

JESSICA SILVAESILVA

CON1HATAOA

)

/ i/;U í' I.
JAYZON TORRES CHAVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

GOin-\A.^ fU. '-i.1 LfíA
Testemunha 01

CPf: S 3 \ -O ^

Testemunha 02

CPF: ,
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KiLlS90liU'->il-í'W'fU'''ií"l‘"'J'* MAllP.hWSO-lHODOrAfAO:
U-iidíilc S.^tdOf.u dc AdmuiiMIN.V' Alimiidc. M líJCOÍO.JlKM0<KK 1 ●
Mgi:iili'ni,-io i- ruii.-uTttirr.ciiUi il* Si-mianu dc Al^lníni^IIai^.■ Naiuccsa:
i * ‘íil tu.()ii1ro>Scrv:v-c--ilc IciucirosPJ SuH icmcnlu "Ai-LAnfu^bcr»ici's
ác ●Ivricu-.s 1-J i »hic dc Rcu.1»..; I MW Icuiu ● MA. 29 .k dc/ciiiluo ik; ;n:X
JíS/otiTdrrciCtiBvíS.SMrcIiirl^Miinkliialtlc VdminiHrnçio

SFl AO II
FüDVKI.FGIM.ATIVO

SF<,.\<) I
P«D»;HKXi;< VI I'O

Mi\|AK)0

EXTRATI) DE rOVl HATO

I wiiKvlu l'tninncmcdv-l.ic Ui;lo ● I. I’l . ..
n.RM<) i)k kaiiucacAo
Cciiii»»fiu IkimaiKMW dc l.ic lasdu - ''^1 	

«I

.. .01

ntVIO OK CONTtt.'TO

KXTHAIXI l)K rt)A ÍK A TO

RI I. i’R()i.rssc)\.' M4«.:ti2J nisRiNs,' ;u:3.cayiKAio v
KM I I U>l.’|l2.‘.

ADMlKt^TRALÃÜ, ikUc u**’ ici«c->ciiimU i-ii. Jaiuuii Icijc» Umic',
t«íilo-o. a.*dc. mwnio ih. CPK v>h o 754 29* KOÍ-91, RO I6750F.'
●l-ir SI \ rí-.idmk‘f iiíHi'.ii ili.lrtiiin<v>niiimii' Ri.> UraiK-o.«ii < cnini.nK*
kij.idc iloMisiUc liimomuijil» CONTRAT.AN TI c. Jii uuin' ludu. ucmpaivJ
INSIII l H) .SOCVU. IM nUADAM' JVM i:i.lMl KlIUmsCIlFK.
in>c-ÍKivK'M-H.ibonuiwmÚ» 91-1-12 0<)01.-’ ),lo.;gl«,n(.'i. Uiu sSuUuv
- vn ● Vouro - AcuiiíkKlví ' MA CM': (■593U - IKHI alu ttprc-cnuilu
nciKc|»'iih-MU|Jc«>caSiKueSilva m»ciiu-iio ITI k' CPI ● OSfi.9 ■ 1.7.U-
-■'Idciflidadf QW5Í-0I2OIII A Lci rcdciul i;'S i-to, dc 2; ikjwü oi; l'W1

Lei l-cucfiil 10.5211 Jc n dc 7ult*i dc 2i«i2 imil ll»' c3Btni.>C40 clc
cmrT'« W' pn»!»;»! de wrvuus csv-iiali/aJo. em pU cjumcuii'.
ifeameusào v lolicivão dc uinciirvi puWi.- ilc p.ccj». iclukis <
prjiií.’'! [cir.- aelceSu de cnwlidi-loi pam pmvim.niu de v«í« cm -cuboc dc
oi'cl supcmu. iihcl mcdiP, nível IliiKlamciiial v cadu4m'd.-a-»< rvo,cnn!i:amci
d., ccaimlc imiici.. Ivaiui. pciU-iicc.ilcs a.> ipi-Klrc pcr.-iAicmlc dc pc.^iul da
palciluK muniapal .A- ICATU - MA VAi.OK K5 2M ’5I).(I0 ,Ju/o.,k.sc
●o.scnl»cuniimltf5cliX.mmseciNí«n-'a-4i''-'“'vudc'ii«c>iim.iii'. i<lc’l2'^
lUiid.dul»» iiKiiki' c |«:s.a. ii lui i>k; t-.MMdc.ud ' >«i«wl PRAZO.'. 12
„Wo, mesa. IXIIACAO Okl, AVIUMARIA l imuJc. SccTautu dc
Adm.niM-ucli' Al.v«k.'e. rM I:MI02Ii !fKll W"
l UfHUUiiumcnlu d.1 S<xreMn:i de AOrní liVir.x-du Siiluici/u '.19H.19 - OuUc'
ScrMC.'« dc Icrccuc» IM àuLlilcm.-nl.v W . Ociroa Sv-rsiç.» dc Tmeiro. Pl
l.micdcKci-’iK<. ● 5üM 'CATUMA,29.U.-dcA.-mlvcJc?0?.V

Mil KM AKI.V MUMí lPAL Dl'-

C À

M,imi4cn^:Vi

Assinado de foimn digital

pOiWALACÍ AZEVEDO

MENDES:2556092 MENDes:2S56092iíoo
Dados- 2024.01.04 20:10:26

-0300'

WALACE AZEVEDO
1 CRMfH*t HATIFW.SCAo

1300
lERMODERATIKIf AÇ.U) DE IHSPUSSA l»H I.ICI P.VÇ Ml N

02II/W2.1

Kmiricp !● pxicniv rctrri' ile llisiicii'.! dc L'ciiiiái'. isir.i a .-.cspcK iihaiv'
..^^.ciOcadu. -Avklatticiucpiuilicadu- c™"' iundanvm.i no .\HT 2i. IVVIS<>
Xlll Al I c Icdcral S hWUI.l. e em CPorimiuAnIc (om i- P«recct luriilcu
jcp"l«dn JD' aui'*». dinloiUK- cMíinciJ A> .in

dipIniiK Ic^ul. OIUr.TO i....Hr.'U'ào dc empieSii pm.i pciução dc 'civis<m
cpccialLíaiSs cm planc|:i:iiciil.i, irtaiii/Jvio = r.-.ili/açfn> ik t.meurío público
dl- iniiv.v llnilisepMvaú pmlicu'piir.i seleciio dc i.iiiJiiluiis isiiJ ikminienlo
dcc.g.ii.ciiiLUitiU'dcui'clMJ|.ei-.»i.ihvclii«:diiMii'U ruiideiiciilutcc.uUvo
dc i«M-tMi. coocianic» Ai sepuiMe pro.e.o Wmc.i, is-Mcncvatc» «o qu.iAo
IV meiicilledc pc«i'i'l ‘Kl prereiiiira inuim.i|Cil ilv l.-ji.i - MA PROf. ADM.
S.Mil9.20?3;nAllA'1F.yVALÀÜ:AHV 24. IbL ISO Xlll Ai I ci Vedcml

u. nwno SI. A> mccino

iiFp wwvi' itaiii II-.1 aiii bfiliarim-ola-ii-i'* Piama l ● -k'lJ
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si;cAo I
i’01)i:I(k\ilCliivo

uplicabllKbdc da I.el dc Ketponuhlliriadc Fii.i'al i]ui; imnic aos
admlniavadorcs gbci|iiU<Vs (j>amo a boa aplIfaçUü dos rccursi» r>il>íicoa. bom
como, cunar o icdiiair guius c levando «ni cunaidtrraçiu a pnndpio da
sctxioanicidadc. ULCKETA An. I' - Fica deicnniiudu. a punir do du 02 de

;aoeiro tir 2024. a reduto dc horlrio ce eapedtcacc on Lodos os ór^Ss*s e
oDtxladc» da admiai)tra(b> púbüaa direta, autdniuica e fundavhvnal do

municipie de IcsiuAIA, qur passará a Ainciunar dai (I8h ói I4h. An 3* Fica

dslominado qac '.odoa i>s scmdores deverão luipondcr pela rucionaliracã» c
economia de enerpa cltirica. telefone. combusiís el.pa|>cl, iinudciniprcs.so!ti.
equípunenios c lenameiitas, bem como pela Cunsciraç.Vi e segurança n<t usii

dc lodo cquipiimcmo c leículo. An, 3" - üs serviços cvscncims deverdo ser
niamlilns noiniulnivnlc c j.s atividades consideradas de nuiuicao csseneiul.

cspecialmcmc iiis áreas da saúde. cducavSo. coleta de U*o urbano, segurança

K pública, Ciiirri.ssàu pçrmaitenie de liciUvãu. obras e irarupunc. Art. 4*. EsteDcctclu ertrará cm Vigor na dai.n dc sua publicaçio. ate o ilia 3l/l2/2024.Air.
i*. Ress^ii-»e as dispoMçfle» cm coniriho. Publiqus-se, RegEBre-se «
Cumpra-se. IcaluiM.A. 21 cJeder*mhrode2023. Sed.- do Ctovcipo .Murucipal
du IcalurMA Walace Axcvcdo Mendes Prefeito Municipal

.AVMAKln

DECRETOS

labincícdo Prefeiio-OAHPRI'F 	

rfECISÒF-S

Oabirtete do Prcfcito-GAUPHKF 	

F.XTR.VTO.S

Comisvio rennniicnie de l.ieilaçào - CPI.

UI

OI

.1.08

IIKCKETOS

'íTd^r 201X

l)ISPÕeSOBRi:OIVSTOrACVlTATIVU\.\SRI-:i'AKTH.'Òf-SPVBUCAb
UO 1'.FrIoDO m aso novo IOSS. t O.t Ol THAS l'ROt IDFSCUS Ü

Prrfeilu Municipal de Icatu. Estado iln Marnnhin. no usn dc sua»
oirilniiçAcs legais qiic Ihu enntere n art. f>5, VI da Lui <)i)iánica, e era pleno
ciuruício douargii.DrCHF.TA: .\r1lgo T. - Fica inslíriiido |srnl'i Cicuiialivo
cm virtude diis fesllvidudes do hiiuihivd nas icparliçdcs pahii.us municipais.
DO dia 20 Iscaia - feira). Artigo 2*. - Fu'ain mtnlidiis imlo* os serviçüs

^^loencial e qiK' rrão podc.tr sotrer stsluçáo dc
C PU Mik, Limpen Pública. Segurança. Ttanainino.

übrav. Agciiic» de TtãHsiUi.ac. Artigo 3*. - O» impostos c latas imiiiicipiiiv
qae cvcnlualmenle sicrein a vencer nesu data. fcam auiomaiicaiucnte

prorrogados para o primeiro dia útil, sem a inciiRncui de acci^ius. juros c
mullas. Arrlgo 4*. - Eale Decieio entrara um vigor na dr.ui de sua Publicação.

. ~,\r|igo S*. - Rcvügam-sc as disposições cm contiãiào. PubliqucAe. Regislre-
. e Cunipra-se. kaluAIA, 21 de deacmhro de 2023. Sede do Governo

cdunicipal de Icato. IKiUCfAZFfEOO .\trM)KS Prcfclo .M

/
liÉl Í>»'ÍEb

ÜEnS.ÃO AÜMI.MSTRATIVA
declarados de na

detconliMU idade e<
A CO.V1ISSÃO UE REGtiLARIUCÀÜ Ft.vniÁRIA

1)0 MCMCÍPIO l>E ICATU-MA . nu uso de suas atribuições Icgai.r. apús
ar abar aportaria de inviaurjcio dopruccdimeiilode regular iaaçãu fundiária
- REtRB .N‘ (102/2023, proioctilUado era 12 de derembro de 2023, cm iiiic
figura como reiiucrcnic PREFEITURA MlINlCIPAi, UE 1C,VTII, nos

Icimosda Lei n" l.l 463/17, delibera o seguinte:

Úçipal Trau>-«; dc requcnmcntu para insuiurjçiii ilc procetvo dc

icgulaireuçõo lúndiáitu nrtnura. nos inoldes eslebelecído» pela Lei Federal
de n' 1.I.4A.' 17. que foi regulamentada pelo Occreio Federal de n'
9..110.1*, Iisrniulido peb requerenie PREFEI I UR.V .MUMCTPAL DE
It.ATL.

DlbPÒE SOBRE A KEULCÀO UE HOILVkiO DE EXPEDIEM E NOS
ÜRCÃOS E ENTIDADES DA ADMIMSTRAC.ÃO DIRETA.
AUT.ÁROUICA E KlINDACIüNAI. DO PODER EXECLTIVO
MUMCIPAI- ü PKEI En O Ml VICIPAl. OE ICATll. 110 llsD de viav

alrlbuções Icgaic ciubclpciilai na CnnsiüuíçSo reilcr.it, lu (diist.liuyáo do
Hstado Ju Muranhõo e mi Lui ttigànica do Município dc que ll.u ooufere o art.

65. VI c C’ti nlciw cteralcKi do cargo. CONSIDEH\M)0 os pnncipiot
consliiuciütiiM aplicáveis ^ administração pública, cm cspcçmi da legalidade,
impessoalidade. ptoblUadc. pubHcidaiic. c. s.'bFeiu>Io peb inoraluladc.
ufieièocb e efeus idade, além da iieccsidade dc se relai pela correia aplicação
de recursos públicos, CONSIDERANDO ã< dificuldades l'nanceiras

unfrcniodas pelo município, deeomilcs da rcduclo du Fundo de Participação
do Município iFTMj; CONSIDF.RANIK) a nsutrili/ação dos PrefeiUH do
Estado dd Matadiiãu, alinliaüin ao MOVIMEN TO "SI.M TI'M N.i^O OÀ". dr
abrangêneb nacional, luaiuiizado, es(>eciaimeme, [>elas acuiciaçòus
municipalisUis du Nindcalc, nutudaii^ilc. peb l'çdctuçio dos Municipius du
Knadodo ManftírãO' FAMh-M cm parerrta com a CNM: CONSIDF.RASDO
a ncccatidadc ile contrnçjo dc despesas c coftc dc gaiifis lU A.biiinisir.rção
Pública mimieipal. CO.NSIDERANDO or atuais voninntiiias cconòm.cas. o

mtiiihs lia rcduç.to do cspcdtcnlc C unia das formas dc dcfcvi dos mtcrcsscs

municipalmas. cujo ohieiiso í sempre e delcoa oos inicrcv^cs coietivus c
essenciais, cn lasor du heir comum. CfINSIOF.KA.MtO a necessidade d.-

equilibno entre as receitas c despesas Jc .Xluuicipio; (ÍONSÍDEK.ANDO .i

O núcleo urbano informal consolidado .foi nomiiiado de
BAIRRO CENrilO.

Saliciton (I leqncrcntc qnc u legitimidade itccnrrc do

prciistoncanigo 14 da Lei n'’ 13,463/17. que cm seu inciso U. confere .tos
ocupantes onde se maialoi. o Núcleo Urbano Inforoul Ccnsoildado -

NT.TC. a possibilidade de requererem a inauuraçlo de prucedirneolo
admmtslralivn dc regubriaação fondiirb. O tlKiiCÍonado dispositivo
estabelece:

\rr. 14 PiHÍcrâo nrqiicfcr a REI'RB:

I - A UnISu. os Estados, o Disnilo Eeieral e os Municípios,
dir.-iaiuemc iKi pni iiicio dc cmUbiloi ib adniinisiiaçjo públitamdireia;

II- os sciiv bcncftciáríus, individual ou Cdbtis-amerirc,

direumerle ou por nieio dc CiHtperjtivus habiiacumuis. asSeoiaçóes de

moradores, liir.dações. or^ni/açòec

>iK,niis. urgaraábçúcs du sociedade cpnl dc inlercssc público tni ouCas
ssvcsiiaçòes civrs
que icnhain por linalídade atividades nas áreas de dcseitvolviincnia urbano

A)ltn*ÜDt>rWALACE

AZEVEDO

M£NDES;25 i
560921300

hUf);.‘ vr3v^.iratu.in«.|;ub.brfunuio»*orKiUiit ‘Píquím í ● Icau.

myu.7:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE ITINGA 00 MARANHÃO
's#

CONTRATO N9 190/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI W.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa sem Disputa N? 004/7024
N" PROCESSO ADMINISTRATIVO; 04.Ú03/2024

■U.'’

OBJETO CONTRATUAL

Contrataçio de empiesa pa'a presiaçáo oo serviços cspecialítados em planejamento, organiiação e
realiaaç3o de concurso público de provas objetivas, práticas e de títulos para provímenlo ce cari;os e

formação de cadastro reserva do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itinga - MA, com o
íorneomento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades e wolvldas e '

correlatas, em especial, com a elaboração, impressão, aplicação c correção das provas, assim como toda e

qualquer logisUca necessâna á execuçéo dos serviços.

i.

$
VALOR CONTRATUAL

RS 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 11 de Abril de 2024

FINAI: 31 de Dezembro de 2024
0

«

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n< 01.614.S37/0001-04

Avenida Paula Rejane do Carvalho Santos, 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Mamnhão.

Jcse Eioquias dos Santos Holanda. CPF n- 431.471.352-68

-i.U

DADOS DO CONTRATADO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EDUCACIONAL, TECNOLOGICO E PROFISSIONAL DA

AMAZÔNIA - IDHEPA, CNPJ n® 07.519,931/0001-40

RUA SAO PAULO. 495. CENTRO, Açailândla. M.iranhao

idhepabriSgmail.com, (98) 8403-3256,

Rogério Ruii do Amaral, CPF n” 777,929.122-72

»●

* /

'fio
4'

\ FISCAL DO CONTRATO

Sabrina Hithicly Braga Ferreira

a '

. .'uniclpal de Itinga do Maranhão - MA | CNPJ; U1.614.S37/0001-04

Hr,.ine dc Carvalho Santos, n> 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão. Maranhão, Brasil

●●●rtuv 'Tia.gov.br
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tSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITIN6A DO MARANHÃO
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V

PREÂMBULO

11 de Abiil de 2024, a PrcfeiUira Municipal di? Itinga do Maranhão - MA, através da Secretaria Municipal-

Administração, inscrita no CNPi n" 01.614,537/0001-04. cm observância ás disposições da lei n? 14.133, de

' dê abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir ■

●'iinciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

; l - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestação di serviços
- .pecialitados em planejamento, organização e realização de concurso público de provas objetivas, práticas e

●● titulos para provimento de cargos e formação de cadastro reserva do quadro de pessoal da Prefeitura
. micipal dc Itinga - MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a e>ocuç3o de
das as atividades envolvidas e correlatas, em especial, com a elaboração, impressão, apúcação e correção das

vas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços de acorco com as

^ecificsções e condições defimdas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço
●isentada pela CONTRATADA.

. 1

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PREÇO (art. 92, V)

; - 0 valor do presente Contrato é de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), em conformidade
●ni Cl proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

*

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO
Unidade RS Unít. R$ TotalQuant.OesctIçSo Marcai:em

RlCRUTAMENTü CONCURSO PU8LICO (NlVt.

Dt FORMAÇÃO FNSINO FUNDAMENTAL}

KICKUUMCNTO CONCURSO PUBLICO (Nl\'f L

DE FORMAÇÃO ENSINO MÉDIOl

RECRUTAMENTO CONCURSO PUBLICO (NIVEL

Df FORMAÇÃO ENSINO SUPERIOR)

RSbaOO FS72.üt>0,001.200In&criçáu

!S7S.000,0lfRS 7S.M1.000Inscrição

RS9S,00 I S 95.000.001.000Inscrição

RS 242.000,00Valor Total

' - No valor acima estão incluídas todas as despesas oídinárias diretos e i.idirelas decorrentes da execução .

; objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pievidenciários, fiscais e comerciais '
.'dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral dc objeto da

● ● 'Uratação.

1 O valor acima é meramerte estimativo, dc forma que os pagamentos devidos ao contratado dopencerlo

● ; quantitativos efetivameiUe inscritos e pagos. Caso o número de candidatos for inferior ao eitimado, a

● m nistraçào Pública repassará apenas c arrecadado pelas inscrições retirando apenas os vaíores com

I. spesas bancarias e caso ultrapasse a estimativa prevista, a Administração Pública pagará ao licitante 100%

"" por cento) das inscrições recebidas e pagas, retirando apenas os valores com despesas bancárias.

4

2 3 1*0 desembolso e pagamento, ocorrera por etapas, da seguinte *orma;

l'ieleiiu'.i r.uinicipal dc Itinga do Maranhão - MA | CNPJ: 01,614.537/(^1 04

Psul-1 K-^iane de Carvalho Santos, n* 300, CoQuciral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

● . i'inxi ma gow.br

●*V-
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í^-ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

2.3 1.1 - O oagamento ca primeira nota fiscai/fatura somente poderá ocorrer aoós a

comprovação do cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cincuenta por

cento) em até 05 (cinco) d.as após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração dc edital;

b) Preparação cos cargos e conteúdos programáticos;

c) Configuração e Lançamento em site próprio;

d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios.

2-3.1.2 - O pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocoroír apos a '

comprovação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será ro percentual de 30%

(trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a realização da Prova Objetiva: ,

2.3.1.3 - O pagamento da tercei'3 nota fiscal/fatura somente poderá ocorn?r após a

comprovação do cumpnmento da entrega do resultado preliminar da prova obietiva, e será no

percentual de 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias apó.s a entrega do resultado
preliminar.

CLAUSUU TERCEIRA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA DO CONTRATO

. - O prazo de vigência da contratação tem início na data de 11/04/2024 e 'tncerramento em 31/11/2024, na

' -iia do artigo 105 da Lei n* 14.133, dc 2021, o, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

.. orrogaveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133 de 2021.

4.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de terno aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências < abiveis no

casc de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item e condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, co n basç no

Histórico do Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes,

'●2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

' l - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser oromovida mediante celebração de termo aditivo.

● t - O contrato não poderá ser prorrogado quanoo o contratado tiver sido penalizado nas sanções'de

; laração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, obstrvadas as

I ■' angèncias de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 92, IV, VII e XVIII)

‘11-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, jssim como os prazos e condições

●● 1'oncluslü, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
’ 1‘trato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

- O prazo pata pagamento ac contratado e demais condições a ete referentes encontram-se definidos no

●● mo de Referência, parle integrante a esto Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

|“■(■>ll●I'.I Municipal de ItIngadoMaranháo - MA | CNPJ; Q1.6I4.537/000Z-04

Paiil.i Rejane de Carvalho Santos, n* 300, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil

«Tid.gov.br
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' 1 - Os preços itiicidimente contratados são Mxos e irreajustávels no pra2<> dp um ano contado da data do

I ‘Camento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato,

t. J - Apos 0 intorregno dc um ano, e indepcndentementc de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

● aiustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice índice Geral do Preços dc Mercado - IGP-M,
‘ Jusivamente para as obngações iniciadas e concluídas após a ocorrência dr. anuaildade.

'■ ' - Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o Intervolo mínimo de um sno será contado a partir dos efe tos '

● .inf.eiros do ultimo reajuste, - .

●i - No caso tie atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustanvnto, o CONTRATANTE pagará ao

. rt'atado a importância calculada pela última variaçãu conhecida, liquidando a diferença cü'respo idente tio

..^.1 seja{m) ciivulgadots) o{s) índice(s} dcf nitivo{s)

- ● Nas aferições finais, o{s) indice(s) utüitadols) paro reajuste será{3o), obr gatoriamente, o(s) defi litivo(s).

.6 - Caso o(s) indice(s) estabelec:do(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quakiuer forma *

-10 possa{m) mais ser utitizada(sj, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser dete minado(s)

'● ia legislação então em vigor,

' ' - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oheiai, para

● 1'ustamentü do preço do valoi remanescente, por meio de termo aditivo.

Cl .3 - 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO

l - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumpnr a Lei nS

I ' 709, de 14 de agosto do 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoa s a que tenham acesso em razão

drsío contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

■ 2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu a-:esso e de

.i.o.'do com a boa-fé e com os princípios do art. 6» da LGPD.

I - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

1 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de
n-operaçlo firmados ou que venham a ser celebrados pe'o CONTRATADO
j Terminado o tratamento dos aados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

n exceção das hipóteses do nrt. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que nouver necessidade de guarda de ●

: ● Limentaçao para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ■; somente

. i-cKianto não prescritas essas obrigações.

> - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
● .oonsâbiiidades decorrentes da LGPD.

I

' ’ - 0 CONTRATADO dcvcrá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

0' esonie cláusula, permanecendo mtegralmente responsável por garantir sua observância.

H - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, uevendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos ce comprovação formulados. ’

I - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo hxaao pelo CONTRATANTE, prorrogável justific id.imente,

, ..'nsquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto i eventual
drsearte realizado.

7.10 Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente.

.í.juclos que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantido, em ambiente virtu.al controlado,

m registro individual rastreável oe tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data horário e

● ■ fstro da finalidade, para efeito de responsabilização em caso de eventuais omissões, desvios ou anusos,
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

4

■ lehiiUra Mi.iMcIpal de Itínga do Maranhão - MA | CNPJ: 01.614.537/0001.04

.V l>inil I Wri.ine de Carvalho SaiitOi, n» 300, Coqoeital, Itinga do Marnnhâci, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 10■* ● ,

: 1 - 0 contraio esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao cratamento de dado; pessoais,

i| '.indo indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões t<-cnicas ou

"●i.omer'daçÕes, editadas na forma da LGPD.

12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD devoiào ser comunicados ò .lutoridade
● ●●tional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

' L - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão deste exercício, na dotai ão aoaixo
■ i,nmirada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
iiNIÜAOE: Oi Ü3 00 SíCRLTARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GOV t GLSTÃO PÚBLICA

:í.ASSIFICAÇÃO: 04,122.00^2.1074.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MÜNICIPAt 1)£ ADMINISTRAÇÃO

'lATUREZA DA DESPESA: J.3.90.39.00 ● SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

- A dotação relativa aos exercícios finance>ros subsequentes será ndícada após aprovação da Lei

' ● amentária respectiva e liberação dos créditos correspondente s, mediante npostilamenlo.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI c XIV)

9.L - Exigir o curnprimcnto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aco'do com o contrato e

'.●-●us anexos;

j.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia.

1 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

. ,'a que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

' i - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. V

9 ".j - Efetuar 0 oagamemo ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma *.

●;prdicôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.

- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das- ●

●jdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado

' - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do'

● rente Contrato, ressalvados os requerimentos manfestamente impertinentes, meramente prote atórios ou

lunhum interesse para a boa execução do ajuste

9,8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decitíir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de restabelec.mento do equilíbrio econômico-fínanceiro leitos pelo

infatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

iü - Notificar 05 emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

ilcscumprimcnio de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei 14.133, de 2021.

9 11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

■■eiceíros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em^-
di-torréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

.. í

r

CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (arl. 92, XIV, XVI e XVII)

Municipal de Itinga do Maranhão - MA | CNPJ; 01.614.517/0001 04

.iv. >^,11,1.1 R●'|ane dc Carvalho Santos, n> .100, Coqueiral, Itinga do Maranhão, Maranhão, Brasil



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF IT1NGA DO MARANHAO

1-1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentts da boa e

i.ierfcita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
1 Em casos de Fornecimento de cquip.nmcntos. entregar o objeto acompanhado do manual oo usuário,

í um uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.? - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 13 e 17 o

2,', do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078. de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e auatro) horas que antecede a data da

- ●ecução. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

! .} - Atender às determinações regulares cmitioas pelo fiscal ou gestor dc contrato ou autoridade superior

●. -i. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados

l'i.5 - Reparar, corrigi^ remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo

● i'do pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da

■- ●●ícução ou dos materiais empregados,

l 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

>. a liuer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

on-.panhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

. ● r;amontos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

3 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, )jnto com

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fí rnecimento/Serviço.

10 9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

i-- T'abalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações tr-ít^alhistas,
.●.ir.iais, previdenciáiias, tributárias e as domais previstas cm legislação especifica, cuja inadimplência não

ii.'ív,fore a responsabilidade ao CONTRATANTE; ■.

i:i. 10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrènc a anormal

.1 .acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

J'..’.ll - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

asordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

I I 12 - Manter durante toda a vigência do contrato, om compatibilidade com as obrigações assum das, todas

a:- condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

I;,. 13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

-soa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

..rços previstas na legislação (art. 116);

: . 14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no piazo fixado pelo fiscal d» contrato,

...ma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

i5 - Guardar sigilo sobre todas as informações obticas em decorrência do cumprimento do contrato;

16 - A'^car com o ònus decorrente de eventual equívoco no dimension imento dos quantitati'os do sua

-.posta, inclusive quanto aos custos variavos decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

■iplementá-los, caso o previsto inicialmeme em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ■

■ U)“to cia contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n» 14.133j-; ‘ I
d- 2022.

I ,; 17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de t ●

●lí.irança do CONTRATANTE.

; ■ 13 - Alocar os empregados necessários, com habilitação c conhecimento adequados, ao perfeito .
■: i.morimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

1

i.

Muritipal de Itingado fvtíranhào - MA | CNPJ; ai.61d.5i7/0001 04
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('● t>^andados cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 'écnica e a

<,,5isiaçâode regencia.

. 13 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n® 13.709, de 14 de agosto de

l' i8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força d,i execução
'-.;e contrato.

:'-.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cuniprintiü as

dí-terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e na; melhores

rendições de segurança, higiene e disciplina.

10..11 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise a aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congent re.

1.'.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

i; -endiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho Oo menor de dezoito anos

em t'abalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

111- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impoe ao CONTRATADO o

(i>-ver de realizar a execução de objeto especifico em um período predeteiminado, a extinção contratual se

d-irá nos seguintes termos;

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência f cará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato;

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer oe culpa do

CONTRATADO,

í

a) ficará dc constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas, ,
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

I: 2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

■rMipuiado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
■ 't’aentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, '.em ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de credites orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais ihe oferece vantagem,

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haia a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido tom pelo menos 2 (doisi meses de
antecertencia desse dia.

11.2.3 ~ Caso a notificação da nlo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

monos do 2 (dois) meses da data do aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois- meses da '

data da comunicação,

l; .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

● .ado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amig;ivelmente,ji

Ji>.;ggfad05 o contraditório e a ampla defesa.

Municipal dc Itinga do Maranhao - MA j CNPJ: 01.614.SJ7/0001-04
■V.' .Píjane dc Carvalho Santos, n< 300, Coqueiral, Itinga do IVlaranhlo, is^aranhâo. Brasil
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11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também oj artigos 138 e 139 da mesma lei.

11.3.2 - A alteração social oj a modificação da finalidade ou da estrutura da entpresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

4-0 termo de rescisão, sempre que possivei, será precedido:

11.4 1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmen'e cumpridos;

11 4.2 - Relação dos pagamentos la efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas

■ "> -- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deieouiUbrio

i nomico-financeiro, nipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatórin (art, 131,

. .'out. da Lei n,? 14.133. de 2021).

li.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo di! natureza

Tecmca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

. I com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do'

' ''itrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou p.arente em Imha reta, colateral ou por afinioade, até o

ce ro grau (art 14, Inciso IV, da Lei n.s 14 133, de 2021)

11.3.2.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (art. 92, )(lV)
I l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inoxecução parcial do contrato;

b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar alo fraudulento na execução do contrato; '
gj componar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013

11'.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcia- do contrato, sempre ejue não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2«, da Lei n« 14,133, de 2021);

íi) Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea; "b'

“ti" do subitem acima deste Contrato, serr.pre que não se justificar a imposição dc penalidade mais

grave (art. 156, § 4°, da Lei n? 14.133, de 2021):

ííi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f”. "g" e h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", qut,

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ^5*. da L>'i n® 14.133. de 2021).

> I

c e

*♦

b) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor* da parcela

inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias; 1

iij Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por di.i de atraso

injustificado, até o máximo cie 2% (dois por cento), pela inobservância iro prazo f xado para

apresentação, suplemertaçáo ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato. 4

.●;^y ●

' Municipal de llingado Maranhão - MA | CNPJ: Ql.61<1.537/0001’04
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimenta irrejjular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 ira Lei n. 14.133, dc 2021.

iii] Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e ’ a "h" do subitom 12.1 de 20% a

30% do valor do Contrato,

ivj Compensatória, para a ine.xecução total do contrato prevista na aline.i "a", "b"," ; ' e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

. 1 - A aplicação das sanções previstas neste Confato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
oa-açào integral do dano causado ac CONTRATANTE (arl, 156, §9«, da Lei n” 14.133. de 2021).

- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a nulta (art,
í, §7°, da Lei 0*114.1.13, de 2021).

12.4.1 -- Antes ira aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de .5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua mtimação (art 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
1í-vido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

●. ●' sntia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1S6, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

12,ó -● Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

■ic prazo máximo do 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
rr.nipetente

12 5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóric e a ampla

i '(esa ao CONTRATADO, observardo-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15S da Lei n®

1- 133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
a licitar ou contratar.

4

’ ' í

t»*

l.’ 3 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1®, da Lei n® 14.133, de 2021): ●

a) a natureza e a gravidade da infração cometida ' ●

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE, l

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações ;
dos órgãos de controle. ●

● ’ - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2(321, ou cm out'as leis dm

|.'',Ões e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®

'.'346, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

ocedimertal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso '■/
.c direito para facilitar, encobiir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

P'ovocar confusão patrimonial, c, nosso caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurdica serio ^
' ● rendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com 'elação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
●'"servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
■ íft 160, da Lei n® 14.133. de 2021). ‘ . '●
12.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da ,

■>çáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
Cadastro Naconal de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
●npl. instituídos no âmbito do Poder Executivo Fede-ah (Art. 161).

i-.c::

.o
' ●vl-.'itu'.i r;'íinicip3l de Itinga do MaranhIo-MA | CNPJ: 01.614.537/0001-04
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I.MO - A$ sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

● <0 passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

' ' U - Os débitos do CONTRATADO para com a Aaministração CONTRATANTE, .'esultantes de multa

I ‘minisfrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

nafCialmente, com os créditos devidos pelo referido orgào decorrentes deste mesmo c ontrato oc de outros

».nntratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.
» '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas nc Termo de

t-.f-leiéncia, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

i ●● 1 ' -Fventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14,133, de

; ● 2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

zerem necessários, até o limite de 25% (vmte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato.

. 3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

: "Via aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necetsidadc dc

'locipaçào dc seus efeitos, hipótese em que a formaliração do aditivo deverá ocorrer no prazo m.iximo de 1

iu’M) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

1-4 ~ Registros que não caracterizam aite'ação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

(li,pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns

1-. 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as aisposições contidas na

í n'? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato?.

i 1

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇAO

● 1 - As regras para subcontrataçao do oojeto deste instrumento de contrato constam .no Termo de

"● l"iencia. parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - O presente contrato é regido pela Lei 14,133/21 e demais diplomas leg.iis,

\ - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contraraçõe»
? ' Llicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Imornet. em atenção ao art. 91, caput, da Loi n.F 14.133, de 2021, c ao art. 8*, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,
C'C art. 7?, inciso V, do Decreto n, 7.724. de 2012.

1 .'.l - Fica eleito o Foro Ca Comarca de Itinga do Maranhão - MA, para dinmir os litígios que decerrerem da .

c*C'Cução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da

Le. 14.133/21,

itinga do Maranhão - MA, 11 de Abril dc 2024. ●

l■●>●lrr'r 1 Mcimcipal de Itinga do Maranh3o - MA | CNPJ; 0l.614.537/0001-oa
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ASSINATURAS

PEIA CONTRATANTE PEIA CONTRATADA

ROGÉRIO RUIZ DO <'sslnadoc«'toniâdig(tdlfOrRO'jE(UO
_ 0UI7 RO AMAR/l 777>JJ9W27'.'

AMARAL:7779291 2272 Jido» jur-ioi ● ;9a7r29-o3'n'
- -..-íCSi

RORC io Rui2 do Amaral
CPF n« 777 929.122-72

Josp E2tt««MiSdci^ SamoL Holanda

Secretario Municipal de Administração

TESTEMUNHAS

;OMb: NOME:

<

V

A

l'TpfiMtii'.) r.iunicipal de Itinga do Maranhão - MA | CNPJ; 01-6ld-537/0001-(M
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CONVOCARÃO PARA CF.LEBRAÇÃO DE C:ONTRATO

Deste modo. o Município dc Vargem Grande/MA, através da PREFEITURA

MUNICIPAL DF. VARGEM GRANDE/MA. convoca a Empresa INSTITUTO SOCIAL DA

CIDADANIA JUSCELiNO KUBITSCHEK, CNPJ 08.943.412/0001-77. para assinatura do
contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 0.10/202.3-CPL/PMVG. Processo
0101.07239.2023. Cumpre-nos tnfornnir que a desatenção inju.stificada acarretará
prevista em lei.

n°

as sanções

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

/

Vargem Grande - MA, 22^ Dezembro de 2023

FRANC^
Secretariei

■feRpEfRA U.MA FILHO

fiicipal de Administração

Ruu l)r Num Rodri}:uc.s - 2l) t:ailr(i ● lliP: 65,d.^0.(HX) - Viimcm Ctiunae/MA
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C<).NTR.\TO N'’ 20230406

CONTRATO DI-; [‘RBSTACÀO Dli SKRVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE -

MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
A INSTITUTO S(X'IAL DA CIDADANIA JUSCELINO

KUBITSCHF.K:

MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA
VARGEM EGRANDEDE

A PREFEITURv\ MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, pessoa jurídica dc direito público
inlemo, através dc sua Prefeitura Municipal estabelecida a Rua Dr. Nina Rodrigues, n ” 20 - Centro,
inscrita no CNPJ sob o N“. 05.648.738/0001-8.3. neste ato representado pelo Secretário de

Municipal dc Administração, Sr. FR.ANCISCO FERREIRA LIMA FlLllO. portador do CPF sob o
705.126.393-53. doravante denominada dc CONTRATANTE c. do outro lado. a empresa

INSin UTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCF.LINO KUBITSCIIEK. com endereço na Rua São

Luís, .Fdificil Manoel Fernandes, sala 201. Centro

CNPJ 08.943.412/0001-77. representada por JESSICA SILVA E SILVA, portador (a) do C:PF n “
056.971.733-77 c RG n' 039356012010-6 SSP-MA, domiciliada na Rua São Bento, 209 / Vola

Tancredo. AçailandiaMA, ao lim assinado, doravante denominada dc CONTRATADA, resolvem
firmar o presente Contraio cm conformidade com as disposições contidas na Lei n ® 8.666'93
atualizada pela Lei n "9.648'98. e mediante as Cláusulas c condições a seguir:

CL.ÁUSULA PRlMElR.\-DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
1.1 Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos em
todas as áreas da Administração do Município de Vargem Cirande MA, com o fornecimento
completo de recursos materiais c humanos e a execução de todas as atividades envulvidase
correlatas, cin especial com u elaboração, impressão, aplicação c correção d.as provas, assim como
ioda c qualquer logística necessária á execução dos serv iços.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUND.VMENTO LEGAL

2.2 Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por ba.se as disposições do art.
24, inciso XIII. da Lei Federal n" 8.666/1993.

CI.ÁUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCTA
3.1 Este contrato vigerá por um ano. contado apartir da data de sua
prorrogado sob as condições do art. 57 da Lei 8.666 1993.
3.2 Obedecido o prazi> estipulado no item anterior considcrar-se-ào ultimados os referidos serviços
tão logo a CONTRATADA entregue ao CONTRATANTE.
3.3 O piescntc contrato poderá scr alterado, em caso.s previstos
mediante termo aditivo, desde que haja mlere-sse do (,‘ONTRA FAN1E. com a apresentação das
devidas justificativas, c não haja modificação dc seu objeto.

CHP: 65.930-00. inscrita no CNPJ sob o iV

assinatura, podendo ser

art. 57 da Lei 8.666'!993.no

/
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CLÁUSULA QUAKTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1 Proporcionar lixlas as facilidades necessárias ao boni andamento da execução dos serviços
pactuados;

4.3 Articular- se com a instituição contratada, quanto ás datas rclatixas às atividades constants

deste Contrato, c fa/cr cumprir o respective calendário;
4..1 Dcfinir.cm comum acordo coni

realização do proccs.so;

4.4 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio da (Comissão para Acompanhamento
do Processo Concurso Público) devidamente designada, que se encarregará dos contatos com a
instituição contratada para esclarecimentos das dúvidas, troca dc informações e demais

providências necessárias à realização do objeto deste contrato:

4.4 Rcccbcr c protocolar eventuais recursos administrativos c encaminhar à Contratada para
julgamento;

4.*.? Disponibilizar, sem ónus para a Contratada, locais adequados e pessoal dc apoio para a
realização do ato público de sorteio, se este for o ultimo critério de desempate designado no edital
dc Licitação:

a insiiiuiçàü contratada, os cronogramas concernentes à

4,6 Prover a Conü^tada, cm caso dc questionamemo judicial a respeito da matéria relacionada
ao Concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios c subsídios jurídicos paru que da possa

em JUÍZO defender a validade do Concurso público.
4.7 Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,

arcando com eventuais despesas.

4.8 O recolhimento das inscrições, em conta especifica a ser fornecida pela Prefeitura dc
Vargem Grande/MA, no ato da elaboração do edital, utilizando-se para tanto dc instituição
bancária;

4.9 Prestar informações c os esclarecimentos que venham a scr solicitados pela licitante
vencedora com relação ao objeto desta licitação: c
4.10 Kfetuar pagamentos nas condições c preços pacfuado.s.

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕES DA COM RA I ADA
.■i.l Caberá à CONTRATADA;

5.2 Iniciar os serviços, objeto desta contratação, cm alé 10 (dez) dias após a data de publicação

do extrato dc contrato no Diário Oficial do Município dc Vargem Grande, apresentando minuta
dc cronograma. a ser submetido à Comissão dc Acompanhamento do Concurso Público,
discriminando todos os prazos em que as etapas do Concurso devem ser executadas:
5.2 Di-sponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo município
F.m virtude de prestação de conta.s ao Tribunal dc Contas do .Fsiado do Maranhão.
5.2.1 t.ompromeler-.se confomie impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das proxas
a quem quer que seja antes da realização das mesmas;

5.2.2 Elaboração dc EdiuI. incluindo todos os elementos normativos do Concurso público e
conteúdo programático. em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo prévia
aprovação do Contratante
5.2.3 Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das
inscrições. A divulgação dc resultado dc pro\as. julgamento dc recursos, convocação para as
provas, homologação do resultado final, classificação dos candidatos c demais;
5.2.4 Fornecimento de informações aos candidatos cm sua sede. por e-mail c'ou por telefone,
em Iodas as fases do Concurso público,
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5.2.5 Moniajjein do banco dc dados dos caiididafos, contendo as informações prestadas pelos
mesmos, na Hclia de inscrição, bem como sen foraecimemo à Contratante, cm meio magnético,
quando da conclusão de cada um dos processos.
5.2.6 Guardar, pelo período de validade do Concurso previsto na legislação pertinente, cm
ambieme próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência,

bem como exemplares de nxlas as provas aplicadas no ccnainc c‘ou ate o termino da ação
Judicial, se for o caso:

5.2.7 Responsabilizar-se peta elaboração, digitação, revisão técnica e reprotlução das provas
objetivas, que deverão ser de respon.sabilidadc de profissionais técnicos componentes da banca da
proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, com participação e revisão da
Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;

5.2.8 Definir cronograma. horário de comparccimcnio para ingresso no recinto, condições de
realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos;
5.2.9 [●-laborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo qualificação completa
(nome conforme descrito no RG. filiaçiUt. CPF. endereço e uutrosj, produzir sistema
computacional de apropriação c arquivo destes dados cadastrais, conferir informações, emitir

relatórios (ordem alfabética, ordem de inscnçào. cic.) c foroccê-los de imediato ao Contratante

(cmmciomagnctico-formato próprio para programa Microsoft Excel-efisico) ao final de cada fase

ou etapa c quando for solicitado;

5.2.10 Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar as
provas, a scrctii aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser assegurado
elaboração de provas especiais pura as pessoas com deficiência, se assim a deficiência exigir, de
acordo com a declaração no alo da inscrição;
5.2.11 Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas Jã realizadas c/ou de
mudanças ein .sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de
responsabilidade da contratada:
5.2.12 Elaboração do layout c impressão dos cartòes-rcsposta. para correção por sistema de
leitura óptica;
5.2.13 Transporte c entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônu-s para o
Contratante;

5.2.14 Elaboração de alase listas depresença cmtodas as fasesde cadacertame;
5.2.15 Sinalização dos espaços físicos destinados à realização da.s provas, a ser cedido pelo
Contratante;

5.2.16 Aplicação das provas, designando comissão ctxndenadora central, bem como banca
defiscalizaçào, que receberá o devido lieiiiamcnto c supcn-isào. arcando a Contratada com todos
os custos decoiTcntes desta contratação;

5.2.17 Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no formulário de
inscnçàiv;

5,2.18 () editai deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com

deficiência, nos tennos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições de
acessibilidade aos locais de prova;
5.2.19 Fornecimento do gabarito oficiai, no primeiro dia útil após a data da.s provas:
5.2.20 Contratar coordenadores, subcoordenadores. chefes de sala. fiscais, seguranças, médicos

c outros profissionais necessários á aplicação da.s provas, responsabilizando-os inlerinaniento
pelos serviços:
5.2.21 Receber c analisar recursos interpostos por candidatos, inclusive por via Judiciais, bem

5
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como solicitações do Coiilrdianic cm todas
individualizadas a todos os

as fases do Concurso, elaborar respostas
recursos administrativos e judiciais, bem como convocar bancas c

a.ssessorial jurídica! para responder eventuais ações pcHinenles ao processo. Todo e qualquer
questionamento judicial c extrajudicial rclative ao processo ficará a cargo da instituição
Conti-aiada. mesmo api>s o encerramento do processo;
5.2.22 Montagem dc dossiê e entrega ao Contratante, contemplando todos os atos decorrentes
da realização do Concurso público;
5.2.23 Apresentar até o prazo má.\imo dc 5 (cinco) dias úteis após a realização da prova escrita,
relação dos elaboradorcs das provas, contendo o nome. a graduação, o número do R.G. e C.P.F..
bem como o número do Registra junto ao Conselho dc Cla.sse corrc.spondente, devendo vir
acompanhado da.s respectivas cópias autenticadas.
5.2.24 I ornar disponíveis tod.ts as informações inerentes à execução do Concurso para a
Comissão Coordenadora:

5.2.25 imprimir e distribuir cartazes c publicações diversas promovendo a divulgação do
Concurso;

5.2.26 Manter central dc aiendinicnlo com linhas telefônicas exclusivas e guiclics instalados cm
sua sede própria para informações aos interessados durante todas as fases do Concurso, bem

como atendimento especial às pessoas com deficiência
5.2.27 Prestar atendimento ao candidato que necessite dc assento especial ou de equipamento
compatível com sua deficiência para a realização da prova;

5.2.28 Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os inleres-sados possam obter
informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao
certame;

5.2.29 Comunicar às policias locais com antecedência minima dc 15 (quinze) dias os loeaisc
horários de realização das provas presenciais;
5.2.30 Nâo transferir a outrem, no todo ou cm parte, suas obrig-içÕcs contratuais;
5,2.31 Afi provas objetivas serão em forma dc te.ste dc múltipla escolha, com quatro altenuitivas
cada um (A, B. C c D), com apenas uma opção correta;
5.2.32 No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo
documento dc identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas scr
autenticada digiialinentc pelo candidato, dc forma a impo.ssibiiiiar a realização dc provas ptvr
terceiros através dc documentos falsos;

5.2.33 Di.sponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente pt>r: 1 (um)
fiscal para cada 28 (vinte e oito) candidatos c. no máximo. 2 (dois) por sala; fiscais para
acompanhar os candidatos ao banheiro c ao bebedouro; fiscais pura arcebimento de aparelhos
eletrônicos dc candidatos; .serventes para cada local dc prova, seguranças por local dc prova; c
1 (um) coordenador por local do prov a;
5.2.34 Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários
para aplicação da mesma.
5.2.35 Disponibilizar pelo menos l(um) representante da instituição rcalizadorado Concurso
para gerenciar a aplicação das provas;

5.2.36 Dispor dc assessoria Iceniea. jurídica c linguística em todas as etapas do Concurso para
fins dc elaboração de editais, avisos, comunicados, instruções aos candidatos c demais
documentos necessários;

5.2.37 Utilizar dc forma privalive e confidencial, os diKumcntos foniccidos pelo contratante

para execução do contrato.
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5.2.38 Re.sponsabili/ar-.se-á por quaisquer acijcnies que venham
empregados ou

j?4--a ser víiim; seus

preposio quando em serviço, por liido quanto ãs leis trabalhistas e
pre\ idenciáriaslhe.s assegurem e demais cxigência.s legais para o exercido das atividades;
5.2,39 Ein ncniuima hipótese \eieular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades objeto desta licitação, sempre

€
\ ●

X *

autorização do Município de Vargem Grandc-MAvia

CLAl'SLl..\ SFATA - VALOR DO CONTR.ATO, PAGAMENTO E DESPESA

6.1 O Concurso publico destma-.se ao provimento de vagas, do Município de Vargem
Grande/MA para o.s cargos de.scriminados no Anexol deste Termo de Referência Projeto
Básico.

6.2 Da estimativa de inscritos c de valor de inscrição por nivel dc escolaridade:

QLANTIDADE
PREMSTADE

INSCRITOS

VALOR

MÉDIO
OBTIDO POR

INSCRIÇÕES

QLANTID
: ADE DE

va<;a

VALOR

MÉDIO

TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO

RECRUTAMENTO .F SELEÇÃO
PESSOAL

01 PUR1.ICO

FORMAÇÃO
FUNDAMENTAL)

RECRUTAMENTO .V SELÉÇAÕ
PESSOAL

PUBLICO

FORMAÇÃO ENSINO MF.DÍO)
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

03 PESSOAL

PUBLICO (NIVEL SUPERIOR)

concurso'/

20 1.600 RS70.00(NIVEL RSl 12.000,00DE

ENSINO

T

CONCURSOI 02 10 1.200 RS9Ü.0Ü RSI08.000.00(NIVEL DE

CONCURSO 70 1.9H0 RSl 10.00 RS217,800,00

TOTAL 100 4.78U RS437JOO.OO

6.3 O valor global estimado pelos serviços especificados no presente contrato é de RS
437.800,00 (quatrocento.s c trinta e sele mil c oiloccnio.s reais), candidatos inscritos c pagos, valor
este considerado variável. Caso o número dc candidatos for inferior ao estimado, a

Administração Pública repassará apenas o arrecadado pelas inscrições, c caso ultrapasse a
csiimutiva prevista, a Administração Pública pagará ao licitante KXl^b (cem por cento) das
inscrições recebidas e pagas. Conforme proposta dc preços expedida pela contratada e aceita
pela Contratante, dividido em 03 (três) parcelas, assim dispostas:

a) 1° Parcela — 50% Até 5 (cinco) dias após homologação das inscrições, coiifonne:

2" Parcela - 30^'é> Até 5 (cinco) dias aptw a realização da Prova Objetiva;

c) 3" Parcela — 20% Ate 5 (cinco) dias apos a entrega do re.sultado fniol do referido
Concurso Público.

/b)

VARCEM
CRANDE
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CLÁUSULA SKTIMA-nSCAUZACÃO
J_

7.1 A Ihcalii^açào c acompanhamento da execução do objeto contratado .scràoNjcitq£|)elÁ
Comissão para Acompanhamento do Concurso Público do Município de Vargem GrafttteiiMAf
composta pelos servidores (Nome), (Cargo). (N'' do CPK), espccialmenle designada, que
anotara em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados nos lermos do art. 67 da Lei Federal n’
8.666/9.1,

7.2 O município de Vargem Grande MA. exercerá, niedianlc da fiscalização do contrato, o

acompanhamento dos serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial
da fiscalização do contrato não exime a in.siítuiçào contratada de quaisquer de suas
responsabilidades perante o município ou terceiros.
7.3 A fiscalização do contraio estará á disposição da instituição contratada para fornecer

informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados.

7,4 A fiscalização do contrato terá acesso c plenos poderes para praticar atos qiic sc destine a
cautela represervar todo c qiiíilquer direito do município de Vargem Orande/MA, tais como:

a) Recusar ser\'iços que tenham sido executados em desacordo coin as condições
estabelecidas no contrato:

b) Proceder à verificação e á aprovação dos documentos, dos Services do objeto do contraio
encaminhado pela instituição contratada:

c) Instruir a instituição contrata da quanto à prioridade dos senàços as ercmcxecutados.
7,5 O município de Vargem Cirande MA. Mediante fiscalização do contrato, reserva-se no
direito de exercer rigida e constam fiscalização ã contratada no que se refere a sua capacitação
c comporiaincnio do contrato sobre os serváços, durante lodo o período contratual, inclusive
quanto ao pessoal da instituição.

:/

CLAUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1 .Serão aplicadas as seguintes sanções pelo não cumprimento dc quaisquer das obrigações do
presente Contrato à CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e da rescisão do
mesmo, sc for o caso:

8.1.1 Advertência, por escrito, .sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais
haja concorrido;
8.1.2. Multa(s):

1. de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, no caso dc dcscumprimcnto
dc cláusula contratual que não clencados nas hipóteses dos incisos anteriores, norma de
legislação pertinente, execução imperfeita ou cm desacordo com as especificações c/ou
negligencia na execução dos serviços contratados:
II- de 10“'«> (dez por cento) .sobre o valor total atualizado do contrato, no ca,so dc dcscumprimento
contratual toial ou. ainda, quando iKorrer reincidência no conictimemo dc falta pela qual já
houver .sido a CONTRAT.ADA advertida c/ou multada.

8.1.3. Suspensão do direito de licitar c contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo
dc até dois anos. sem prejuízo do CONTRATANTE considerar rescindido cslc vinculo
übngacional c/ouadolar as demais medidas legais c judiciais eabiveis, quando ocorrer:
I. Apresentação dc documentos falsos ou falsificados;
11. Reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados, acarretando
prejuízos ao CONTR.ATANTE;
III. Atraso injustificado na execução dos serviços c retardamento na execução do
Contrato, contrariando o disposto neste Contrato;

VARGEM
GRANDE
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lil. I, Configur;ir-sc-íi o ictardamcnlo da cxccui;ào quando o comratado: /
a) Deixar dc iniciar, sem causa justificada, a exccuvào do Contrato após 7 (sctc) di»'*^
contados da data da ordem dc serviço. \
b) Deixar dc realizar, sem causa justificada. o.s serviços definidos no Contrato por 3
(ires) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.		
c) A falha na execução do Contrato estará configurada quando o contratado deseumprir as
obrigações e clãusiila.s contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de
acordo com o que prcccilua o subitem Multa(s) desta cláu.su!a.

[V. Reiticidência na aplicação das penalidades dc advcncncia ou multa:

V. Irregularidades que ensejam a rescisão contratual;
VI. Ação no intuito dc tumultuar a execução do Contrato;
VII. Práticas de ato.s iliciios. demonstrando não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
a administração pública;
VIII. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer Irihiiios.
K.2. As multas mencionadas nesta cláusula são. individualmente, limitadas a 30% (trinta por
cento)do valor da base de cálculo dc sua incidência, por ocorrência, sem prejuízo da cumulaçào
dc mullas.limilüdas a .30% (trinta porcento) do valor total do Contrato.

.A(s) multa(s) aplicadas(s) ò CONTRATADA e os prejuízos por cia causados
CONTRíVTANTh serão deduzidos de qualquer crédiio devido à CONTRATADA uu serão cobrados
judicialmcnle.

8.4. A(s) pcnalidadc(s) de multa(s) não tcrá(ão) caráter compensatório, podendo ser aplicada
cumulativamcntc coin as demais sanções c a sua cobrança não tem intuito indenizatório.

nãoisentando a CONTRATADA da obrigação dc indenizar eventuais perdas c danos.
8.5. A autoridade competente, na aplicação das .sanções, levará cm consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.
8-6. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla dcfc.sa. obscr\’ando-se o procedimento previsto na Lei
federal n“ 13.303 de 30 dc junho de 2016 e rcgulaincnio próprio do CONTRAT.ANTK.
8.7. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas
na Lei Federal n" 12,846.2013. conforme o disposto no seu an. 30.

CLÁUSULA NONA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
As partes não responderão pelo dcscumprimcnto das obrigações ou prcjuíz.os resultantes

de caso fortuito ou força miiior, na fomia do arl, 393 do Código Civil Brasileiro, caso em que
qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual.
9.2 O período de suspensão dos serviços decorrentes de eventos caracterizados como caso

fortuito ou força maior será acrescido ao prazo contratual.
9.3 Ocorrendo circunstâncias que justifique ma inovação da existência dc caso fortuito ou de
força maior, a parle impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à outra,
por escrito imediatainentc. da ocorrência c de suas conscquência.s.
9.4 Durante o period definido no item 9.2. as parles suportarão, independenlemente. suas
respectivas perdas.

9.5 Sc as causas dc suspensão perdurarem por mais dc 60 (sessenta) dias consecutivos,
qualquer unia das partes poderá notificar à outra, por escrito, para u encerramento do
presente Contrato, sob condições idênticas às estipuladas no item 9.4.

●o

FU

«.3. ao

9.1

VARCEM
CRANDE
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CLÁUSULA DÉC IMA-PUBLICACÀO (:>●●_
!0,1 O C ONFRAl AN1 E deverá nianier à dispt>siçào do píiblieo em sitio eletrônico ofiViÀ e no
Diário Oficial do Mimicipio. o extrato decorrente do contraio. \-

CI.ÁLSUI.A DKCIMA PRIMtIRA - DA RESCISÃO
11.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer na.s hipóteses e condições previstas
artigos 78 c 79 da Lei Eederal n°8.66ó 93, com aplicação do art. 80 da mesma lei. se for o caso.

CLÁUSUL.A DÉCI.MA SECH NDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos confomic os preceitos de direito público,
aplicando-sc-lhcs. supletivanicntc. os princípios da teoria dos contratos e as disposições de
direitoprivado.

CLÁUSULA DÉCLMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES EN TRE
ü MUNICÍPIO E AEMPRESA CONTRATADA
13.1 A empresa Contratada llca obrigada a manter atualizado nos eadastros junto a esta

inunicipalidadcseu endereço dc e-mai! e seu endereço fisico, bem como fica responsável

k

nos

em

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca dc Vargem Grande - MA. para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da inicrfrrctaçào deste eontrato com cxclu.sào dc qualquer outro, por mais
privilcgiadoquc seja.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
paraigual distribuição, para que prcnluza seus efeitos legais.

Vargem Grande (MA) 22 de Dezembro de 2023—*^

DE VAR&KM grandeKREFEITL LMC;

( Qg^4ÍFrjS^'ÜO()l-83
FERREIRA

LIMA FII.IIOCFF:

705.126.-393-53

CONTRATANTE

JESSICA SILVA E

S1LVA:056971733
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INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK

CNPJ 08.943.412/0001-77

JF.SSICA SILVA .F SILVA

CPF n ^ 056.971.733-77 c RG iC

039356012010-6 SSP/MA

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: litti)s:/Avww.i)C(irdias.ma.gi)v.br/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 07 de junho de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras ● MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação
de Serviços Técnicos Especializados destinados à realização do Concurso Público, auto
rizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023,

para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pe
dreiras - MA, para exercício de 2024. Tendo sido o valor estimado é de R$ 318.354,00
(trezentos e dezoito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais), conforme tabela abaixo.

Estimativa de

Inscrição

Valor

unitário
Descrição Valor total

Ensino Superior 1.500 103.34 155.010,0001

Nível Médio02 1.000 83,34 83.340,00

Nível Fundamental03 1.200 66,67 80.004,00

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti

nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Pedro na;

Secretário Mufíicipal de Planejamento.
.pòso:rteifa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N‘> 06.184.253/0001-49

A

Secretaria Municipal de Planejamento

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Planejamento, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a contratação de serviços técnicos especializados

destinados a realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal

Complementar n°026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos

do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Serviço de Pessoa Jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de junho de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco^lva Viana

Contadora,

CRC:MA-014 70-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de

Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de

30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

0 processo licitatório, tendo como objeto a contratação de serviços técnicos especializados

destinados a realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal

Complementar n°026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos

do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Serviço de Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa: RS 318.354,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,2042%

Orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento: R$ 638.000,00

Impacto Orçamentário: 49,89%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é 0,2042% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Planejamento Corresponde a 49,89%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE JUNHO DE 2024.

Atenciosamente.

Francísca Beatriz FrancolSHva Viana

Contadora //
CRC: MA-01428^0-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: lilti)s://umv.nc(Irciriis.iim.gov.l)r/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 11 do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do
Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de

dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do
Município de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 07 de junho de 2024.

Pedro Ti^a
Secretário Muáicipal de Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: htti)s:/Av\vw.pe(lreii iis.nia.iinv.hr/

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Pedro Tiago Ferreira Raposo, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimen
to às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamen
tária e financeira para atender o presente objeto; Contratação de Serviços Técnicos Es
pecializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo
de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, cujas despe
sas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa

jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado

de R$ 318.354,00 (trezentos e dezoito mil. trezentos e cinquenta e quatro reais).

Pedreiras - MA. 07 de junho de 2024.

Pedro Tiag<

Secretário Miipicipal de Planejamento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984.0001-S4

Site: httns:/Avmv.ncdreinis.ma.gov.br/

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 0306002/2024. a Secretaria Municipal de
Planejamento do município de Pedreiras/MA, atesta a necessidade da Contratação de
Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do Concurso Público

Autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n® 026 de 22 de dezembro de

2023. para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de
Pedreiras-MA., fundamentando-se no an. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados

à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023,

para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal
do Município de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os

seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC),
que serão coordenados pelo primeiro:

I. Raissa Oliveira de Oliveira -

Planejamento). Integrante Requisitante:

Karianny de Sousa Bezerra - (Agente Administrativo), Integrante
Técnico.

(Assessora Técnica de

11.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para
providências necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de
licitações, se necessário, nos termos do Art. 6°, do Decreto Municipal n°
013/2023.

Pedreiras - MA, 07 de Junho de 2024.

Atenciosamente,

Pedro Ti;

Secretário Murlici ^ de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46,853.984/0001-54

Site; httns://wwAv.nedreiras.ma.gov.hr/

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI N® 14.133/2021

1. DO OB.IETO (Art. 6°, Inciso XXIli, alíneas "a" c "c”)

O Objeto consiste na Contratação de Serviços Técnicos Especializados para elaboração,

diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas de

títulos. Julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer
outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público, autorizado

pelo Ato da Lei Municipal Complementar n" 026 de 22 de dezembro de 2023, que dispõe

sobre a criação de Cargos e Vagas no Quadro de Pessoal Permanente do Município de
Pedreiras - MA.

2. DA JUSTIFICATIVA (Art. 6°. Inciso XXIII, alínea "b^’)

Em consonância com a Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023,

que autoriza a criação de cargos e vagas no Quadro de Pessoal Permanente do Município de

Pedreiras - MA, faz-se necessário proceder à contratação de serviços técnicos especializados para

a e.xecução integral de todas as etapas de um concurso público. Tal iniciativa visa suprir as

demandas institucionais por novos servidores capacitados, garantindo a eficiência e eficácia no

atendimento à população local.

O Município de Pedreiras/MA. está atualmente, necessitando de novas contratações de

profissionais para atender as necessidades da administração municipal, face o esgotamento da lista

de aprovados em concurso vigente e a necessidade de ter em seu quadro novas modalidade de

cargos, para atender aos serviços prestados ao público. Diante do disposto, há a necessidade

urgente da realização de concurso público para o preenchimento de vagas em atendimento à

demanda do município, e para tanto, há evidente necessidade de contratar uma empresa prestadora

de serviços técnicos especializados em planejamento. Organização e Execução dc Concurso

Público, a qual assume um papel crucial na efetivação de um Concurso Público transparente,

eficiente e alinhado aos princípios da administração pública.

O Termo de Referência tem por objetivo a ampla consulta a instituições eventualmente

interessadas na realização do concurso, que deverão comprovar o cumprimento de requisitos

jurídicos, técnicos, econômico-financciros e de higidez fiscal e trabalhista necessários à execução

do objeto a ser contratado, a boa reputação ético profissional no mercado (sem históricos de

repetidas intercorrências ou irregularidades em seus certames) e a apresentação dc proposta

1

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: Dlanetamento@nedreiras.ina.eov.br
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técnica mais adequada ao calendário estimado para a realização do concurso e com preço de

serviços compatíveis com os praticados no mercado.

O critério de escolha da instituição, portanto, não é apenas o menor preço, mas também o

atendimento de critérios avaliativos substanciais para a adequada execução do objeto. Esses

critérios, embora apresentem certa margem de discricionariedade c subjetividade no seu exame,

são pertinentes e razoáveis para a lisura c o sucesso do concurso.

Por essa razão, o legislador autorizou que a Administração em tais casos busque no

mercado a instituição que melhor atenda o interesse público e a contrate diretamente, sem licitação

pública. O fundamento legal para a contratação direta, portanto, será o art, 75, inciso XV, da Lei

n° 14.133/2021. que autoriza a dispensa de licitação para a contratação de instituição brasileira que
tenha nor ifnalidade esiatutària apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,
extensão, üesenvotvimenio insiilucional. cienliiíco e lecnolóaico e estímulo à inovação, inclusive

para sierir administrativa e financeiramente essas atividaüe.s. ou para contratação de instituição

dedicada à recuperação .social da pessoa pre.sa. de.sde auc o contratado lenha inquestionável

reputação ética e proif.ssional e não tenha fins lucrativos.

3. BASE LEGAL

3.1. Lei Federal n° 14.133. Decreto Municipal n" 015 de 01 de março 2023. e demais

legislações pertinentes.

4. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS E DOS VENCIMENTOS

4.1. Cargos, Carga Horária Semanal, Requisitos, Remunerações c iiiimcro de Vagas:

CARGOS DE nível SUPERIOR

■71

CARGA

HORÁRIA
CARGO REQUISITOS REMUNERAÇÃO<

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Administração,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

1 40H RS 4.232,58ADMINISTRADOR

Diploma devidamente registrado de

Curso legalmente

ASSESSOR (A)

JURÍDICO
R$3.000,002 40H

2

Avenida Rio Branco. n° 1II. CEP; 65.725-000, Centro - I’cdreiras/MA
E-mail: Dlaneiamento@Dedreiras.nia.gov.br
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recoaihecido de Direito, expedido por

Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmcnie reconhecido de

Arquitetura, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

ARQUITETO 40H R$ 2.000,00

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Assistente Social,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho

de Classe no ato de nomeação.

ASSISTENTE

SOCIAL
5 40H R$ 1.597,20

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Biomedicina,

expedido por instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação

BIOMEDICO 1 40H R$ 1.996,50

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Ciências Contábeis,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

CONTROLADOR 40H R$ 3.630,00

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Enfermagem,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

ENFERMEIRO 10 40H R$ 1.815,00

3

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.735-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dlaneiamentofg)Dedrciras.ma.gov.br
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e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmenle

reconhecido de Engenheiro

Agrônomo, 40 horas expedido por

Instituição de Ensino Superior

credenciada pelo Ministério da

Educação e registro no respectivo
Conselho

de Classe no ato de nomeação.

ENGENHEIRO

AGRÔNOMO
R$ 2.500,0040H

Diploma devidamente Registrado de

curso legalmenle

reconhecido de Engenheiro Civil,

expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada peto

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

ENGENHEIRO

CIVIL
R$ 2.500,00I 40H

Diploma devidamente Registrado de

curso legalmenle

reconhecido de Engenheiro Elétrico,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no alo de

nomeação.

ENGENHEIRO

ELETRICISTA
40H R$ 2.500,00I

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Farmacêutico,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

FARMACÊUTICO RS 2.000,003 40H

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL

AMBIENTAL
■> 40H R$ 1.468,38

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

FISCAL DE OBRAS 40H R$ 1.468,382

4
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pelo Ministério da Educação

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL DE

TRIBUTOS
-> 401-1 R$ 1.468.38

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL SANITARIO 2 40H RS 1.334,89

Diploma devidamente registrado de

curso legalmerite

reconhecido de Fisioterapia, e.xpedido

por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

FISIOTERAPEUTA 5 40H RS 1.996.50

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Fonoaudiologia,
expedido por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

I

FONOAUDIOLOGO 40H RS 1.597,20

Diploma devidamente registrado dc

curso legalmente

reconhecido de Nutricionista,

expedido por Instituição dc

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

NUTRICIONISTA ■> 4011 RS 1.597,20

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Odontologia,

expedido por Instituição dc

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

ODONTOLOGO ■) 40H RS 2.528,90

5
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de nomeação.

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia com

habilitação nas Séries iniciais e

educação Infantil, expedido por

Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da

Educação.

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

28 40H R$4.420.55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em
Pedagogia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

PROFESSOR DE l”

AO 5” ANO
13 40H RS 4,420,55

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena cm

Letras, expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9° ANO -

PORTUGUÊS

40H10 RS 4.420,55

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Matemática, expedido por instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9“ ANO -

MATÉMATICA

40H10 R$4.420,55

Diploma devidamente registrado de
curso Icgalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Biologia, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6“

AO 9“ ANO -

CIÊNCIAS
3 40H RS 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Geografia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9° ANO -

GEOGRAFIA

3 40H RS 4.420,55

PROFESSOR DE 6”

AO 9° ANO -

HISTÓRIA

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

3 RS 4.420,5540H

6
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História, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmentc

reconhecido de Licenciatura plena em

Educação física, expedido por
Instituição de Ensino Superior

credenciada

pelo Ministério da Educação c

registro no respectivo Conselho de

Ciasse no alo de nomeação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9” ANO -

EDUCAÇÃO FÍSICA
2 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado dc

curso legalmcnie reconhecido de

Licenciatura plena em Pedagogia,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação. Especialista em

Educação Especial.

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
ESPECIAL

6 40M RS 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação. Especialista

em Libras

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
ESPECIAL-LIBRAS

T 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente reconhecido de

Psicologia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no
respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

PSlCOLOGO (a) 0 40M R$ 1.996,50

Diploma devidamente registrado de

curso iegalmente

reconhecido de Pedagogia plena em

na área de atuação, expedido por

Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da

Educação.

SUPERVISOR

ESCOLAR
RS 4.420,555 40H

Diploma devidamente registrado dc

curso legalmente

reconhecido de Terapia Ocupacional,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

TERAPEUTA

OCUPACIONAL
RS 2.000,002 40H
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TOTAL DE VACAS NÍVEL SUPERIOR --136'

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

■.y

(ARCA

IIOR.VRIA
REMUNER.AC.ÂOCARCO REQUISITOS W

AGENTE

ADMINISTRATIVO

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
R$ 1.468,3820 40 H

Ensino Médio completo no ato da

nomeação, com curso

profissionalizante na área
devidamente reconhecido.

AGENTE

SANITÁRIO
40H R$ 1.468,382

ATENDENTE DE

CONSULTÓRIO

DENTÁRIO

Ensino Médio completo no alo da

nomeação. 3 40H R$ 1.452,00

ATENDENTE DE

ENFERMAGEM

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
2 40H RS 1.320,00

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
4011 R$ 1.320,005

AUXILIAR DE

FARMÁCIA
Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
7 40H RS 1.320,00

AUXILIAR DE

LABORATÓRIO
Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
2 40H RS 1.452,00

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
DIGITADOR 5 4011 RS 1.320,00

GUARDA CIVIL

MUNICIPAL

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
iO 40M RS 1.815,00

TÉCNICO DE 10 40M RS 1.320,00Ensino Médio Completo, com

8
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comprovação de capacidade técnica

por curso respectivo, com inscrição
no Conselho da Classe no ato da

nomeação.

ENFERMAGEM

Ensino Médio Completo no ato da

nomeação, com comprovação de

capacidade técnica por curso

respectivo

devidamente reconhecido.

TÉCNICO DE RAIO-
4 R$ 1.500,0024 H

X

TOTAL DE VAGAS NÍVEL MÉDIO 65

CARGOS DE mVEL FUNDAMENTAL

(/)

<
CARGA

HOR.ÁRIA REMl'NER/\ÇÂOOCARGO REQUSITOS <

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação
RS 1.320.00AOSD 50 40 H

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação, com a comprovação de

capacidade técnica, através de

habilitação emitida pelo DETRAN.

MOTORISTA-

CATEGORIA D
R$ 2.084,5010 40H

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação, com a comprovação de

habilitação técnica respectiva por

curso respectivo. (CNH) nas

categorias A e B.

TRATORISTA R$ 2.332,00■) 40H

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação
RS 1.320,00VIGIA 20 40H

TOTAL DE VAGAS NÍVEL FUNDAMENTAL 82

5. DO INGRESSO NOS CARGOS

5.1. O ingresso nos cargos criados pela Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro

de 2023, dar-se-ão mediante aprovação e classificação em concurso público.

5.2. O concurso público para ingresso nos cargos será realizado por área de especialidade,

conforme dispuser o Aviso de Dispensa de abertura do certame, por meio de prova objetiva e

prova e títulos.

9
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6. DAS PROVAS

6.1. O concurso público terá provas diferenciadas: Prova de Conhecimentos Gerais e Prova de

Conhecimentos Específicos, de acordo com os cargos, áreas de atuação e áreas de especialidade.

As provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos serão compostas por
questões objetivas e discursivas de caráter eliminatório e classificatório e de prova de títulos.

As prova de títulos será somente aplicada a cargos de nível superior.

7. PROJEÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS E DO VALOR ESTIMADO DA

CONTRATAÇÃO.

7.1. Consoante o recente Acórdão n° 2.313/2021 - Plenário do TCU. as despesas necessárias à

realização do concurso público devem compor o orçamento do órgão, observando-se o teto de

gastos imposto pela EC n° 95/2016, sem vinculação com a receita advinda da taxa de inscrição.

7.2. O valor da taxa de inscrição é sugerido pela Comissão de Concurso Público, de forma a

permitir a cobertura adequada dos custos com a realização do concurso, considerada a projeção

inicial do número de inscritos, e posteriormente ajustado de acordo com a proposta efetivamente

selecionada, mediante Aviso de Dispensa de Licitação.

8. TABELA DE PROJEÇÃO DE INSCRITOS

6.2.

6.3.

QUANTIDADE
PREVISTA DE

INSCRITOS

VALOR DAS

INSCRIÇÕES

VALOR

TOTAL
QUANTIDADE

DE VAGA

ITEM DESCRIÇÃO

NIVEL

FUNDAMENTAL
01 82 1.200 66,67 80.004,00

83,34 83.340.00NÍVEL MÉDIO02 65 1.000

NÍVEL

SUPERIOR

103.34 155.010.0003 136 1.500

TOTAL 283 3.700 RS 318.354,00

O quadro acima considera o valor unitário máximo estimado R$ 318.354,00 (trezentos e

dezoito mil. trezentos e cinquenta reais), cabendo à instituição propor um novo valor unitário de

forma a contemplar adequadamente os custos com a execução dos serviços a serem contratados e

as isenções previstas em lei. seguindo os percentuais e proporções estipulados neste projeto

8.1.

10
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básico. Atendidos os demais requisitos de habilitação, a apresentação da proposta mais vantajosa

economicamente será fator levado em consideração para a seleção da instituição a ser contratada.

A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de reserva a serem

definidas no edital do concurso público.

Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária, mediante boleto

bancário emitido no ato da inscrição, cujo pagamento poderá ser efetuado em qualquer
estabelecimento bancário.

8.2.

8.3.

9. PROPOSTA DE PREÇOS

A instituição proponente deverá consignar em sua proposta o preço total dos serviços,

expresso em algarismos arábicos, na moeda Real. considerados até os centavos, para a

organização do Concurso Público do Município de Pedreira, considerando a estimativa de 3.700

(três mil e setecentos) inscritos, distribuídos nos cargos descritos neste Termo de Referência.

9.2. A proposta de preços deverá indicar o valor unitário a ser cobrado por inscrito, de

acordo com planilha a ser disponibilizada aos proponentes.

O valor proposto para a execução dos serviços compreenderá as despesas e os custos

diretos e indiretos necessários à perfeita execução das obrigações assumidas, já consideradas as

isenções asseguradas por lei e a eventual inclusão ou manutenção de candidatos por força de

ordem judicial (observados os limites de responsabilidade da contratada), em quaisquer fases ou

etapas do concurso.

Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o

expresso por extenso, será levado em conta este último;

9.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), contados da

data da sua apresentação.

9.1.

9.3.

9.4.

9.6. Forma de Pagamento: conforme cronograma de desembolso, a contar da data de expedição
da Nota Fiscal;

Prazo vigência da Prestação de Serviços: 06 (seis) meses.

Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as propostas

que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas,

especialmenle em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas que

desatenderem a qualquer exigência contida no presente Termo de Referência.

Declarar na proposta o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à prestação de

serviços e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer

natureza, incidentes sobre a respectiva prestação de serviços.

9.7,

9.8.

9.9.

11
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9.10.

de Referência ou que consignarem valor unitário.s superiores aos valores consignados neste Termo

de Referência ou, ainda, com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os

custos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis

com a execução do objeto da licitação.

9.11. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e

dos documentos apresentados.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°. Inciso XXIIi, alínea “d^^)

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do Termo

10.

10.1 .Da forma e do critério de seleção

A seleção do fornecedor considerará os critérios de melhor preço, a fim de asseverar que10.1.1.

a organizadora a ser contratada detenha a qualificação técnica e apresente preço compatível com o
mercado.

Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário solicitar10.1.2.

propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias para realizar o
concurso. Dessa maneira, a instiluição/empresa contratada deve possuir:

a) Experiência comprovada na realização de concursos para órgãos públicos;

b) Mecanismos utilizados para a prevenção de fraudes:

c) Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas;

d) Experiência em aplicação de provas práticas.

11. DO VALOR ESTIMADO:

11.1 Para composição da quantia que será paga ao contratado pela realização dos serviços,

foram considerados valores praticados em contratações similares pelo prestador de serviço.

11.2 Estão inclusos no valor indicado na Planilha de Preços eventuais taxas de administração,

custos diretos e indiretos, mão-de-obra. impostos, tarifas, encargos e outros dispêndios necessários

para a realização dos serviços, incluindo deslocamentos e viagens técnicas.

11.3 O valor estimado total para atender a presente despesa será de 100% do valor arrecadado

pelas taxas de inscrições dos candidatos de acordo com a estimativa de inscritos no item 8.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (Art. 6®. Inciso XXlll. alínea ‘-e")

12
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12.1 Os serviços serão executados pelo período de 06(seis) meses, contados a partir da data de

assinatura do contraio, podendo ser alterado os prazos de início e término de sua execução, a

critério da Secretaria de Municipal dc Planejamento, desde que devidamente justificado e

informado à empresa contratada com a devida antecedência.

12.2 Após a assinatura do Instrumento Contratual e respectivo recebimento da Ordem de

Serviços, a empresa terá um prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar o cronograma de

realização de concursos.

12.3 A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade de notória especialização

na área. contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a completa e efetiva

consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normas

legais incidentes e das disposições que se seguem:

12.4 Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das inscrições

para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas objetivas; convocação

para a prova de títulos e prova pratica, e resultado final;

12.4.1 Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações necessárias

ao desempenho do mesmo;

12.4.2 Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer matérias
relacionadas ao certame no site da contratada.

12.4.3 Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padronização e

distribuição dc comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, formulários de

inscrição a serem utilizados no concurso;

12.4.4 Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos, tais como

ficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e outras informações

relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os procedimentos necessários para

inscrição via internet;

12.4.5 Garantir o planejamento, elaboração c e.xecução de todas as fases inerentes à realização do
concurso;

12.4.6 Garantir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas;

12.4.7 Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumentos de

avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no que diz respeito à

impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e guarda das provas;
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12.4.8 Providenciar junto com o Município instalações e meios adequados para aplicação das

provas, observando as condições de acesso e localização, infraestrutura física, capacidade de

acomodação das salas, sinalização, etc.;

12.4.9 Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as etapas do

concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes, incluindo reservas;

i2.4.10Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada dos fiscais e equipes

técnicas que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive plantonistas,

necessários a cada etapa do certame;

12.4.11Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras para

elaboração das questões das provas bem como para sua correção, devendo o município acatar o

critério tradicional de isenção e confidencialidade de sua constituição:

12.4.12Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação;

12.4.13Elaborar os conteúdos programáticos, objeto das provas de caráter geral e específico.

12.4.I4Rcceber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da matéria, os recursos

administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coletivamente, pelos

candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas).

DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Correlação com Art. 6®, Inciso XXlll. alínea "h")

13.1 Enquadramento legal:

13.1.1 Trata-se de contratação de empresa que atua na área de organizaçao e aplicaçao de provas

para concurso público de provimentos de vagas, sendo necessário o enquadramento na hipótese de

dispensa de licitação, prevista no inciso XV. do art. 75 da Lei n. 14.133.

13.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

14.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do

objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente aviso ou em qualquer de seus anexos,

independentemente de transcrição, as seguintes:

14.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

14.3. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo município em

virtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

14.4. Responder petos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato;
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14.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada

durante a execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados:

14,6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do serviço contratado;

14.7. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

14.8. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATAN'fE os empregados necessários à

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida;

14.9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade

responsável pela fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à

execução dos serviços contratados, bem como comande, coordene e controle a execução dos

referidos serviços;

14.10. Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e os

deste Projeto Básico;

14.11. Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais dc orientação aos candidatos, os

avisos, os comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia

aprovação do CONTRATANTE;

14.12. Publicar no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, os atos e avisos

obrigatórios, e, em outros veículos de comunicação, as matérias que entende necessárias à maior

divulgação do Concurso;

14.13. Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos

candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites

aprovados em conjunto com o CONTRATANTE;

14.14. Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de

inscritos e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo;

14.15. Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórios

contendo as listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos
resultados no Diário Oficiai do Estado do Maranhão e no Diário Oficial da União;

14.16. Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se

refere à elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem

aplicadas, cujo acesso às informações pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis pelo
trabalho;
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14.17. Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso após

a etapa final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE:

14.18. Responsabilizar-se pela recepção, exame e re,solução de consultas e recursos interpostos

em qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas
nos editais normativos do concurso e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formal ao

CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados;

14.19. Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na

elaboração de respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram do

Concurso, e desde que digam respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO;

14.20. Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de

que trata este Termo;

14.21. Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato;

14.22. Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo,

para facilitar a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se

fizerem necessários;

14.23 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada por

servidor competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para

fins de pagamento.

14.24. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das provas a

quem quer que seja antes da realização das mesmas:

14.25. Elaboração de Editai, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público e

conteúdo programático. em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo prévia

aprovação do Contratante.

14.26. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como; homologação das inscrições,

A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as provas,

homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais:

14.27. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por whatsapp

em todas as fases do concurso público:

14.28. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente, em

ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência, bem

como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se
for o caso:
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Í4.29. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas

objetivas, que deverão ser dc responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca da

proponente, devidamente cadastrados Junto a seu órgão de classe, com participação e revisão da

Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;

14.30. Definir cronograma. horário de comparecimento para ingresso no recinto, condições de

realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos;

14.31. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar as

provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser assegurado

elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a deficiência exigir, de

acordo com a declaração no ato da inscrição:

14.32. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas Já realizadas e/ou de mudanças

em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de responsabilidade da
contratada;

14.33. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o
Contratante;

14.34. Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no formulário de

inscrição;

14.35. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com

deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições de

acessibilidade aos locais de prova;

14.36. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, .seguranças, e outros

profissionais se necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interinamente pelos

serviços;

14.37. Tornar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a
Comissão Coordenadora;

14.38. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamento

compatível com sua deficiência para a realização da prova:

14.39. Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os interessados possam obter

informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao

certame:

14.40. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo

documento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas ser
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autenticada digitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a realização de provas por
terceiros através de documentos falsos;

14.41. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um) fiscal

por sala e 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; fiscais para

recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de prova;

seguranças por local de prova; e 1 (um) coordenador por local de prova;

14.42. Providenciar na data dc aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários

para aplicação da mesma.

14.43. Disponibilizar pelo menos 1 (um) representante da instituição realizadora do concurso para

gerenciar a aplicação das provas:

14.44. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante para
execução do contrato;

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

Constituem as seguintes obrigações da Contratante;

O contratante exercerá fiscalização dos serviços contratados, acompanhando toda a

execução para o cumprimento das especificações técnicas contratadas, assim como a qualidade do
mesmo;

15.

15.1.

II. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante .solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste

Termo de Referência:

Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso:

Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,

inclusive, no contrato;

Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no eurso de

e.xecuçâo do objeto, fixando prazo para a sua correção.

15.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução dos serviços
pactuados:

15.3. Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades constantes

deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário;

Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas concernentes à

realização do certame;

III.

IV.

V.

15.4.
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15.5. A Contratante, em conjunto com a Contratada, deverá disponibilizar uma ambulância para

que fique sobre aviso com Serviço Médico adequado para atendimento de candidatos (as), em

casos cmergenciais, em dia de aplicação de prova, de forma a garantir todas as condições para o

atendimento;

15.6. Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à Contratada para

julgamento:

15.7. Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados c pessoal de apoio para a

realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate;

15.8. Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada

ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela possa

em juízo defender a validade do concurso público.

15.9. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,

arcando com eventuais despesas.

15.10. Responsável integralmente pelos custos decorrentes da isenção da taxa de inscrição;

15.11. Publicar os Editais na Imprensa Oficial

15.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante

vencedora com relação ao objeto desta licitação; e

15.13. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados.

PROVA DE TÍTULOS16.

16.1. Os candidatos aprovados nas etapas anteriores serão convocados para participar da prova

dc títulos, de caráter classificatório, destinada a aferir, a partir de elementos comprobatórios de sua

experiência e formação acadêmica e profissional, sua capacitação para o melhor desempenho das

atribuições do cargo.

16.2. A aferição da capacitação do candidato considerará os títulos obtidos até a publicação do

edital de convocação para a respectiva etapa e valerá ao todo, no máximo. 10 (dez) pontos na nota
final do concurso.

16.3. A instituição organizadora será responsável por aferir os títulos apresentados pelo

candidato e lhes atribuir a respectiva nota em conformidade com os critérios estabelecidos para

cada cargo.

16.4. Os diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros somente serão aceitos se revalidados

por universidade brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que

tenha curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente.

19

Avenida Rio Branco, n° 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras''MA

E-mail: Dlaneiamento@Dedretras.ma.gov.br



HfcD«e:RAs.

(mOOoL'202^I“lu^

● Lb.

r.'.íb.
i_LESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: littns://vv\vw.nedrciriis.ma.aov.l)r/

16.5. Cada título será considerado uma única vez, c a banca examinadora atribuirá a pontuação

prevista, observado o limite de pontos estabelecido.

16.6. O candidato que não apresentar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no

edital de convocação receberá nota 0 (zero) nessa etapa.

16.7. O candidato que ocultar informação relevante ou prestar informação falsa será

automaticamente eliminado do concurso e estará sujeito às sanções legais decorrentes da ilicitude

perpetrada.

16.8. Em caso de recurso interposto contra o resultado preliminar da etapa, a banca examinadora

deverá emitir parecer fundamentado e conclusivo acerca dos argumentos apresentados pelo
recorrente.

16.9. Serão rejeitados motivadamente os recursos intempestivos ou com fundamentação

inapropriada ou insuficiente.

16.10. A instituição organizadora estabelecerá os procedimentos e as medidas complementares

necessários à realização da prova de títulos.

16.11. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de

acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e sinalização para orientar a

movimentação dos candidatos no dia das provas.

16.12. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados juntos aos

candidatos, submetidos ao Contratante, com endereço completo de cada local, para avaliação e

emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso, considerando- se a utilização

de transporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o Contratante recusar um ou mais locais
indicados e solicitar nova indicação;

16.13. Os locais indicados devem ser. preferencialmcnte. os estabelecimentos de ensino do

Município de Pedreiras/MA;

16.14. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros coletivos,

assentos, iluminação e ventilação adequadas.

16.15. Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o Contratante
e a Contratada.

16.16. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade

suficiente, incluindo reservas;

16.17. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser

entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para
tal. os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos:
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17. RESULTADO FINAL

17.1. Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso serão classificados em ordem
decrescente de media final, observados os critérios de desempate, em três listas:

Ampla Concorrência;

Candidatos com Deficiência:

Candidatos Negros.

17.2. As candidatas gestantes que tiveram deferido o adiamento de uma ou mais das avaliações

fisicas previstas figurarão em lista específica e somente serão consideradas aprovadas no concurso

após a realização e a habilitação no teste de aptidão física.

17.3. Os candidatos negros ou com deficiência aprovados dentro do número de vagas oferecido

para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas a eles

reservadas, respeitados os critérios de alternância e proporcionalidade.

17.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com

deficiência (se atenderem essa condição) e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo

com sua classificação no concurso.

17,5. O candidato negro e com deficiência aprovado nos dois sistemas de reserva de vagas

deverá manifestar opção por um deles em caso de convocação concomitante para o provimento

dos cargos e, caso não se manifeste previamente, será nomeado dentro das vagas destinadas aos

negros.

17.6. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência ou aos negros serão

revertidas aos aprovados no sistema de ampla concorrência, em estrita observância da ordem de

classificação do concurso.

17.7. A classificação final dos candidatos aprovados será obtida com o somatório das notas nas

provas objetiva, discursiva, prática e de títulos, quando houver, e obedecerá à ordem decrescente

da média final apurada.

17.8. Não haverá arredondamento da nota obtida nas provas ou na média final apurada,

desprezadas as frações além do centésimo.

17.9. O resultado final do concurso será encaminhado ao Prefeito Municipal de Pedreiras - MA,

para homologação no prazo de até 90 (noventa) dias contados da sua publicação.

17.10. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos contados da publicação do ato de

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez. por igual período.

17.11. A comprovação dos requisitos para investidura no cargo dar-se-á no ato da posse.

1,

II.

III.
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Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos exigidos para

investidura no cargo.

17.12. Todos os atos administrativos relativos ao concurso estão sujeitos a sindicabilidade para

fins de exame e controle da legalidade, vedada a análise de recursos exclusivamenie por parte da

instituição organizadora.

DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (Art. 6°. Inciso XXIII. alínea “g")

18.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do beneficiário em

conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado em Contraio, com base na

Nota Fiscal devidamente conferida e aprovada pelo contratante.

18.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do Contrato.

18.3. Todos os encargos sociais e trabalhistas, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por

conta da instituição Contratada.

18.4. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário cujos

valores serão depositados em conta específica da Contratante.

18.5. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização do
concurso.

18.6. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados integraímente
à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e execução de todas as

fases do certame, exceto a taxa bancária por conta da contratante;

18.7. Como os valores recolhidos a título de taxas de inscrição são pertencentes ao regime público

devendo observar em especial as prescrições previstas na Lei n° 4.320/64, toda a importância

apurada com as taxas de inscrição será arrecadada através da rede bancaria, sendo as mesmas

creditadas em conta especifica ligada à CONTRATANTE, atendendo assim a Súmula 214 do

TCU;

18.

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

19.1 O desembolso e pagamento, independente do modelo dc contratação, ocorrerá por etapas, da

seguinte forma:

19.1.1.0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco)

dias após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de edital;

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;

c) Configuração e Lançamento em site próprio;
22
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d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios.

19.1.2.0 pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30% (trinta por cento) em

até 05 (cinco) dias após a realização da Prova Objetiva.

19.1.3.0 pagamento da terceira nota flscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do

cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova objetiva, e será no percentual de 20%

(vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado preliminar.

20. DO PRAZO CONTRATUAL

20.1. O contrato de prestação de serviços terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos estabelecidos no Art. 105 da Lei

Federal n° 14.133/21, nos exercícios subsequentes até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo

com os respectivos créditos orçamentários e desde que a somatória das prorrogações não

ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capítulo V, art. 106 da norma supracitada.

20.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas enseja a rescisão do contrato,

observado o disposto na Lei 14.133/2021.

21. ADJUDICAÇÃO

21.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO.

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “j”)

22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias do Município, a depender da natureza do serviço desempenhado, conforme rubrica

a seguir:
PODER:

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 - Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

02 - Poder Executivo

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

23.1. Os documentos de habilitação estão contidos no art. 62 da Lei 14.133/2021.

23.2.

contratada:

23.

Além das condições legais de habilitação previstas na legislação será exigida da Instituição

a) Cópia da Cédula de identidade e CPF do responsável da proponente:

b) Apresentar documentação atualizada do Estatuto ou Contrato Social. A instituição deverá ser

brasileira ou estrangeira com autorização, e incumbida regimental ou estatutariamente da
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Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamento@ncdreiras.ina.gov.br



^fcDRE:RAS;,‘.ÍÃ	

■ ^306ÜD2/202Jif^LS.

R'.ib.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htlDs://>v\v\v.r>edmras.tna.tiov.br/

. Ay

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, detendo inquestionável reputação ético-

proUssional e não tenha fins lucrativos. Não poderá ser cooperativa ou instituição sem fins

lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto

contratado:

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações ou sem fins lucrativos, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

e) Decreto ou ato de autorização, em se tratando de instituição ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

0 Prova de regularidade e inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ:

g) Prova de regularidade e inscrição junto a Junta Comercial do Estado - INSCRIÇÃO
ESTADUAL; (dispensável se isenta dc inscrição);

h) Prova de regularidade junto ao INSS;

i) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa
Econômica Federal;

j) Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal:

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da instituição;

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital; e,

m) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa.

23.3. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e menor de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos;

23.4. Declaração de que os(as) profissionais que compõem a Equipe Gestora, própria da

empresa, e Equipe Técnica têm vinculação com a empresa a garantir a prestação dos serviços

contratados e o sigilo das informações;

23.5.

similares ao objeto desta licitação, compatíveis em características, aqueles em cuja descrição

conste a realização de concurso público.

23.6. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internet;

Para fins de avaliação da(s) ccrtidão(ões) ou atestado(s). serão entendidos como serviços
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Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha sido23.7.

anulado judicialmente com sentença transitado e julgado cm decorrência de má prestação dos

serviços ou fraude;

23.8. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por leitura

óptica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacidade mínima para

40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data, horário e locais de realização

das provas, via internet, de acordo com o meio pelo qual o candidato se inscreva. Divulgação de

editais, gabaritos e resultados do concurso pela internet:

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA.

24.1. A comprovação da boa situação llnanceira da entidade assegura à Administração a presença

de condições suficientes ao efetivo e adequado cumprimento das obrigações Pactuadas.

24.2. A instituição proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta financeira, a

documentação comprobatória de qualificação econômico-financeira, composta de:

24.3. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 02 (dois) exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil! em

caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, de modo a comprovar a boa situação financeira da instituição.

24.4. Certidão negativa de efeitos sobre falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor

da sede da instituição.

DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

25.1. O recebimento do serviço será realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento,

mediante verificação do cumprimento das obrigações da contratada.

25.2 O objeto somente será aceito se estiver em conformidade com as especificações contidas
neste Termo de Referência.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. O contratado, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento

equivalente, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no

edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

DA HOMOLOGAÇÃO

27.1. O processo de contratação será submetido à homologação pelo Secretário Municipal de

Planejamento.

24.

25.

26.

27.

25

Avenida Rio Branco, n“ 111. CEP: 65.725-ÜüO, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dlaneiaiiientofgtpedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: littns://»Mw.{ifdreir;is.mu.i;i)\.hr/

DA FUNDAMENTATAÇÂO LEGAL

28.1. Fundamenta-se na Lei Federal n° 14,133/21. e Decreto Municipal 015/2023, do Município

de Pedreiras/MA. e demais normas pertinentes à espécie.

28.

Pedreiras - MA. 10 de junho de 2024.

Raissa Oli>vira dc Oliveira

Assessoríf Tèjcnica de Planejamento
Integrant luisiiante

/

de Soii

r-

n Ia

Agente Adrfíinistrativo
Integrante Técnico

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Pedro Thi^o EeFrejra R^oso
Secretário ^nicipal deo^fanejamento
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados
à realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n°
026 de 22 de dezembro de 2023. para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de
Pessoal do Município de Pedreiras - MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0306002/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n®. 14.133/2021, visando a Contratação de Serviços Técnicos
Especializados destinados à realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n® 026 de 22 de dezembro de 2023. para Provimento Efetivo de
Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, conforme despesa
constante no autos do Processo Administrativo n® 0306002/2024,

Pedreiras/MA, 10 de junho de 2024.

■1

eim Raposo
Secretário MiWcipal de Planejamento

Pedro Thiag;
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TERMO DE AUTUACAQ

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0306002/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 03/06/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Pedro Thiago
Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência:

i) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos
do Art. 75, inciso XV da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à
realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n" 026
de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de
Pessoal do Municipio de Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso
XV da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 318.354,00 (trezentos e dezoito
mil, trezentos e cinquenta e quatro reais).
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento do
Município de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento
PROJETO ATIVIDADE; 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa
jurídica
FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado no inciso XV
do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 10 de junho de 2024.

'1

Pedro Thiai
Secretário Muilicipal de Planejamento

freka Raposo
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MEMORANDO

Pedreiras - MA. 10 de junho de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador.

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 0306002/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação, tendo
como objeto Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à realização
do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026 de 22

de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal

do Município de Pedreiras - MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72, Inciso III

da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Pedro Th\ágo Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Av. Rio Branca, n° III, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA

e-mail: nlancianieniü n Dcdreims itui íw br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N® xxx/2024.

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à realização do
Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de
dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do
Município de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

RS xxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De xxxx/xx/2Ü24

Ate xxxx/xx/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Ai\ Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrdras/MA
e-inail: ploncMiiienlo o ncdrcinis.nui.cov hr

Páaina 1 de 57
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N” xxxxx/2024

ART. 75, INCISO XV, §3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ 53.387.074/0001-99. situada na Av. Rio Branco,

n° 111, Centro, na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, nos termos do art. 75,

inciso XV combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

toma público que tem interesse em realizar a Contratação de Serviços Técnicos
Especializados destinados à realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo
de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal Planejamento
do Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração
pública em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° xxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 0306002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E
DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xxxx/xx/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias xx/xx/2024 à
xx/xx/2024 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. situado Av. Rio Branco, n° 111,
Centro, Pedreiras - MA, no horário das 08;00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

mail: contratacaodireta'a;Dedreiras.ma.uov.br	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de Serviços Técnicos
Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da
Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento
Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, na
forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

Av. Rio Branco, n°IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: nUmeiamento o ncili eii as ma vov. hr
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxx).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem
12.2 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto
deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO,
vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à
matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou
empresas de pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução
do contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação cm decorrência de sanção que llie foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
AVISO, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.!. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao
proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto
desta Dispensa de Licitação:

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-OOft, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: nUiiieioweiiio o nalrcinis niu. l'ov. hr
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4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente
num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de
Planejamento, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido
neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem

todos os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor
preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS
DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste
instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.I.I.I. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço
de e-mail: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de
que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
no procedimento de Dispensa de Licitação n° 014/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentara proposta

de preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulodeste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados,em cuja parte externa, além
da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:	
Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	
Endereço:	

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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AA

Secretaria Municipal de Planejamento
Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras
-MA.

DISPENSA DE LICITAÇÀO N° 13/2024
Envelope 2 - ‘■Documentação para

habilitação”	

Secretaria Municipal de Planejamento
Av. Rio Branco, n° III, Centro, Pedreiras
-MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2024
Envelope 1 - “Proposta dc preços"

5.1.2.2. O Envelope n®. 1 (PROPOSTA/COTAÇAO) deverá conter as

informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n®. 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos
no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta c documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a
efetiva análise pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo dc proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada

scquencialmentc (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar;

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número
do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e
conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 11;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento

do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário c valor total de cada item cm algarismo, e o valor total da

proposta em algarismo e, preferencialmentc, por extenso, expresso em reais, com duas
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas
decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto
para contratação disposta no Termo dc Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto dc acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo I do presente AVISO.

Av. Rio Braitfo, n" IIJ, CEP: 65.725-000, Ccitiro - Pedreiras/MA
e-mail: i>l<.iiici(iiticiiio <i nc<livini\ mu ●jov.hr
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1,

mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta
Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes
para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação,
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais
como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotaçâo, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

6. HABlLITACAO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade

civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil
ou empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. È facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI;

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

A1'. Rio Branco, ii" I /1. CEP: 65.725-0(10, Centro - Pedreiras/MA
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6.5. Empresa individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl;

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido peía Secretaria da Receita

Federai do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e

“Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, conforme Portaria MF 358,
de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7,6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da

empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

AT’. Kio Branco, n° III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: Dlunciamciiiini i)ccli\‘inis.ina.oo\:hr
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6.8.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.
6.8.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

6.8.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
6.8.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do
contrato/estatuto social.

6.8.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da l.ei n'' 5.764, de 1971. ou de uma
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

6.8.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

ATIVO CIRCULANTEILC

PASSIVO CIRCULANTE

6.8.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
6.8.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

6.8.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
6.8.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
6.8.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das

Av. Rio Branco, n" II], CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA
e-inail: i>limekitneiUo n pcdreinis.maaov hr
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Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante:

6.S.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

6.8.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
6.8.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD. desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
6.8.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados

pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
6.8.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não e.xcedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentaçãoda documentaçãoquando não vier expressona certidão;

6.8.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101,
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

6.9.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica íail. S'-'. inciso II. alínea '‘c”. da IN
Seue.s/ME n*' 116/2021) ou de sociedade simples;

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de

cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de
declaraçãode autenticidadepor advogado,sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: planciamento a i/tjr hr
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6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco.
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REA.IUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da
presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente
AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo
lli do Presente AVISO,

n. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa
jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas

condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincuiar-se-âo estritamente às

disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física
ofertante do menor preço, devidamente habilitado.

A\'. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: nUiiicUimeiiio a ncdrcU as nia.aov.hi
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12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de
dezembro de 2024. contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art.

105 da Lei 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 106. 107 e 124. da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da

contratação abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou

empresas de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser

solicitadas por escrito c dirigidos à agente de contratação e entregue mediante
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o
prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da

lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão

impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. será designado representante

para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: vLincuiiiienio n ncdrciras.ma.cav br
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15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome
dos funcionários evenlualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriuacões previstas no contrato e no

Termo de Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na
Lein° 14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

Av. Rh Branco. n°m, CEP: 65.725-000, Centro~Pedreiras/MA
e-maU: olamiomeuiú ii ncdrcirii.s míi.eor br
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16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos:

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o os serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto,

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obriiiacões previstas no contrato e no Termo

de Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, cm conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua

transcrição, sob as penas da Lei n° i 4.133/2021;

16.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza

civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a

si. quanto ao pessoal evcntualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu

corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo
de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo
de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

Av. Rio Branco. 0° III. CEP; 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contraio.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl,
quando for o caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

Av. Rio Branco, n° lU. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-tnaU: plancitiiticnio a dcíIicíi os ma eov.hr
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fiel cumprimento das16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para

disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021,
a Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17,1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no
item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 17,1.8 ao 17.1.12 deste
AVISO, bem como pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste

Av. Rio Branco, n° UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-ntuil: nlündíiineiiio u rtedreirus nia.eov.hr
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AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
ilcm 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3. e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualinente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll c IV da Lei n° 14.133, de
2021, as empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14.133. de 2021. e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Av. Rio Branco, n’ lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO

e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação
incondicional de seus termos, independentemenie de transcrição, bem como o
conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de
qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão â disposição dos interessados das seguintes
formas:

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
e-mail; nhiiwkimcnit) n i>cdiciros.ina.\:ov.l>r
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18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria
Municipal de Fincas, situada à Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, de 2“ a 6^
feira, dias úteis, no

horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponivel na página
web do Portal da transparência https://www.Dedreiras.ma.gov.br/ e o e-mail
(contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em xxxxx de junho de 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo

Secretário Municipal dc Planejamento

Av. Rio Branco, CEP: 65.725-01)0, Centro - Pedreiras/MA
e-mail; uluneiunieniaUt nedreinis.ma.^íov.hr
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DISPENSA DE LICITAÇAO N“ xxx/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇAO - LEI N” 14.133/2021

DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXllI, alíneas “a” e “c”)1.

O Objeto consiste na Contratação dc Serviços Técnicos Especializados para

elaboração, diagramação. impressão, logística, supervisão, aplicação de provas,

análise de provas de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação

de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização

de concurso público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n°

026 de 22 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a criação de Cargos e Vagas

no Quadro de Pessoal Permanente do Município de Pedreiras - MA.

I.l.

DA JUSTIFICATIVA (Art. 6°, Inciso XXIIl, alínea -‘b*^)

O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, é

extremamente restrito, de modo que os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua

maioria por servidores exclusivos de cargo em comissão e alguns poucos técnicos da

área administrativa, sem que exista um corpo técnico específico e qualificado para o
exercício das atividades afins.

O Município de Pedreiras/MA, está atualmente, necessitando de novas

contratações de profissionais para atender as necessidades da administração municipal,

face o esgotamento da lista de aprovados em concurso vigente e a necessidade de ter em

seu quadro novas modalidade de cargos, para atender aos serviços prestados ao público.

Diante do disposto, há a necessidade urgente da realização de concurso público para o
preenchimento de vagas em atendimento à demanda do município, e para tanto, há

evidente necessidade de contratar uma empresa prestadora de serviços técnicos

especializados em planejamento, Organização e Execução de Concurso Público, a qual
assume um papel crucial na efetivação de um Concurso Público transparente, eficiente e

alinhado aos princípios da administração pública.

O Termo de Referência tem por objetivo a ampla consulta a instituições

eventualmente interessadas na realização do concurso, que deverão comprovar o

cumprimento de requisitos jurídicos, técnicos, econômico-finance iros e de higidez fiscal
e trabalhista necessários à execução do objeto a ser contratado, a boa reputação ético

profissional no mercado (sem históricos de repetidas intercorrências ou irregularidades
em seus certames) e a apresentação de proposta técnica mais adequada ao calendário

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: Dlaiiciamaiiio íi neilrdi üs. maMov.hr
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estimado para a realização do concurso e com preço de serviços compatíveis com os

praticados no mercado.

O critério de escolha da instituição, portanto, não é apenas o menor preço, mas
também o

atendimento de critérios avaliativos substanciais para a adequada execução do objeto.

Esses critérios, embora apresentem certa margem de discricionariedade e subjetividade

no seu exame, são pertinentes e razoáveis para a lisura e o sucesso do concurso.

Por essa razão, o legislador autorizou que a Administração em tais casos busque

no mercado a instituição que melhor atenda o interesse público e a contrate diretamente,

sem licitação pública. O fundamento legal para a contratação direta, portanto, será o art.

75, inciso XV, da Lei n° 14.133/2021. que autoriza a dispensa de licitação para a

contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estaiuíária apoiar, captar
e executar atividades de ensino, nesauisa. extensão, Jesenvolvimenio instiíucional.

cientifico e lecnolóaico e estimulo ò inovação, inclusive para eerir administraliva e

financeiramente ex.sa.s atividades, ou para contratação de instituição dedicada à

recuneracão social da pessoa nre.sa. desde aiie o contratado tenha inquestionável

reputação ética e proifssional e nâo tenha fins lucrativos.

3. BASE LEGAL

Lei Federa! n° 14.133, Decreto Municipal n'-' 015 de 01 de março 2023, e demais

legislações pertinentes.

4. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS E DOS VENCIMENTOS

4.1. Cargos, Carga Horária Semanal, Requisitos, Remunerações e número de

Vagas:

3.1.

CARGOS DE nível SUPERIOR

<
CARGA

HOR/\RlA
O REMUNERAÇÃOREQUISITOSCARGO

Diploma devidamente ergistrado de

curso íegalmente

reconhecido de Administração,

expedido por instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e ergistro no respectivo

RS 4.232,5840H2ADMINISTRADOR

Av. Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: Dlanciíunenlii dncdreinis.nui.cov.hr
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Conselho de Classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente registrado de
Curso legalmenle

reconhecido de Direito, expedido por
Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

ASSESSOR (A)

JURÍDICO
RS 3.000.002 40H

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente reconhecido de

Arquitetura, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

R$ 2.000.0040HlARQUITETO

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Assistente Social,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho

de Classe no ato de nomeação.

ASSISTENTE

SOCIAL
40H RS 1.597,205

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Biomedicina,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no alo de

nomeação

RS 1.996,5040H2BIOMEDICO

Diploma devidamente registrado de

curso legalmcnte

reconhecido de Ciências Contábeis,

expedido por Instituição de Ensino
Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

40H R$3.630,00CONTROLADOR

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente
40H RS 1.815,0010ENFERMEIRO

Av. Rio Branco, ii" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-niail; nlüiiciumciuo o pcdivinis.im vov.hr
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reconhecido dc Enfermagem,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Engenheiro
Agrônomo, 40 horas expedido por

Instituição dc Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da

Educação e registro no respectivo
Conselho

de Classe no ato de nomeação.

ENGENHEIRO

AGRÔNOMO
R$ 2.500,00401-11

Diploma devidamente Registrado de
curso legalmente

reconhecido de Engenheiro Civil,

expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato
dc nomeação.

ENGENHEIRO

CIVIL
RS 2.500,0040H

Diploma devidamente Registrado de
curso legalmente

reconhecido de Engenheiro Elétrico,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

ENGENHEIRO

ELETRICISTA
R$ 2.500,0040H1

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Farmacêutico,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato
de nomeação.

RS 2.000,0040H3FARMACÊUTICO

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL

AMBIENTAL
40H RS 1.468,382

RS 1.468,382 40HFISCAL DE OBRAS Diploma devidamente registrado de

Av. Rio Branco. it° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: oUineicimeniíi li ncc/rciras mci eov. hr
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curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL DE

TRIBUTOS
R$ 1.468,382 40H

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

R$ 1.334,89FISCAL SANITARIO 2 40H

Diploma devidamente registrado de

curso iegalmente

reconhecido de Fisioterapia, expedido

por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

R$ 1.996,5040HFISIOTERAPEUTA 5

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Fonoaudiologia,
expedido por Instituição dc Ensino
Superior credenciada pelo Ministério
da Educação e registro no respectivo

Conselho de Classe no ato de

nomeação.

40H1 RS 1.597,20FONOAUDIOLOGO

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Nutricionista,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

R$ 1.597,202 40HNUTRICIONISTA

Diploma devidamente registrado de

curso Iegalmente

reconhecido de Odontologia,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

ODONTOLOGO 0 40H RS 2.528,90

Av. Rio Branco, n" i II, ClíP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/XÍA
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respectivo Conselho de Ciasse no ato

de nomeação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia com

habilitação nas Séries iniciais e

educação Infantil, expedido por

Instituição de Ensino Superior

credenciada pelo Ministério da

Educação.

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

28 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por Instituição
de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

PROFESSOR DE U

AO 5“ ANO
13 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmcnte

reconhecido de Licenciatura plena em

Letras, expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6*

AO 9® ANO -

PORTUGUÊS

40H R$4.420,5510

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Matemática, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6»

AO 9” ANO -

MATÉMATICA

10 40H RS 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Biologia, expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6*

AO 9® ANO -

CIÊNCIAS

R$ 4.420,553 40H

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido dc Licenciatura plena em

Geografia, expedido por Instituição
de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9“ ANO -

GEOGRAFIA

R$ 4.420,553 40H

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

História, e.xpedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo

PROFESSOR DE 6*

AO 9“ ANO -

HISTÓRIA

RS 4.420,553 40H

Ai’. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ministério da Educação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmcnie

reconhecido de Licenciatura plena em

Educação fisica, expedido por

Instituição de Ensino Superior
credenciada

pelo Ministério da Educação e

registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de nomeação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9“ ANO -

EDUCAÇÃO FÍSICA
R$4.420,552 40H

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente reconhecido de
Licenciatura plena em Pedagogia,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério
da Educação. Especialista em

Educação Especial.

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
ESPECIAL

RS 4.420,556 40H

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por Instituição
de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação. Especialista

em Libras

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
ESPECIAL - LIBRAS

RS 4.420,552 40H

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente reconhecido de

Psicologia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

RS 1.996,5040H2PSICOLOGO (a)

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Pedagogia plena em

na área de atuação, expedido por

Instituição de Ensino Superior
credenciada pelo Ministério da

Educação.

SUPERVISOR

ESCOLAR
R$4,420,5540H5

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Terapia Ocupacional,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

TERAPEUTA

OCUPACIONAL
RS 2.000,0040H■>

nomeaçao.

TOTAL DE VAGAS NÍVEL SUPERIOR 136

A V. Ria Branco, n° II l, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CARGOS DE nível MEDIO

CARGA

HORÁRIA
CARGO REQUISITOS REMÜNERAÇ.AO

AGENTE

ADMINISTRATIVO

Ensino Médio completo no alo da

nomeação.
20 40 H R$ 1.468,38

Ensino Médio completo no ato da

nomeação, com curso

prorissionalizantc na área
devidamente reeonhecido.

AGENTE

SANITÁRIO
2 40H R$ 1.468,38

ATENDENTE DE

CONSULTÓRIO

DENTÁRIO

Ensino Médio completo no ato da

nomeação. 3 40H RS 1.452,00

ATENDENTE DE

ENFERMAGEM

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
2 40H R$ 1.320,00

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

Ensino Médio completo no ato da
nomeação.

5 40H RS 1.320,00

AUXILIAR DE

FARMÁCIA
Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
2 40H RS 1.320,00

AUXILIAR DE

LABORATÓRIO
Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
2 40H RS 1.452,00

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
DIGITADOR 5 40H R$ 1.320,00

GUARDA CIVIL

MUNICIPAL

Ensino Medio completo no ato da

nomeação.
10 40H RS 1.815,00

Ensino Médio Completo, com

comprovação de capacidade técnica

por curso respectivo, com inscrição
no Conselho da Classe no ato da

nomeação.

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM
10 40H RS 1.320,00

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ensino Médio Completo no ato da

nomeação, com comprovação de

capacidade técnica por curso

respectivo

devidamente reconhecido.

TÉCNICO DE RAIO-
RS 1.500,004 24 H

X

TOTAL DE VAGAS NÍVEL MÉDIO 65

CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

c/5

<
CARGA

HORÁRIA
REMUNERAÇÃOOCARGO REQUISITOS

<

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação
R$ 1.320,0050 40 HAOSD

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação, com a comprovação de

capacidade técnica, através de
habilitação emitida pelo DETRAN.

MOTORISTA -

CATEGORIA D
R$ 2.084,5010 40H

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação, com a comprovação de

habilitação técnica respectiva por

curso respectivo. (CNH) nas

categorias A e B.

R$ 2.332,0040HTRATORISTA 2

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação
R$ 1.320.0020 40HVIGIA

TOTAL DE VAGAS NÍVEL FUNDAMENTAL 82

5. DO INGRESSO NOS CARGOS

5.1. O ingresso nos cargos criados pela Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 de

dezembro de 2023, dar-se-ão mediante aprovação e classificação em concurso público.

5.2. O concurso público para ingresso nos cargos será realizado por área de

especialidade, conforme dispuser o Aviso de Dispensa Eletrônica de abertura do

certame, por meio de prova objetiva e prova c títulos.

6. DAS PROVAS
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6.1. O concurso público terá provas diferenciadas: Prova de Conhecimentos Gerais e

Prova de Conhecimentos Específicos, de acordo com os cargos, áreas de atuação e

áreas de especialidade.

6.2. As provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos serão

compostas por questões objetivas e discursivas de caráter eliminatório e classificatório

e de prova de títulos.

6.3. As prova de títulos será somente aplicada a cargos de nível superior.

7. PROJEÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS E DO VALOR ESTIMADO
DA CONTRATAÇÃO.

7.1. Consoante o recente Acórdão n° 2.313/2021 - Plenário do TCU, as despesas

necessárias à realização do concurso público devem compor o orçamento do órgão,

observando-se o teto de gastos imposto pela EC n° 95/2016, sem vinculaçào com a

receita advinda da taxa de inscrição.

7.2. O valor da ta.xa de inscrição é sugerido pela Comissão de Concurso Público, de

forma a permitir a cobertura adequada dos custos com a realização do concurso,
considerada a projeção inicial do número de inscritos, e posteriormente ajustado de
acordo com a proposta efetivamente selecionada, mediante Aviso de Dispensa de

Licitação.

8. TABELA DE PROJEÇÃO DE INSCRITOS

QUANTIDAD
E PREVISTA

VALOR DAS

INSCRIÇÕE
VALOR

TOTAL

QUANTIDAD
E DE VAGA

DESCRIÇÃOITEM
DE

S
INSCRITOS

NÍVEL
FUNDAMENTA 80.004,0066,671.2008201

L

NÍVEL MÉDIO 83.340,0083,3465 1.00002

NÍVEL

SUPERIOR
155.010,00103,34136 1.50003

3.700283 RS 318.354,00TOTAL

8.1. O quadro acima considera o valor unitário máximo estimado R$ 318.354,00
(trezentos e dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), cabendo à instituição propor um

novo valor unitário de forma a contemplar adequadamente os custos com a execução

dos serviços a serem contratados e as isenções previstas em lei, seguindo os percentuais

e proporções estipulados neste projeto básico. Atendidos os demais requisitos de
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habilitação, a apresentação da proposta mais vantajosa economicamente será fator

levado em consideração para a seleção da instituição a ser contratada.

8.2. A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de

reserva a serem definidas no edital do concurso público.

Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária, mediante

boleto bancário emitido no ato da inscrição, cujo pagamento poderá ser efetuado em

qualquer estabelecimento bancário.

8.3.

9. PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A instituição proponente deverá consignar em sua proposta o preço total dos

serviços, expresso em algarismos arábicos, na moeda Real, considerados até os

centavos, para a organização do Concurso Público do Município de Pedreira,

considerando a estimativa de 3.700 (três mil e setecentos) inscritos, distribuídos nos

cargos descritos neste Termo de Referência.

9.2. A proposta de preços deverá indicar o valor unitário a ser cobrado por inscrito,

de acordo com planilha a ser disponibilizada aos proponentes.

9.3. O valor proposto para a execução dos serviços compreenderá as despesas e os

custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução das obrigações assumidas, já

consideradas as isenções asseguradas por lei e a eventual inclusão ou manutenção de

candidatos por força de ordem judicial (observados os limites de responsabilidade da

contratada), em quaisquer fases ou etapas do concurso.

9.4. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último;

9.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias),

contados da data da sua apresentação.

9.6. Forma de Pagamento: conforme cronograma de desembolso, a contar da data de

expedição da Nota Fiscal;

9.7. Prazo vigência da Prestação de Serviços: 06 (seis) meses.

9.8. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as

propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que

possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não

serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência contida no

presente Termo de Referência.

9.9. Declarar na proposta o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

prestação de serviços e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre a respectiva prestação de serviços.
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9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências

do Termo de Referência ou que consignarem valor unitários superiores aos valores

consignados neste Termo de Referência ou, ainda, com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto da licitação.

9.11. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos

legais e regulamentares em vigor, tomando-o responsável pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, inciso XXIIi, alínea “d”)10.

lO.l.Da forma e do critério de seleção

A seleção do fornecedor considerará os critérios de melhor preço, a fim de10.1.1.

asseverar que a organizadora a ser contratada detenha a qualificação técnica e apresente
preço compatível com o mercado.

Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário10.1.2.

solicitar propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias
para realizar o concurso. Dessa maneira, a inslituição/empresacontratada deve possuir:

a) Experiência comprovada na realização de concursos para órgãos públicos;

b) Mecanismos utilizados para a prevenção de fraudes;

c) Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas;

d) Experiência em aplicação de provas práticas.

11. DO VALOR ESTIMADO:

11.1 Para composição da quantia que será paga ao contratado pela realização dos

serviços, foram considerados valores praticados em contratações similares pelo
prestador de serviço.

11.2 Estão inclusos no valor indicado na Planilha de Preços eventuais taxas de

administração, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e

outros dispêndios necessários para a realização dos serviços, incluindo deslocamentos e

viagens técnicas.

11.3 O valor estimado total para atender a presente despesa será de 100% do valor

arrecadado pelas taxas de inscrições dos candidatos de acordo com a estimativa de
inscritos no item 8.
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MODELO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea12.

“e”)

Os serviços serão executados pelo período de 06(seis) meses, contados a partir12.1

da data de assinatura do contrato, podendo ser alterado os prazos de início e término de
sua execução, a critério da Secretaria de Municipal de Planejamento, desde que
devidamentejustificadoe informadoà empresacontratadacom a devida antecedência.

12.2 Após a assinatura do Instrumento Contratual e respectivo recebimento da Ordem
de Serviços, a empresa terá um prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar o

cronograma de realização de concursos.

12.3 A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade de notória
especialização na área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a
completa e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com
a observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem;

12.4 Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como; abertura das

inscrições para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas
objetivas; convocação para a prova de títulos e prova pratica, e resultado final;

12.4.1 Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações

necessárias ao desempenho do mesmo;

12.4.2 Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer
matérias relacionadas ao certame no site da contratada.

12.4.3 Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização,
padronização e distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem de
candidatos, formulários de inscrição a serem utilizados no concurso;

12.4.4 Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos,
tais como ficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e
outras informações relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os

procedimentos necessários para inscrição via internet;

12.4.5 Garantir o planejamento, elaboração e execução de todas as fases inerentes à
realização do concurso;

12.4.6 Garantir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas:

12.4.7 Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos
instrumentos de avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público.
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inclusive no que diz respeito à impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre,

distribuição e guarda das provas:

12.4.8 Providenciar junto com o Município instalações e meios adequados para

aplicação das provas, observando as condições de acesso e localização, infraestrutura

física, capacidade de acomodação das salas, sinalização, etc.;

12.4.9 Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as

etapas do concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades
suficientes, incluindo reservas;

Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada12.4.10

dos fiscais e equipes técnicas que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação.

inclusive piantonistas, necessários a cada etapa do certame;

Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas12.4.11

examinadoras para elaboração das questões das provas bem como para sua correção,

devendo o município acatar o critério tradicional de isenção e confidencialidade de sua

constituição;

Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento12.4.12

de sua aplicação;

12.4.13

específico.

Elaborar os conteúdos programáticos, objeto das provas de caráter geral e

Receber, apreciar e responder minuciosamente, segundo a natureza da12.4.14

matéria, os recursos administrativos e judiciais cventualmente interpostos, individual ou

coletivamente, pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas
ou privadas).

DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Correlação com Art. 6°. Inciso XXIII,
alínea “h")

13.1 Enquadramento legal:

13.1.1 Trata-se de contratação de empresa que atua na área de organizaçao e aplicaçao

de provas para concurso público de provimentos de vagas, sendo necessário o
enquadramento na hipótese de dispensa de licitação, prevista no inciso XV, do art. 75 da
Lein. 14.133.

13.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

14.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da

natureza do objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente aviso ou em

qualquer de seus anexos, independentemente de transcrição, as seguintes:
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14.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

14.3. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo

município em virtude de prestação de contas ao Tribuna! de Contas do Estado do

Maranhão;

14.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato;

14.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade

constatada durante a execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados;

14.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do serviço contratado;

14.7. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não

forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço
contratado;

14.8. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados

necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida

exigida;

14.9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a

unidade responsável pela fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas

relativas à execução dos serviços contratados, bem como comande, coordene e controle

a execução dos referidos serviços;

14.10. Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da

Proposta e os deste Projeto Básico;

14.11. Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos

candidatos, os avisos, os comunicados e os demais atos relacionados ao certame,

submetendo-os à prévia aprovação do CONTRATANTE;

14.12. Publicar no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, os atos e

avisos obrigatórios, e, em outros veículos de comunicação, as matérias que entende

necessárias à maior divulgação do Concurso;

14.13. Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de

inscrição dos candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores,

respeitados os limites aprovados em conjunto com o CONTRATANTE;

14.14. Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da

totalidade de inscritos e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo;

14.15. Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso,

relatórios contendo as listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a
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homologação dos resultados no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Diário
Oficial da União;

14.16. Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE,

no que se refere à elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança
das provas a serem aplicadas, cujo acesso às informações pertinentes ficará restrito às
pessoas responsáveis pelo trabalho;

14.17. Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao

Concurso após a etapa final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa
autorização do CONTRATANTE;

14.18. Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos

interpostos em qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que
vierem a ser definidas nos editais normativos do concurso e, uma vez resolvidas as

questões, dar conhecimento formal ao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das
cópias dos atos praticados;

14.19. Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-
lo na elaboração de respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que
decorram do Concurso, e desde que digam respeito aos serviços prestados pelo
CONTRATADO;

14.20. Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos

serviços de que trata este Termo;

14.21. Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato:

14.22. Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do

processo, para facilitar a fiscalização da execução do Contrato e mediar
informações/esclarecimentos que se Fizerem necessários;

14.23 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada
por servidor competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais
pertinentes, para fins de pagamento.

14.24. Compromeler-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo
das provas a quem quer que seja antes da realização das mesmas;
14.25. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso

público e conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de
Contas, tendo prévia aprovação do Contratante.

14.26. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das
inscrições, A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação
para as provas, homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais;
14.27. Fornecimento de informações aos candidatos cm sua sede, por e-mail e/ou por

whatsapp em todas as fases do concurso público;
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X.

14.28. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente,

em ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de

frequência, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o

término da ação judicial, se for o caso:

14.29. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das

provas objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos

componentes da banca da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de

classe, com participação e revisão da Administração do Contratante, de acordo com o

número de inscritos;

14.30. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no recinto,

condições de realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de

instrumentos;

14.31. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir,

acondicionar as provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo,

devendo ser assegurado elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência,

se assim a deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição;

14.32. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de

mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de

responsabilidade da contratada;

14.33. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus

para o Contratante;

14.34. Elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indicadas no

formulário de inscrição;

14.35. O edital deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com

deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas

condições de acessibilidade aos locais de prova;

14.36. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, seguranças,

e outros profissionais se necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os

interinamente pelos serviços;

14.37. Tomar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para

a Comissão Coordenadora;

14.38. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de

equipamento compatível com sua deficiência para a realização da prova;

14.39. Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os interessados

possam obter informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e
comunicados referentes ao certame;

14.40. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos

pelo documento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de

respostas ser autenticada digitalmente pelo candidato, de forma a impossibilitar a

realização de provas por terceiros através de documentos falsos;
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14.41. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por; I
(um) fiscal por sala e 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao
bebedouro; fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes

para cada local de prova: seguranças por local de prova: e I (um) coordenador por local
de prova;

14.42. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos

necessários para aplicação da mesma.

14.43. Disponibilizar pelo menos I (um) representante da instituição realizadora do
concurso para gerenciar a aplicação das provas:

14.44. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo
contratante para execução do contrato;

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
Constituem as seguintes obrigações da Contratante;

O contratante exercerá fiscalização dos serviços contratados, acompanhando

toda a execução para o cumprimento das especificações técnicas contratadas, assim
como a qualidade do mesmo;

Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omissos neste Termo de Referência;

Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o

15.

15.1.

1.

II.

Ili.

caso;

Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

15.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
dos serviços pactuados:

15.3. Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades
constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário;

15.4. Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas

concernentes à realização do certame;

15.5. A Contratante, em conjunto com a Contratada, deverá disponibilizar uma

ambulância para que fique sobre aviso com Serviço Medico adequado para atendimento
de candidatos (as), cm casos emergenciais. em dia de aplicação de prova, de forma a

garantir todas as condições para o atendimento;

IV.

V.
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15.6. Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à

Contratada para julgamento;

15.7. Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados e pessoal de apoio
para a realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate;

15.8. Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria

relacionada ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios

jurídicos para que eia possa em juízo defender a validade do concurso público.

15.9. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de

inscrição, arcando com eventuais despesas.

15.10. Responsável integralmente pelos custos decorrentes da isenção da taxa de

inscrição;

15.11. Publicar os Editais na Imprensa Oficial

15.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

licitante vencedora com relação ao objeto desta licitação: e

15.13. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados.

16. PROVA DE TÍTULOS

16.1. Os candidatos aprovados nas etapas anteriores serão convocados para participar

da prova de títulos, de caráter classificatório, destinada a aferir, a partir de elementos
comprobatórios de sua experiência e formação acadêmica e profissional, sua
capacitação para o melhor desempenho das atribuições do cargo.

16.2. A aferição da capacitação do candidato considerará os títulos obtidos até a

publicação do edital de convocação para a respectiva etapa e valerá ao todo, no máximo,
10 (dez) pontos na nota final do concurso.

16.3. A instituição organizadora será responsável por aferir os títulos apresentados

pelo candidato e lhes atribuir a respectiva nota em conformidade com os critérios
estabelecidos para cada cargo.

16.4. Os diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros somente serão aceitos se

revalidados por universidade brasileira pública, regularmente credenciada e mantida
pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente.

16.5. Cada título será considerado uma única vez, e a banca examinadora atribuirá a

pontuação prevista, observado o limite de pontos estabelecido.

16.6. O candidato que não apresentar os títulos na forma, no prazo e no local

estipulados no editai de convocação receberá nota 0 (zero) nessa etapa.
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16.7. O candidato que ocultar informação relevante ou prestar informação falsa será

automaticamente eliminado do concurso e estará sujeito às sanções legais decorrentes

da ilicitude perpetrada.

16.8. Em caso de recurso interposto contra o resultado preliminar da etapa, a banca

examinadora deverá emitir parecer fundamentado e conclusivo acerca dos argumentos

apresentados pelo recorrente.

16.9. Serão rejeitados motivadamente os recursos intempestivos ou com

fundamentação inapropriada ou insuficiente.

16.10. A instituição organizadora estabelecerá os procedimentos e as medidas

complementares necessários à realização da prova de títulos.

16.11. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que

possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos,

facilidade de acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e

sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas.

16.12. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados

juntos aos candidatos, submetidos ao Contratante, com endereço completo de cada

local, para avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil
acesso, considerando- se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo
facultado o Contratante recusar um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;

16.13. Os locais indicados devem ser, preferencialmente, os estabelecimentos de ensino

do Município de Pedreiras/MA;

16.14. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos,

bebedouros coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.

16.15. Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o
Contratante e a Contratada.

16.16. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em

quantidade suficiente, incluindo reservas:

16.17. As provas deverão ser acondicionadas cm sacos lacrados e indevassáveis e

deverão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas

determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;

17. RESULTADO FINAL

17.1. Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso serão classificados em
ordem decrescente de média final, observados os critérios de desempate, em três listas;

Ampla Concorrência;

Candidatos com Deficiência;
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Candidatos Negros.

17.2. As candidatas gestantes que tiveram deferido o adiamento de uma ou mais das

avaliações físicas previstas figurarão em lista específica e somente serão consideradas

aprovadas no concurso após a realização e a habilitação no teste de aptidão física.

17.3. Os candidatos negros ou com deficiência aprovados dentro do número de vagas

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento

das vagas a eles reservadas, respeitados os critérios de alternância e proporcionalidade.

17.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às

pessoas com deficiência (se atenderem essa condição) e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com sua classificação no concurso.

17.5. O candidato negro e com deficiência aprovado nos dois sistemas de reserva de

vagas deverá manifestar opção por um deles em caso de convocação concomitante para

o provimento dos cargos e, caso não se manifeste previamente, será nomeado dentro das

vagas destinadas aos negros.

17.6. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência ou aos

negros serão revertidas aos aprovados no sistema de ampla concorrência, em estrita

observância da ordem de classificação do concurso.

17.7. A classificação final dos candidatos aprovados será obtida com o somatório das

notas nas provas objetiva, discursiva, prática e de títulos, quando houver, e obedecerá à

ordem decrescente da média final apurada.

17.8. Não haverá arredondamento da nota obtida nas provas ou na média final

apurada, desprezadas as frações além do centésimo.

17.9. O resultado final do concurso será encaminhado ao Prefeito Municipal de

Pedreiras - MA, para homologação no prazo de até 90 (noventa) dias contados da sua

publicação.

17.10. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos contados da publicação do

ato de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por

igual período.

17.11. A comprovação dos requisitos para investidura no cargo dar-se-á no ato da

posse.

Será tomada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos

exigidos para investidura no cargo.

17.12. Todos os atos administrativos relativos ao concurso estão sujeitos a

sindicabilidade para fins de exame c controle da legalidade, vedada a análise de recursos

exclusivamente por parte da instituição organizadora.

111.
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18. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (Art. 6°. Inciso XXIll. alínea

18.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do

beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado

em Contrato, com base na Nota Fiscal devidamente conferida e aprovada pelo

contratante.

18.2 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do
Contrato.

18.3. Todos os encargos sociais e trabalhistas, incidentes ao objeto deste Contrato

correrão por conta da instituição Contratada.

18.4. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto

bancário cujos valores serão depositados em conta específica da Contratante.

18.5. No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na

realização do concurso.

18.6. Os valores arrecadados a título de pagamento dc inscrição serão repassados

integralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da

organização e execução de todas as fases do certame, exceto a taxa bancária por conta
da contratante;

18.7. Como os valores recolhidos a título de taxas de inscrição são pertencentes ao

regime público devendo observar em especial as prescrições previstas na Lei rf

4.320/64, toda a importância apurada com as taxas de inscrição será arrecadada através

da rede bancaria, sendo as mesmas creditadas em conta especifica ligada à

CONTRATANTE, atendendo assim a Súmula 214 do TCU;

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

19.1 O desembolso e pagamento, independente do modelo de contratação, ocorrerá por

etapas, da seguinte forma;

19.1.1.0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a

comprovação do cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cinquenta
por cento) em até 05 (cinco) dias após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de edital;

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;

c) Configuração e Lançamento em site próprio;

d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios.

19.1.2.0 pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a

comprovação do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de

30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a realização da Prova Objetiva.
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19.1.3.0 pagamento da terceira nota tlscal/fatura somente poderá ocorrer após a

comprovação do cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova objetiva, e
será no percentual de 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do

resultado preliminar.

20. DO PRAZO CONTRATUAL

20.1. O contrato de prestação de serviços terá vigência de 12 meses, contados a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos estabelecidos no Art. 105

da Lei Federal n° 14.133/21, nos exercícios subsequentes até o limite de 60 (sessenta)

meses, de acordo com os respectivos créditos orçamentários e desde que a somatória

das prorrogações não ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capítulo V, art. 106
da norma supracitada.

20.2. A inexecução tolal ou parcial das obrigações pactuadas enseja a rescisão do

contrato, observado o disposto na Lei 14.133/2021.

21. ADJUDICAÇÃO

21.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO.

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “j”)

22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias do Município, a depender da natureza do serviço desempenhado,
conforme rubrica a seguir:
PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 - Gestão da Secretaria Municipal de

Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

23.1. Os documentos de habilitação estão contidos no art. 62 da Lei 14,133/2021.

23.2. Além das condições legais de habilitação previstas na legislação será exigida da

Instituição contratada:

a) Cópia da Cédula de identidade e CPF do responsável da proponente;

b) Apresentar documentação atualizada do Estatuto ou Contrato Social. A instituição
deverá ser brasileira ou estrangeira com autorização, e incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, detendo

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos. Não poderá ser

23.
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cooperativa ou instituição sem fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não
prcvejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações ou sem fins

lucrativos, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e) Decreto ou ato de autorização, em se tratando de instituição ou sociedade estrangeira
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

f) Prova de regularidade e inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-
CNPJ;

g) Prova de regularidade e inscrição junto a Junta Comercial do Estado - INSCRIÇÃO
ESTADUAL; (dispensável se isenta de inscrição);

h) Prova de regularidade junto ao INSS;

i) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à
Caixa Econômica Federal;

j) Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal;

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da instituição;

I) Prova de regularidadepara com a Fazenda Municipalou Distrital; e,

) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

23.3. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir
de quatorze anos;

23.4. Declaração de que os(as) profissionais que compõem a Equipe Gestora, própria
da empresa, e EquipeTécnicatêm vinculaçãocom a empresa a garantir a prestação dos
serviços contratados e o sigilo das informações:

em

m

Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), serão entendidos como23.5.

serviços similares ao objeto desta licitação, compatíveis em características, aqueles em
cuja descrição conste a realização de concurso público.

Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internet;23.6.
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23.7. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha

sido anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má

prestação dos serviços ou fraude;

23.8. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por

leitura óptica: Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com

capacidade mínima para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com

data, horário e locais de realização das provas, via internet, de acordo com o meio pelo

qual o candidato se inscreva. Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso

pela internet;

DA QUALIFICAÇAO ECONOMICA - FINANCEIRA.

24.1. A comprovação da boa situação financeira da entidade assegura à Administração a

presença de condições suficientes ao efetivo e adequado cumprimento das obrigações
Pactuadas.

24.2. A instituição proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta

financeira, a documentação comprobatória de qualificação econômico-financeira,

composta de:

24.3. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 02 (dois)
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da
Receita Federal do Brasil! em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro

Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, de modo a

comprovar a boa situação financeira da instituição.

24.4. Certidão negativa de efeitos sobre falência, recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da instituição.

DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

25.1. O recebimento do serviço será realizado pela Secretaria Municipal de

Planejamento, mediante verificação do cumprimento das obrigações da contratada.

25.2 O objeto somente será aceito se estiver em conformidade com as especificações
contidas neste Termo de Referência.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. O contratado, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou

instrumento equivalente, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

24.

25.

26.

27. DA HOMOLOGAÇÃO

27.1. O processo de contratação será submetido à homologação pelo Secretário
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Municipal de Planejamento.

DA FUNDAMENTATAÇÀO LEGAL

28.!. Fundamenta-se na Lei Federal n° 14.133/21. e Decreto Municipal 015/2023, do

Município de Pedreiras/MA, e demais normas pertinentes à espécie.

28.

A V. Rio Branco, ii" / / /, CEP: 65.725-1100, Centro - Pedreiras/MA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Planejamento
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LlCITAÇAO N° xxx/2024.

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização
do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026 de

22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de

Pessoal do Município de Pedreiras - MA.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa a dispensa de licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente;
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL
UND QTDITEM

A V. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pedreiras/MA
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Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

de de.( ).
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ANEXO III

MINUTA 1)0 CONTRATO
lí

CONTRATO N"	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0306002/2024

DISPENSA xxx/2024

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE

N” /2024

ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 53.387.074/0001-99, com sede na cidade de

Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, n® 111, Centro, através

da neste ato representado pela Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal
de Planejamento, portadora do CPF n° 040.814.254-50, doravante denominado

, inscrita no CNPJ

, doravante denominada
CONTRATANTE, do outro lado a empresa
sob 0 N° , sediado na

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.	
, têm. entre si, ajustado o presente Contrato

/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
portador do CPF n®

Administrativo N°_
/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0306002/2024,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso XV
do artigo 75 da Lei Federal N®14.133/2I e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

N®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÂO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação dc Serviços Técnicos
Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da
Lei Municipal Complementar n® 026 de 22 dc dezembro de 2023, para Provimento
Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, de
acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO

OBJETO

A V. Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO UNlCO; fomecer os serviços, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIEM - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemenie da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de
contrato, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

)●(

VL. TOTALVL. UNIT.UNID. QUANT.INSCRIÇÃOITEM

unidades 1.500Ensino Superior01

unidades 1.000Nível Médio02

unidades 1.200Nível Fundamental03

Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou

fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO; A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada

Av. Rio Branco, n’!!!, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: nUmeiconemo o ncclreii ux. ma. eov. br
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo
de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.
PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que

não esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100 )/365 1 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na
conta bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das
certidões enumeradas nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

Af. Rio Branco, n-lll, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
e-mail: i)hinckimeiiii> .f ricíli ciuis.nui Mov.hr
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As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento do
município de Pedreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa

jurídica
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos

respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da
presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO UNlCO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024,
contado a partir da data de assinatura do contraio, cabendo prorrogação, nos termos do
Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre
as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que

possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à
saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no
Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos
e condições previstos na Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO QUINTO:

disposições do Contrato;
Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-

lhe às penalidades cabíveis nos lermos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO; Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO; Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que

estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem
realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer
produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as
ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir

defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo
de Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado
para a execução dos serviços;

Av. Rio Branco, n"III, CEP; 6S.72S-000, Cenira-Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos peia Contratante, e o
lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações

definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe

forem solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a

representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do
Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à
execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido
das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades
necessárias à fiscalização da execução do objeto peia CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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que julgar inadequados:

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do
Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os serviços reprovados na

aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a
CONTRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO; Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à

execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso
de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do arl. 155 da Lei n° 14,133. de 2021, a

Contratada que;

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

A V. Rio Branco, n° UI, CEP: fiS. 725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçâo total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulentona execuçãodo
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem
como pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo
de Reièrência, que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a
sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

/Iv. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
peto prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo

décimo quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III

e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: 'Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a
frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades
previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de
2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para

cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade
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poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

PARAGRAPO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das

sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de
penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de \° de agosto de 2013, seguirão seu irto
normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração

e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: Á comissão ou servidor designado compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê
oart. 117. da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNlCO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de
acordo com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO UNlCO; O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na
Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

DO ACOMPANHAMENTO.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da
Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será
permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para
tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO UNlCO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante
da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O

MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNlCO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena
de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO UNlCO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal

n°14.l33/2l, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DO FORO:

PARAGRAFO UNlCO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
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E. por estarem justos c contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. dede

Pedro fhiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada

Av. Rio Branco, ClíP: 65.725-00(1. Centro - Pedreiras/MA
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Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 0306002/2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Planejamento
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada na realização de concurso
público para provimento dos cargos efetivos da administração municipal de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento, na cidade de Pedreiras/MA.

Parecer jurídico. Dispensa. Contratação direta de
empresa especializada na realização de concurso público
para provimento dos cargos efetivos da administração
municipal de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento, na cidade de Pedreiras/MA, conforme artigo
75 da Lei n. 14.133/2021.

RELATÓRIO

Inicialmente, ressalte-se que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco
Legal de Licitações e Contratos (Lei n'' 14.133. de 2021), em especial no seu art. 53, à
Consultoria Jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dos processos
licitatórios, das contratações

convênios, das adesões a atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres e
dc seus termos aditivos. Cabe a esta assessoria jurídica a emissão de parecer acerca do
enquadramento jurídico da contratação, informando sobre a adequação dos
procedimentos adotados, incluindo opinião expressa sobre a regularidade ou não do
processo, considerando a possibilidade de efetuar a despesa mediante dispensa de
licitação.

diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos

O presente expediente foi encaminhado para análise e emissão de parecer quanto
à realização de procedimento de dispensa de licitação para contratação de serviços
específicos e pontuais referente a implementação legal dos cargos efetivos do município
de Pedreiras/MA

Os documentos vêm para análise, despacho pelo secretário Municipal de
Planejamento, parecer contábil indicando a dotação e parecer orçamentário indicando a
disponibilidade financeira, cumprindo todas as exigências contidas na lei de contratação.

PUBLICIDADE DA INEXIGIBTLIDADE E DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do parágrafo único do ari, 72. da Lei
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

Outrossiin. lembra-se que o art. 94 da Lei n.“ 14.133, de 2021 dispõe:

Avenida Rio Branco. «"///, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradorialfipedreiras.ma.gov.br
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Àrí. 94. A divulgação no Porial Nacional de Contrataçõe.s Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eifcácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Destarte, enfatizando a importância para a publicação do contraio no Portal
Nacional dc Compras Públicas (PNCP) manifesla-sc a doutrina:

"Por fim. é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato. E o meio eleito pela Lei n" 14.133/2021 para instrumentalizá-la
compreende o sitio eletrônico oJidalX (art. 72. parágrafo único). Note-se que.
assim que disponível o PNCP. a Administração deverá providenciar a
publicação do contrato em
Lei n

10 dias úteis da sua assinatura (art. 94. inc. II, da

14.133/2021)." (EM RELAÇÃO À INSTRUÇÃO DAS
CONTRATAÇÕES DIRETAS, o que prevemos da nova Lei de Licitações?
Zênite Fácil, categoria Perguntas e Respostas, jul. 2021. Disponível em:
http://www.zenitefacil.com.br. Acesso em: 24/09/2021).

FUNDAMENTAÇÃO

É cediço que o § 3" do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021 prescreve que as

hipóteses de dispensa dos seus incisos devem ser '‘preferencialmenteprecedidas
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oifcial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser .selecionada a proposta mais vantajosa. "

Porém, a dispensa de licitação não é destinada apenas às dispensas
fundamentadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, outrossim,

apesar de não ser usual, não é raro que a Administração prefira formalizar a
contratação como dispensa de licitação, para desobstruir os trâmites burocráticos
que são próprios à inexigibilidade de licitação acerca da comprovação da
inviabilidade de competição, recorra o contratante à dispensa eletrônica.

Pelo exposto, com perdão pela redundância duplicada, a dispensa de
licitação que se avalia no caso em tela é de dispensa de licitação fundamentada no
artigo 75. XV da Lei n. 14.133/2021 e não para casos dc inexigibilidade de
licitação pública.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Sendo assim, a não utilização da dispensa de licitação passa a ser a exceção,

verificando que estamos diante de uma contratação de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual, insisia-se. em que o fator determinante ou
relevante para a Administração escolher o futuro contratado é o qualitativo.

DO TRAMITE A SER PERCORRIDO

O procedimento da presente dispensa de licitação eletrônica segue o tluxo
estabelecido no artigo 72 da Lei n. 14.133/2021 por se tratar de contratação direta, com a
particularidade de realizar-se em ambiente eletrônico, acrescido de exigências relevantes
no tocante à seleção do futuro contratado:

I - Expeça-se aviso de contratação direta divulgando no sistema do Governo

Federal c no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). sendo que os

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF) são
comunicados diretamente por meio de mensagem eletrônica;

II - Abre-se, então, o prazo de, no mínimo, três dias úteis para o envio de lances
que devem ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, acompanhados dos demais

requisitos exigidos no aviso de contratação direta e com o preenchimento das declarações
exigidas no próprio;

III - Aceita a proposta e atendidas as exigências de habilitação, o processo de

contratação direta vai à autoridade competente para adjudicação e homologação.

CONCLUSÃO

A rigor jurídico, o presente processo de dispensa de licitação trata-se de uma

espécie de modalidade simplificada de licitação, embora não seja assim denominado pelo

legislador nem pela Secretaria Municipal de Planejamento. Vê-se que apesar das ressalvas

é modalidade válida, legal e segura que segue o mesmo procedimento das licitações
exigido no artigo 17 da Lei n" 14.133/2021, com apenas duas diferenças mais
significativas.

A segunda é que não há fase recursal, exigida para as licitações no inciso VI do
artigo 17 da Lei n. 14.133/2021. Os efeitos da ausência de fase recursal, no entanto,

podem ser supridos pelo direito de petição que é reconhecido a todas as pessoas, inclusive

àquelas que participam de processos de dispensa de licitação.

Avenida Rio Branca, n°III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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O procedimento traz consigo a particularidade de que o direito de petição

não tem efeito suspensivo, em razão do que não se pode comparar a petição a um
recurso sem efeito suspensivo.

Nesse sentido, corno o legislador não previu uma modalidade de lieitação mais

simples e célere para ser usada nos contratos de menor repercussão econômica e

complexidade o formato eleito pela administração pública no presente caso de di.spensa

de licitação eletrônica é, por um caminho enviesado, é a modalidade de licitação mais

segura e mais célere para o caso cm análise.

Pondere-se que a licitação pública é obrigatória em razão da obrigação da
Administração Pública de tratar com igualdade todos os interessados em contratar

com ela. Noutras palavras, licitação pública é o processo administrativo necessário

para tratar todos com igualdade e garantir que seja feita a melhor contratação, que

nem sempre é a mais barata.

E o fato é que a dispensa de licitação trata todos os interessados com

igualdade (princípio da isonomia), dando oportunidade a todos para apresentarem

propostas, cuja seleção se dá não só pelo preço, portanto por meio de critério

qualitativo também, garante a melhor análise da escolha da contratação mais
vantajosa.

Anoto, por fim, que o preço da contratação é compatível com outros

potenciais fornecedores, cabendo à Comissão de Licitações c ao Secretário

solicitante, enquanto autoridades superiores, justificarem a contratação, nos
termos do art.75, ineiso XV da lei 14.123/21.

É 0 parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos
documentos trazidos à análise, não analisando elementos aprofundados de outras
áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência e oportunidade

administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art.2", § 3° da Lei n, 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644
RJ 2013/0238250-5.

É 0 parecer, s. m. j.

y

FArício Costa Sampaio

OAB/PIN°9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Peüreiras/MA

E-inail: proairadoria>^pedreirus.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: llttns://^vv^ w.pedreiras.niu.t*ov.l)W

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇAO N“ 027/2024.

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à realização do
Concurso Público, autorizado pelo Alo da Lei Municipal Complementar n° 026 de 22 dc
dezembro de 2023. para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do
Município dc Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONl RATAÇAO

RS 3I8.3544OO (trezentos c dezoito mil, trezentos c cinquenta reais)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 18/06/2024

,'\ié 2 i /06/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Av. Rio Branco, n“ Ul, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
e-niail: nlíin.‘iíin:ciU' n /h-iíiciriis niu.aov hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: IUIi)s://w>\\v.nedreira.s.niii.gov.l)r/

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ 027/2024

ART. 75, INCISO XV. § 3° DA LEI FEDERAL N'’ 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ 53.387.074/0001 -99. situada na Av. Rio Branco. n° 111,

Centro, na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso XV

combinado com o seu § 3°, da Lei Federai n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que
tem interesse em realizar a Contratação de Serviços Técnicos Especializados destinados à
realização do Concurso Público, autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n° 026
de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal
do Município de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e
anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal Planejamento do
Município de Pedreiras/MA, TORNA PUBLICO o interesse da Administração pública em
obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N= 027/2024

PROCESSO ADM: N°. 0306002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 21/06/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 18/06/2024 à 21/06/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras
- MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-
mail: coniratacaodireta@Dedreiras.ma.üov.hr

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de Serviços Técnicos
Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de

Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, na forma descritiva e
requisitos constantes neste AVISO e anexos.

Av. Rio Branco, n“ III, CEP: 6S. 72S~000, Centro - Pedreiras/MA

e-maih nkiiwicinieiuo d nedreiras nia !/»'● hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Sile: litti).s://>vww.nedrciras.ma.L'ov.l>i7

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 318.354,00 (trezentos e dezoito mil,
trezentos e cinquenta reais).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem

cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de

pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente;

3.3.1. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de e.scravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA. bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n'
14.133/2021.

Áv. Rio Branco, n" //1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e^tnail: piijncUtnwnuni nedminis ma \!ov hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ; 46.853.984.0001-54

Site: littr).s://m\\v.i)cili eiras.ma.gov.l)r/

id.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta c documentos, o Agente de Contratação fará a

apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste

AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Planejamento,
para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4, É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim Julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇAO l)A(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:

contratacaodireta(@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/colaçao e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 027/2024;

5.12. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e locai previstos no preâmbulo

deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:	
Endereço:	

Razão social:

CNPJ n°:	

Endereço:	

Ar. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Peilreiraa/MA
e-mail: plamknwnio ,iocJreini.'..ma.uor.hr
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AA

Secretaria Municipal de Planejamento
Av. Rio Branco. n° 111. Centro, Pedreiras -
MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2024
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação”	

Secretaria Municipal de Planejamento
Av. Rio Branco. n° III. Centro, Pedreiras -
MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços”

5.1.2.2.0 Envelope n®. 1 (PROPOST.A/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos
exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada

por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para

fms de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto

na proposta de preços e. ainda, as seguintes informações:

5.5.2.L Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
Anexo I do presente AVISO.

,4v. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: vUiiK-ÍLim>;nio n míhviivs.ma tjov.hr
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de ‘"MENOR PRECO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso

de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou

do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI;

Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

6.3.

6.4.

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - ElRELl;6.5.

Av. Rio Branco, n- III, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: píaneiametuo a rfcdtvinis muAiov hr
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal c Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8 QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedràras/MA
e-niail: plíWciaincimi ííncíl/ ciiw. niu hr
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6.8.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

6.8.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

6.8.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão

atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

6.8.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

6.8.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira,

conforme dispõe o artigo i 12 da Lei n° 5.764. de 1Ó7I. ou de uma declaração, sob as penas da
lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador,

6.8.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da

empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL.	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCUI.ANTE

6.8.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do
item pertinente.
6.8.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

6.8.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;
Ó.8.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;
6.8.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
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6.8.5.4. Sociedade criada no exercício ein curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

6.8.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

6.8.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED).

6.8.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei. devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
6.8.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão;

6.8.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

6.8.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do fornecedor, caso se trate de pessoa física (an. 5°. inciso 11. alínea '‘c”. da IN Seues/MH n*’

116/2021) ou de sociedade simples;

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.
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6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias.
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa

de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreço. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo ! do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do
Presente AVISO.

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec. Mun. de Planejamento
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

Av. Rio Branco, n° II l, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreirax/MA
e-mail: pUinchniienio o ncdreinis ma.eov br

PA**Ímn tf) ft» KA



Üf<eiRAS/MÃ

05C(G)lrzo2j^
K'/f)

ESTADO DO IMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Silc; liUi)s://>v»M.ncdreiras.m;i.i;ov.l)r/

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de dezembro
de 2024. contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°

14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106. 107 e 124. da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que sc refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021. o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
.serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto c de responsabilidade da contratada:

13.1.3. A(s) empresa(s) venccdora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO c seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal dc atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de infonnada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALlZAÇAO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
Av. Rio Bruiiai, ii’ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Peiireirai/AÍA
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmcnte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE, além das obrluacões nrcvistas no contrato c no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reser\'ado o direito de não mais utilizar os produtos da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contraio nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:
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16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmentc causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar 0 pagamento da faturada emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrieacões previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n“ 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

Av. Rio Branco, n"ílí, CEP: 6S.725-000, Ccitiro-Pedreiras/MA
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16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
cm relaçào aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

! 6.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamenie causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento:

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CON TRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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i 6.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que;

17. i. 1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17. l .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante:

17.2.2. Muita de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

Av. Rio Branco, n° III, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail; iiLinckiiueimrii i/cdrciras. ma voi' hr
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17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3. e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmenie devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n“ 9.784. de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

.4v. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para eobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I ° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à .Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá e.xaminar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: planekmiciuo dncdreiras.ma eov hr
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Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:18.6.

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Fincas, situada à Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA. de T a 6" feira, dias úteis, no

horário das Ü8:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou
na página web do Portal da

e-mail
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível
transparência httDs://v\'\vw.ncdreiras.ma.uov.br/

(contratacaodireta@pedrciras.ma.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

oe

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo MI - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, cm 17 de junho de 2024,

Pedro Thiàga Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirui/MA
e-inail: nUinciameiuo n ncJrciiLis.inu e»' i»
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DISPENSA DE LICITAÇAO N" 027/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇAO - LEI N" I4.I33/202I

DO OBJETO (Art. 6°. inciso XXIII, alíneas *‘a'^ e -‘c")1.

I. I. O Objeto consiste na Contratação de Serviços Técnicos Especializados para elaboração,

diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, análise de provas

de títulos, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou

qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de concurso público,

autorizado pelo Ato da Lei Municipal Complementar n°026 de 22 de dezembro de 2023.

que dispõe sobre a criação de Cargos e Vagas no Quadro de Pessoal Permanente do

Município de Pedreiras - MA.

DA JUSTIFICATIVA (Art. 6°, Inciso XXIII. alínea -b")

O quadro de servidores que atuam na Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. é

extremamente restrito, de modo que os serviços pertinentes são desenvolvidos em sua maioria

por servidores exclusivos de cargo em comissão c alguns poucos técnicos da área

administrativa, sem que exista um corpo técnico específico e qualificado para o exercício das
atividades afins.

O Município de Pedreiras/MA, está atualmente, necessitando de novas contratações de

profissionais para atender as necessidades da administração municipal, face o esgotamento da

lista de aprovados cm concurso vigente e a necessidade de ter cm seu quadro novas modalidade

de cargos, para atender aos serviços prestados ao público. Diante do disposto, há a necessidade

urgente da realização de concurso público para o preenchiincnto de vagas em atendimento à

demanda do município, e para tanto, há evidente necessidade de contratar uma empresa

prestadora de serviços técnicos especializados em planejamento. Organização e Execução de

Concurso Público, a qual assume um papel crucial na efetivação de um Concurso Público

transparente, eficiente e alinhado aos princípios da administração pública.

O Termo de Referência tem por objetivo a ampla consulta a instituições eventualmcnte

interessadas na realização do concurso, que deverão comprovar o cumprimento de requisitos

jurídicos, técnicos, econômico-financeiros e de higidez fiscal e trabalhista necessários à

execução do objeto a ser contratado, a boa reputação ético profissional no mercado (sem

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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históricos de repetidas intercorrências ou irregularidades em seus certames) e a apresentação de

proposta técnica mais adequada ao calendário estimado para a realização do concurso e com

preço de serviços compatíveis com os praticados no mercado.

O critério de escolha da instituição, portanto, não é apenas o menor preço, mas também

o atendimento de critérios avaliativos substanciais para a adequada execução do objeto. Esses

critérios, embora apresentem certa margem de discricionariedade e subjetividade no seu exame,

são pertinentes e razoáveis para a lisura e o sucesso do concurso.

Por essa razão, o legislador autorizou que a Administração em tais casos busque no

mercado a instituição que melhor atenda o interesse público e a contrate diretamente, sem

licitação pública. O fundamento legal para a contratação direta, portanto, será o art. 75, inciso

XV. da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para a contratação de instituição

brasileira que tenha por flnaliciack eslaliilária anoiar. caplar e executar atividades de ensino.

nesauisa. extensão, desenvolvimento insUíucionai cientíifco e lecnolónico e eslínnilo à

inovação, inclusive pura verir adminislralivu c ifnanceiramenle essas alivu/ades. ou para

coníratacão de inslUuicão ílcdicaiki à recupcracão social da nessoa presa, de.sde aiie o

coniralado lenha inaucslionávcl rcniilacão ética e proifssional e não lenha fins lucrativos.

3. BASE LEGAL

Lei Federal n° 14.133. Decreto Municipal n" 015 de 01 de março 2023. e demais

legislações pertinentes.

4. DOS CARGOS A SEREM l*ROVIDOS E DOS VENCIMENTOS

3.1.

4.1. Cargos, Carga Horária Semanal, Requisitos, Remunerações e número de Vagas:

CARC;OS DE NIVEL SUPERIOR

CARGA

HORÁRIA REMUNERAC-ÂOCARGO RF.onsnos

Diploma devidamente registrado de

curso Icgalmentc

reconhecido de Administração,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

ADMINISTRADOR n 40H R$ 4,232,58

Av. Rio Branco, n" III. CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA
e-niail: i>hiih‘iiimvnn> a ncdrvirns.nia.vov hr
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Diploma devidamente registrado de
Curso legalmente

reconhecido de Direito, expedido por
Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

ASSESSOR (A)

JURÍDICO
R$ 3.000.00●> 401-1

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente reconhecido de

Arquitetura, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

ARQUITETO 1 40H RS 2.000,00

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Assistente Social,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho

de Ciasse no ato de nomeação.

ASSISTENTE

SOCIAL
5 40H RS 1.597,20

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Biomedicina,

expedido por instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação

BIOMEDICO ■) 40H RS 1.996.50

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Ciências Contábeis,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo
Conselho de Classe no ato de

nomeação.

CONTROLADOR 40M RS 3.630,00

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Enfermagem,

expedido por Instituição de

ENFERMEIRO 10 40H RS 1,815,00

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Engenheiro

Agrônomo, 40 horas expedido por

Instituição de Ensino Superior

credenciada pelo Ministério da

Educação e registro no respectivo
Conselho

de Classe no ato de nomeação.

ENGENHEIRO

AGRÔNOMO
R$ 2.500,0040HI

Diploma devidamente Registrado de

curso legalmente

reconhecido de Engenheiro Civil,

expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

ENGENHEIRO

CIVIL
R$ 2.500,0040H

Diploma devidamente Registrado de

curso legalmente

reconhecido de Engenheiro Elétrico,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação e registro no respectivo

Conselho de Classe no ato de

nomeação.

ENGENHEIRO

ELETRICISTA
RS 2.500,0040H

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Famiacêutico.

expedido por instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

FARMACÊUTICO 40H RS 2.000,003

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL

AMBIENTAL
RS 1.468,3840H

FISCAL DE OBRAS 40H RS 1.468,382Diploma devidamente registrado de

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-tnail: oluueiíiiveiiKi a veJieiras mu vo'’ hr
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curso superior,

fornecido por Inslituição de Ensino
Superior credenciada

pelo Ministério da Educação

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

FISCAL DE

TRIBUTOS
RS 1.468,3840H2

Diploma devidamente registrado de

curso superior,

fornecido por Instituição de Ensino

Superior credenciada

pelo Ministério da Educação.

40H R$ 1.334.89FISCAL SANITARIO 2

Diploma devidamente registrado de

curso Icgalmente

reconhecido de Fisioterapia, expedido

por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de

nomeação.

RS 1.996,5040HFISIOTERAPEUTA 5

Diploma devidamente registrado de
curso legalmente

reconhecido de Fonoaudiologia,
expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério
da Educação e registro no respectivo

Conselho de Classe no ato de

nomeação.

40H1 RS 1.597,20FONOAUDIOLOGO

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Nutricionista,

expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

e registro no respectivo Conselho de
Classe no ato dc

nomeação.

RS 1.597,2040HNUTRICIONISTA ●)

Diploma devidamente registrado de

curso legalmcnte

reconhecido de Odontologia,

expedido por Instituição de

40H RS 2.528,90ODONTOLOGO 2

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 6S. 725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: i>lLin,’ianienin n iicdreircis.ina. env. br

PAttiptff 9? CA



HkUKEiRAS/MA
1202 \xii-m2● 'I

da■ L-tí

● ib.

ESTADO 1)0 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: liUn.s:/M wH.iiccIrcirüh.mii.iiov.hr/

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no

respectivo Conselho de Classe no aio

de nomeação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia com

habilitação nas Séries iniciais e

educação Infantil, e.vpedido por

Instituição de Ensino Superior

credenciada pelo Ministério da

Educação.

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

40H28 RS 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legaimente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação

PROFESSOR DE P

AO 5“ ANO
40H13 RS 4.420.55

Diploma devidamente registrado de

curso legaimente

reconhecido de Licenciatura plena em

Letras, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6”

AO 9“ ANO -

PORTUGUÊS

10 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legaimente

reconhecido de Licenciatura plena cm

Matemática, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6°

AO 9” ANO -

MATÉMATICA

40H RS 4.420.5510

Diploma devidamente registrado de

curso legaimente

reconhecido de Licenciatura plena em

Biologia, expedido por Instituição de

Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6“

AO 9“ ANO -

CIÊNCIAS
R$ 4.420,553 40H

Diploma devidamente registrado de

curso legaimente

reconhecido de Licenciatura plena em

Geografia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo
Ministério da Educação.

PROFESSOR DE 6"

AO 9” ANO -

GEOGRAFIA

RS 4.420,553 40H

RS 4.420,55PROFESSOR DE 6“ 3 40 HDiploma devidamente registrado de

/1v. Rio Branco, n“ lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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AO 9“ ANO -

HISTÓRIA
curso legalmenie

reconhecido de Licenciatura plena em

História, expedido por Instituição de
Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação.

Diploma devidamente registrado de

curso legalmentc

reconhecido de Licenciatura plena em

Educação íTsica, expedido por
Instituição de Ensino Superior

credenciada

pelo Ministério da Educação e

registro no respectivo Conselho de
Classe no ato de nomeação.

PROFESSOR DE 6“

AO 9° ANO -

EDUCAÇÃO Física
2 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso Icgalniente reconhecido de

Licenciatura plena em Pedagogia,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério

da Educação. Especialista em

Educação Especial.

PROFESSOR DÊ

EDUCAÇÃO
ESPECIAL

6 40H R$ 4.420,55

Diploma devidamente registrado de
curso Icgalmente

reconhecido de Licenciatura plena em

Pedagogia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação. Especialista
cm Libras

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO
ESPECIAL - LIBRAS

■> 40H RS 4.420.55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmentc reconhecido de

Psicologia, expedido por Instituição

de Ensino Superior credenciada pelo

Ministério da Educação e registro no
respectivo Conselho de Classe no ato

de nomeação.

PSlCOLOGO (a) 40H R$ 1.996,50

Diploma devidamente registrado de

curso legalmentc

reconhecido de Pedagogia plena em
na área de atuação, expedido por

Instituição de Ensino Superior

credenciada pelo Ministério da

Educação.

SUPERVISOR

ESCOLAR
5 40 H RS 4.420,55

Diploma devidamente registrado de

curso legalmentc

reconhecido de Terapia Ocupacional,

expedido por Instituição de Ensino

Superior credenciada pelo Ministério
da Educação e registro no respectivo

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Conselho dc Classe no alo de

nomeação.

TOTAL DE VAGAS NÍVEL SUPERIOR 136

CARGOS DE NÍVEL MEDIO

c«

<
CARGA

HORÁRIA
U REMUNERAÇÃOCARGO REQUISnOS

AGENTE

ADMINISTRATIVO

Ensino Médio completo no ato da
nomeação.

20 40 M R$ 1.468,38

Ensino Médio completo no alo da

nomeação, com curso

profissionalizante na área
devidamente reconhecido.

AGENTE

SANITÁRIO
2 40H RS 1.468,38

ATENDENTE DE

CONSULTÓRIO

DENTÁRIO

Ensino Médio completo no ato da

nomeação. 3 40H RS 1.452.00

ATENDENTE DE

ENFERMAGEM

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
2 40H R$ 1.320,00

AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
40U RS 1.320,005

AUXILIAR DE

FARMÁCIA
Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
■) 40H RS 1.320,00

AUXILIAR DE

LABORATÓRIO
Ensino Médio completo no alo da

nomeação.
-> 40H RS 1.452,00

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
DIGITADOR 5 40H RS 1.320,00

GUARDA CIVIL

MUNICIPAL

Ensino Médio completo no ato da

nomeação.
10 40H RS 1.815,00

Av. Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ensino Médio Completo, com

comprovação de capacidade técnica

por curso respectivo, com inscrição
no Conselho da Classe no ato da

nomeação.

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM
10 40H RS 1.320.00

Ensino Médio Completo no ato da
nomeação, com comprovação de

capacidade técnica por curso

respectivo

devidamente reconhecido.

TÉCNICO DE RAIO.
4 24 H RS 1.500.00

X

TOTAL DE VACAS NÍVEL MÉDIO 65

CARGOS DE nível FUNDAMENTAL

CARGA

HORÁRIA REMUNERAÇÃO(ARCO REQUISITOS

Ensino Fundamental Completo no ato
da nomeação

AOSD 50 40 H RS 1.320.00

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação, com a comprovação de
capacidade técnica, através de

habilitação emitida pelo DETRAN,

MOTORISTA -

CATEGORIA D
10 40H RS 2.084.50

Ensino Fundamental Completo no ato

da nomeação, com a comprovação de

habilitação técnica respectiva por

curso respectivo. (CNH) nas

categorias A e B.

TRATORISTA 2 40H R$2.332,00

Ensino Fundamental Completo no alo
da nomeação

VIGIA 20 40H RS 1.320,00

TOTAL DE VAGAS NÍVEL FUNDAMENTAL 82

5. DO INGRESSO NOS CARGOS

O ingresso nos cargos criados pela Lei Miinicipaí Complementar n° 026 de 22 de

dezembro de 2023. dar-se-ão mediante aprovação c classiftcação em concurso público.

5.2. O concurso público para ingresso nos cargos será realizado por área dc especialidade,

conforme dispuser o Aviso de Dispensa Eletrônica de abertura do certame, por meio de prova

objetiva e prova e títulos.

5.1.

Av. Rio Branco, n“ UI, CE!’: 65.725-OUO. Centro - Pedreiras/MA
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6. DAS PROVAS

6.1. O concurso público terá provas diferenciadas: Prova de Conhecimentos Gerais e Prova

de Conhecimentos Específicos, de acordo com os cargos, áreas de atuação e áreas de

especialidade.

6.2. As provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos serão compostas por

questões objetivas e discursivas de caráter eliminatório e classificatório e de prova de títulos.

6.3. As prova de títulos será somente aplicada a cargos de nível superior.

7. PROJEÇÃO DO NÚMERO DE INSCRITOS E DO VALOR ESTIMADO DA

CONTRATAÇÃO.

7.1. Consoante o recente Acórdão n° 2.313/2021 - Plenário do TCU, as despesas necessárias

à realização do concurso público devem compor o orçamento do órgão, observando-se o teto

de gastos imposto pela EC n° 95/2016, sem vinculação com a receita advinda da taxa de

inscrição.

7.2. O valor da taxa de inscrição é sugerido pela Comissão de Concurso Público, de forma a

permitir a cobertura adequada dos custos com a realização do concurso, considerada a

projeção inicial do número de inscritos, e posteriormente ajustado de acordo com a proposta

efetivamente selecionada, mediante Aviso de Dispensa de Licitação.

8. TABELA DE PROJEÇÃO DE INSCRITOS

QUANTIDADE

PREVISTA DE

INSCRITOS

QUANTIDADE
DE VAGA

VALOR DAS

INSCRIÇÕES

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO

NIVEL

FUNDAMENTAL
01 82 1.200 66,67 80.004,00

NÍVEL MÉDIO02 65 1.000 83,34 83.340.00

NÍVEL
SUPERIOR

155.010,00136 1.500 103,3403

283 3.700 RS 318.354,00TOTAL

O quadro acima considera o valor unitário máximo estimado R$ 318.354,00 (trezentos

e dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), cabendo à instituição propor um novo valor unitário

de forma a contemplar adequadamente os custos com a execução dos serviços a serem

contratados e as isenções previstas em lei, seguindo os percentuais e proporções estipulados

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA

e-mail: plüiickimcni" a nccircinis mu l’ov hr
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neste projeto básico. Atendidos os demais requisitos de habilitação, a apresentação da proposta

mais vantajosa economicamente será fator levado em consideração para a seleção da instituição
a ser contratada.

A quantidade de vagas contempla as vagas classificatórias e de cadastro de reserva a

serem definidas no edital do concurso público.

Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos em conta bancária, mediante boleto

bancário emitido no ato da inscrição, cujo pagamento poderá ser efetuado em qualquer
estabelecimento bancário.

8.2.

8.3.

9. PROPOSTA DE PREÇOS

A instituição proponente deverá consignar em sua proposta o preço total dos serviços,

expresso em algarismos arábicos, na moeda Real, considerados até os centavos, para a

organização do Concurso Público do Município de Pedreira, considerando a estimativa de

3.700 (três mil e setecentos) inscritos, distribuídos nos cargos descritos neste Termo de
Referência.

9.1.

A proposta de preços deverá indicar o valor unitário a ser cobrado por inscrito, de

acordo com planilha a ser disponibilizada aos proponentes.

O valor proposto para a execução dos serviços compreenderá as despesas e os custos

diretos e indiretos necessários à perfeita execução das obrigações assumidas, já consideradas as

isenções asseguradas por lei e a eventual inclusão ou manutenção de candidatos por força de

ordem judicial (observados os limites de responsabilidade da contratada), em quaisquer fases

ou etapas do concurso.

Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo

e o expresso por extenso, será levado em conta este último;

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), contados

da data da sua apresentação.

Forma de Pagamento: conforme cronograma de desembolso, a contar da data de

expedição da Nota Fiscal;

Prazo vigência da Prestação de Serviços; 06 (seis) meses.

Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, sendo desconsideradas as

propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam

suscitar dúvidas, especialmcnie cm se tratando de valores, assim como não serão consideradas

as propostas que desatenderem a qualquer exigência contida no presente Termo de Referência.
Declarar na proposta o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à prestação

de serviços e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer

natureza, incidentes sobre a respectiva prestação de serviços.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

Av. Rio Branca, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências do

Termo de Referência ou que consignarem valor unitários superiores aos valores consignados

neste Termo de Referência ou. ainda, com preços manifestamente inexequíveis. assim

considerados aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado e que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto da licitação.

9.11. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais

e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (An. 6°. Inciso XXlll. alínea '‘d")10.

10.1.Da forma e do critério de seleção

10.1.1. A seleção do fornecedor considerará os critérios de melhor preço, a fim de asseverar
que a organizadora a ser contratada detenha a qualificação técnica e apresente preço compatível
com 0 mercado.

10.1.2. Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário solicitar
propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias para realizar o
concurso. Dessa maneira, a instituiçâo/empresa contratada deve possuir:

a) Experiência comprovada na realização de concursos para órgãos públicos;

b) Mecanismos utilizados para a prevenção de fraudes:

c) Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas:

d) Experiência em aplicação de provas práticas.

11. DO VALOR ESTIMADO:

Para composição da quantia que será paga ao contratado pela realização dos serviços,11.1

foram considerados valores praticados em contratações similares pelo prestador de serviço.

11.2 Estão inclusos no valor indicado na Planilha de Preços eventuais taxas de administração,

custos diretos e indiretos, mão-de-obra. impostos, tarifas, encargos e outros dispêndios

necessários para a realização dos serviços, incluindo deslocamentos e viagens técnicas.

11.3 O valor estimado total para atender a presente despesa será de 100% do valor arrecadado

pelas taxas de inscrições dos candidatos de acordo com a estimativa de inscritos no item 8.

MODELO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (Art, 6°. Inciso XXIII. alínea ”e")12.

Ar. Rio Branco, n" III, CEP: 6S.?25‘000, Centro - Pedreiras/MA
e-inail: nidiiciamenio <; ncdminis nui. íjov. hr
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12.1 Os serviços serão executados pelo período de 06(seis) meses, contados a partir da data

de assinatura do contrato, podendo ser alterado os prazos dc início e termino dc sua execução,

a critério da Secretaria de Municipal de Planejamento, desde que devidamente Justificado e

informado à empresa contratada com a devida antecedência.

12.2 Após a assinatura do Instrumento Contratual e respectivo recebimento da Ordem de

Serviços, a empresa terá um prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar o cronograma

de realização de concursos.

12.3 A execução do concurso público incumbirá ao órgão ou entidade de notória

especialização na área, contratado para essa finalidade. Caberá à Contratada garantir a completa

e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das

normas legais incidentes e das disposições que se seguem:

12.4 Elaborar todos os editais de convocação e resultados, tais como: abertura das inscrições

para o concurso; convocação para as provas objetivas; resultado das provas objetivas:

convocação para a prova de títulos e prova pratica, e resultado final:

12.4.1 Fazer constar no edital de abertura do concurso público, todas as informações

necessárias ao desempenho do mesmo;

12.4.2 Dar ampla publicidade aos editais, listagens, comunicados, bem como quaisquer
matérias relacionadas ao certame no site da contratada.

12.4.3 Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização, padronização e

distribuição de comunicados, manuais de instrução, listagem de candidatos, formulários de

inscrição a serem utilizados no concurso;

12.4.4 Elaborar e disponibilizar todo o material necessário às inscrições dos candidatos, tais

como ficha de inscrição e manual do candidato, contendo o edital do concurso e outras

informações relevantes aos inscritos no endereço eletrônico da contratada e os procedimentos

necessários para inscrição via internet:

12.4.5 Garantir o planejamento, elaboração e execução de todas as fases inerentes à realização
do concurso;

12.4.6 Garantir a legitimidade na realização do concurso para provimento de vagas;

12.4.7 Planejar e operacionalizar toda a logística necessária à aplicação dos instrumentos de

avaliação dos candidatos, em todas as etapas do concurso público, inclusive no que diz respeito

à impressão, conferência, reprodução, embalagem, lacre, distribuição e guarda das provas;

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-II00, Centro - Pedreiras/MA
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12.4.8 Providenciar junto com o Município instalações e meios adequados para aplicação das

provas, observando as condições de acesso e localização, infraestrutura llsica, capacidade de

acomodação das salas, sinalização, etc.;

12.4.9 Elaborar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas em todas as etapas do

concurso, em ambiente próprio, altamente sigiloso, em quantidades suficientes, incluindo

reservas;

12.4.I0Responsabilizar-se pela seleção, treinamento e identificação adequada dos fiscais e

equipes técnicas que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive plantonistas,

necessários a cada etapa do certame:

12.4.11 Selecionar os profissionais especialistas que comporão as bancas examinadoras para

elaboração das questões das provas bem como para sua correção, devendo o município acatar

0 critério tradicional de isenção e confidencialidade de sua constituição;

I2.4.12Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua

aplicação;

I2.4.13Elaborar os conteúdos programáticos. objeto das provas de caráter geral e específico.

I2.4.14Receber. apreciar e responder minuciosamenle. segundo a natureza da matéria, os

recursos administrativos e judiciais eventualmente interpostos, individual ou coletivamente,

pelos candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas).

13, DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Correlação com Art. 6°, Inciso XXIII, alinea
-h-)

13.1 Enquadramento legal:

13.1.1 Trata-se de contratação de empresa que atua na área de organizaçao e aplicaçao de

provas para concurso público de provimentos de vagas, sendo necessário o enquadramento na

hipótese de dispensa de licitação, prevista no inciso XV. do art, 75 da Lei n. 14.133.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

14.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do

objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente aviso ou em qualquer de seus anexos,

independentemente de transcrição, as seguintes:

14.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

14.3. Disponibilizar, a qualquer momento, quaisquer documentos solicitados pelo município

em virtude de prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedretras/MA
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14.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato;

14.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada

durante a execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados;

14.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do serviço contratado:

14.7. Refazer os serviços que. a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

14.8. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida;

14.9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade

responsável pela fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à
execução dos serviços contratados, bem eomo comande, coordene e controle a execução dos

referidos serviços;

14.10. Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta

e os deste Projeto Básico;

14.11. Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos,
os avisos, os comunicados c os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia

aprovação do CONTRATANTE:

14.12. Publicar no Diário Oficia! do Município e no Diário Oficiai da União, os atos e avisos

obrigatórios, e. em outros veículos de comunicação, as matérias que entende necessárias à maior

divulgação do Concurso;

14.13. Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos

candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites

aprovados em conjunto com o CONTRATANTE:

14.14. Fornecerão CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade

de inscritos e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo;

14.15. Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórios

contendo as listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos
resultados no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Diário Oficial da União;

14.16. Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que

se refere à elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a

serem aplicadas, cujo acesso às informações pertinentes tleará restrito às pessoas responsáveis

pelo trabalho;

ARio Branco, /»■' III, CEP: 65.725-000, Centro - Petireiras/MA
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14.17. Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso

após a etapa final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do
CONTRATANTE;

14.18. Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos

em qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas

nos editais normativos do concurso e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formal

ao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados;

14.19. Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na

elaboração de respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram do

Concurso, e desde que digam respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO;

14.20. Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços

de que trata este Termo;

14.21. Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato;

14.22. Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo,

para facilitar a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que

se fizerem necessários;

14.23 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada por

servidor competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes,
para fins de pagamento.

14.24. Comprometer-se conforme impõe a ética profissional a não revelar o conteúdo das

provas a quem quer que seja antes da realização das mesmas;

14.25. Elaboração de Edital, incluindo todos os elementos normativos do Concurso público e

conteúdo programático, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo

prévia aprovação do Contratante.

14.26. Elaboração de todos os demais Editais necessários, tais como: homologação das

inscrições. A divulgação de resultado de provas, julgamento de recursos, convocação para as

provas, homologação do resultado final, classificação dos candidatos e demais;

14.27. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por whatsapp

em todas as fases do concurso público;

14.28. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação pertinente, em

ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência,

bem como exemplares de todas as provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação

judicial, se for o caso;

14.29. Responsabilizar-se pela elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas

objetivas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca
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da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, com participação e revisão

da Administração do Contratante, de acordo com o número de inscritos;

14.30. Definir cronograma, horário de comparecimenio para ingresso no recinto, condições de

realização das provas quanto à possibilidade de consulta ou utilização de instrumentos;

14.31. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, acondicionar

as provas, a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no Edital Normativo, devendo ser

assegurado elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a

deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição;

14.32. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de

mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador destes fatos for de

responsabilidade da contratada:

14.33. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o

Contratante;

14.34. Elaborar provas especiais para candidatos com dctlciência, indicadas no formulário de

inscrição:

14.35. O editai deverá conter disposições relativas à reserva de vagas para pessoas com

deficiência, nos termos da legislação aplicável, assim como deverão ser garantidas condições

de acessibilidade aos locais de prova:

14.36. Contratar coordenadores, subcoordenadores. chefes de sala. fiscais, seguranças. e outros

profissionais se necessários à aplicação das provas, responsabilizando-os interinamente pelos

serviços;

14.37. Tomar disponíveis todas as informações inerentes à execução do Concurso para a

Comissão Coordenadora:

14.38. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial ou de equipamento

compatível com sua deficiência para a realização da prova:

14.39. Disponibilizar na Internet Home Page específica para que os interessados possam obter

informações, na qual deverão estar disponíveis todos os editais e comunicados referentes ao

certame;

14.40. No ato da aplicação das provas, deverá ser conferida a identidade dos candidatos pelo

documento de identificação apresentado no ato da inscrição, devendo a folha de respostas ser

autenticada digitalmente pelo candidato, dc forma a impossibilitar a realização de provas por
terceiros através de documentos falsos:

14.41. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta minimamente por: 1 (um)

fiscal por saia e 2 (dois) fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro c ao bebedouro;

fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes para cada local de

prova; seguranças por local de prova; e 1 (um) coordenador por local de prova;

14.42. Providenciar na data de aplicação da Prova Prática material e equipamentos necessários

para aplicação da mesma.
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14.43. Disponibilizar pelo menos I (um) representante da instituição realizadora do concurso

para gerenciar a aplicação das provas;

14.44. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo contratante

para e.xecução do contrato;

DAS Obrigações e responsabilidade da contratante

Constituem as seguintes obrigações da Contratante:

O contratante exercerá fiscalização dos serviços contratados, acompanhando toda a

execução para o cumprimento das especificações técnicas contratadas, assim como a qualidade
do mesmo;

15.

15.1.

II. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos

neste Termo de Referência;

Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,

inclusive, no contrato;

Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

15.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução dos

serviços pactuados;

15.3. Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades

constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário;

15.4. Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas concernentes

à realização do certame;

15.5. A Contratante, em conjunto com a Contratada, deverá disponibilizar uma ambulância para

que fique sobre aviso com Serviço Médico adequado para atendimento de candidatos (as), em

casos emergenciais, cm dia de aplicação de prova, de forma a garantir todas as condições para
o atendimento;

15.6. Receber e protocolar eventuais recursos administrativos e encaminhar à Contratada para

julgamento;

15.7. Disponibilizar, sem ônus para a Contratada, locais adequados e pessoal de apoio para a

realização do ato público de sorteio, se este for o último critério de desempate;

15.8, Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada

ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela

possa em juízo defender a validade do concurso público.

Av. Rio Branco, n“ III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: nlíoiciitmcnui o Dcdrciios nia.\>ov.hr

III.

IV.

V.

t/i CA



1

r-.oo,

t^LS,		

- !f-’ib.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: liUns://w»M.neJi eiiiis.mn.go> .l)r/

15.9. Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,

arcando com eventuais despesas.

15.10. Responsável inlcgralmcnlc pelos custos decorrentes da isenção da taxa de inscrição;

15.11. Publicar os Editais na Imprensa Oficial

15.12. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante

vencedora com relação ao objeto desta licitação; e

15.13. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados.

16. PROVA DE TÍTULOS

16.1. Os candidatos aprovados nas etapas anteriores serâo convocados para participar da

prova de títulos, de caráter classificatório. destinada a aferir, a partir de elementos

comprobatórios de sua experiência e formação acadêmica e profissional, sua capacitação para

o melhor desempenho das atribuições do cargo.

16.2. A aferição da capacitação do candidato considerará os títulos obtidos até a publicação

do edital de convocação para a respectiva etapa e valerá ao todo, no máximo. 10 (dez) pontos
na nota fina! do concurso.

16.3. A instituição organizadora será responsável por aferir os títulos apresentados pelo

candidato e lhes atribuir a respectiva nota em conformidade com os critérios estabelecidos para

cada cargo.

16.4. Os diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros somente serão aceitos se revalidados

por universidade brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público,

que lenha curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente.

16.5. Cada título será considerado uma única vez. e a banca examinadora atribuirá a

pontuação prevista, observado o limite de ponto.s estabelecido.

16.6. O candidato que não apresentar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no

edital de convocação receberá nota 0 (zero) nessa etapa.

16.7. O candidato que ocultar informação relevante ou prestar informação falsa será

automaticamente eliminado do concurso e estará sujeito às sanções legais decorrentes da

ilicitude perpetrada.

16.8.

examinadora deverá emitir parecer fundamentado e conclusivo acerca dos argumentos

apresentados pelo recorrente.

Serão rejeitados motivadainente os recursos intempestivos ou com fundamentação

inapropriada ou insuficiente.

Em caso de recurso interposto contra o resultado preliminar da etapa, a banca

16.9.
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i 6.10. A instituição organizadora estabelecerá os procedimentos e as medidas complementares

necessários à realização da prova de títulos.

16.11. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de

acesso, inclusive para pessoas portadoras de necessidades especiais, e sinalização para orientar

a movimentação dos candidatos no dia das provas.

16.12. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser, antes de confirmados juntos

aos candidatos, submetidos ao Contratante, com endereço completo de cada local, para

avaliação e emissão de parecer quanto ao aspecto de localização e fácil acesso, considerando-

se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, sendo facultado o Contratante recusar

um ou mais locais indicados e solicitar nova indicação;

16.13. Os locais indicados devem ser. prefercncialmente. os estabelecimentos de ensino do

Município de Pedreiras/MA;

16.14. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros

coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas.

16.15. Os Conteúdos programáticos das provas serão elaborados em conjunto entre o
Contratante e a Contratada.

16.16. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade
suficiente, incluindo reservas;

16.17. As provas deverão ser acondicionadas em .sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser

entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para

tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;

17. RESULTADO FINAL

17.1. Os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso serão classificados em ordem

decrescente de média final, observados os critérios de desempate, em três listas;

Ampla Concorrência;

Candidatos com Deficiência;

111. Candidatos Negros.

17.2. As candidatas gestantes que tiveram deferido o adiamento de uma ou mais das

avaliações físicas previstas figurarão em lista específica e somente serão consideradas

aprovadas no concurso após a realização e a habilitação no teste de aptidão física.

11.

.-li’. Rio Branco, n“ UI. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: nluiiciumcnio o ncilivinis.nia iiov.hr

Ptíaix ia tU fA



HfcUREIRAS/MA

0.5í>£j!:’^y202jír'l UC.

.-L:à.

R'ib,

[S: i2ü
<

● -i'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICII‘AL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984.0001-54

Site: littD.s://M» ».iicdreiras.ma.gov.br/

17.3. Os candidatos negros oii com deficiência aprovados dentro do número de vagas

oferecido para ampla concorrência nào serão computados para efeito do preenchimento das

vagas a eles reservadas, respeitados os critérios de alternância e proporcionalidade.

17.4. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas

com deficiência (se atenderem essa condição) e às vagas destinadas à ampla concorrência, de

acordo com sua classificação no concurso.

17.5. O candidato negro e com deficiência aprovado nos dois sistemas de reserva de vagas

deverá manifestar opção por um deles cm caso de convocação concomitante para o provimento

dos cargos e. caso não se manifeste previamente, será nomeado dentro das vagas destinadas aos

negros.

17.6. As vagas não preenchidas reservadas aos candidatos com deficiência ou aos negros

serão revertidas aos aprovados no sistema de ampla concorrência, em estrita observância da

ordem de classificação do concurso.

17.7. A classificação final dos candidatos aprovados será obtida com o somatório das notas

nas provas objetiva, discursiva, prática e de títulos, quando houver, e obedecerá à ordem

decrescente da média final apurada.

17.8. Não haverá arredondamento da nota obtida nas provas ou na média final apurada,

desprezadas as frações além do centésimo.

17.9. O resultado final do concurso será encaminhado ao Prefeito Municipal de Pedreiras -

MA, para homologação no prazo de até 90 (noventa) dias contados da sua publicação.

17.10. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos contados da publicação do ato de

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

17.11. A comprovação dos requisitos para investidura no cargo dar-se-á no ato da posse.

Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos exigidos para

investidura no cargo.

17.12. Todos os atos administrativos relativos ao concurso estão sujeitos a sindicabilidade para

fins de exame e controle da legalidade, vedada a análise de recursos exclusivamente por parte

da instituição organizadora.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 6°, Inciso XXIII. alínea ^‘g")

18.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária a crédito do beneficiário

em conta bancária a ser indicada pela contratada, conforme especificado em Contrato, com base

na Nota Fiscal devidamente conferida e aprovada pelo contratante.

18.2 ü pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal do Contrato.

18.3. Todos os encargos sociais e trabalhistas, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por

Av. Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-0(111, Ceniro- Pedreiras/MA
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conta da instituição Contratada.

18.4. Os valores recolhidos das taxas de inscrição pelo candidato através de boleto bancário

cujos valores serão depositados em conta específica da Contratante.

18.5. No valor previsto Já estão incluídos todos os custos adicionais envolvidos na realização
do concurso.

18.6. Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição serão repassados

integralmente à Contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da organização e

execução de todas as fases do certame, exceto a taxa bancária por conta da contratante:

18.7. Como os valores recolhidos a título de taxas de inscrição são pertencentes ao regime

público devendo observar em especial as prescrições previstas na Lei n° 4.320/64. toda a

importância apurada com as taxas de inscrição será arrecadada através da rede bancaria, sendo

as mesmas creditadas em conta especifica ligada à CONTRATANTE, atendendo assim a

Súmula 214 do TCU;

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

19.1 O desembolso e pagamento, independente do modelo de contratação, ocorrerá por etapas,

da seguinte forma:

19.1.1.0 pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento das inscrições e será no percentual de 50% (cinquenta por cento) em até 05

(cinco) dias após o cumprimento das etapas abaixo elencados;

a) Elaboração de edital:

b) Preparação dos cargos e conteúdos programáticos;

c) Configuração e Lançamento em site próprio;

d) Encerramento das inscrições (de isenção e pagas) respeitando os critérios.

19.1.2.0 pagamento da segunda nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento da realização da Prova Objetiva e será no percentual de 30% (trinta por cento)

em até 05 (cinco) dias após a realização da Prova Objetiva.

19.1.3.0 pagamento da terceira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação

do cumprimento da entrega do resultado preliminar da prova objetiva, e será no percentual de

20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado preliminar.

20. DO PRAZO CONTRATUAL

20.1. O contrato de prestação de serviços terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos estabelecidos no Art. 105 da Lei
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Federal n° 14.133/21. nos exercícios subsequentes até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo

com os respectivos créditos orçamentários e desde que a somatória das prorrogações não

ultrapasse o limite temporal estabelecido no Capítulo V. art. 106 da norma supracitada.

20,2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas enseja a rescisão do contrato,

observado o disposto na Lei 14.133/2021.

21. ADJUDICAÇÃO

21.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO.

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA (Art. 6®, Inciso XXIII, alínea “j”)

22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias do Município, a depender da natureza do serviço desempenhado, conforme

rubrica a seguir;
PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 - Gestão da Secretaria Municipal de

Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Serviços de Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

23.1. Os documentos de habilitação estão contidos no art. 62 da Lei 14.133/2021.

23.2. Além das condições legais de habilitação previstas na legislação será exigida da

Instituição contratada:

a) Cópia da Cédula de identidade e CPF do responsável da proponente;

b) Apresentar documentação atualizada do Estatuto ou Contrato Social. A instituição deverá ser

brasileira ou estrangeira com autorização, e incumbida regimental ou estatutariamente da

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, detendo inquestionável reputação

ctico-profissional e não tenha fins lucrativos. Não poderá ser cooperativa ou instituição sem

llns lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o

objeto contratado;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações ou sem fins lucrativos,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

23.
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e) Decreto ou ato de autorização, cm se tratando de instituição ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País. expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

0 Prova de regularidade e inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ;

g) Prova de regularidade e inscrição junto a Junta Comercial do Estado - INSCRIÇÃO
ESTADUAL; (dispensável se isenta de inscrição):

h) Prova de regularidade junto ao INSS;

i) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa

Econômica Federal;

j) Prova de regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal;

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da instituição;

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Distrital; e,

m) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa.

23.3. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e menor de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos;

23.4. Declaração de que os(as) profissionais que compõem a Equipe Gestora, própria da

empresa, e Equipe Técnica têm vinculação com a empresa a garantir a prestação dos serviços

contratados e o sigilo das informações;

23.5. Para fins de avaliação da(s) certidão(Ões) ou atestado(s), serão entendidos como serviços

similares ao objeto desta licitação, compatíveis em características, aqueles em cuja descrição

conste a realização de concurso público.

23.6. Declaração de que a empresa possui site para recepção de inscrições via internet;

23.7. Declaração da empresa que não possui nenhum certame já realizado que tenha sido

anulado judicialmente com sentença transitado e julgado em decorrência de má prestação dos

serviços ou fraude;

23.8. Declaração da licitante de que este possui: Sistema de correção de provas por leitura

óptica; Folha de respostas do candidato devidamente personalizada com capacidade mínima

para 40 questões; Sistema de entrega de cartão de convocação com data, horário e locais de

realização das provas, via internet, de acordo com o meio pelo qual o candidato se inscreva.

Divulgação de editais, gabaritos e resultados do concurso pela internet:

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA.24.
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24.1. A comprovação da boa situação financeira da entidade assegura à Administração a

presença de condições suficientes ao efetivo e adequado cumprimento das obrigações
Pactuadas.

24.2. A instituição proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta financeira, a

documentação comprobatória de qualificação econômico-llnanceira, composta de:

24.3. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 02 (dois) exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do

Brasil! em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, de modo a comprovar a boa situação

financeira da instituição.

24.4. Certidão negativa de efeitos sobre falência, recuperação judiciai expedida pelo

distribuidor da sede da instituição.

DO RFXEBIMENTO DO SERVIÇO

25.1. O recebimento do serviço será realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento,

mediante verificação do cumprimento das obrigações da contratada.

25.2 O objeto somente será aceito se estiver em conformidade com as especificações contidas
neste Termo de Referência.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. O contratado, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento

equivalente, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei n“ 14.133, de 2021. e no

edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

25.

26.

27. DA HOMOLOGAÇÃO

27.1. O processo de contratação será submetido à homologação pelo Secretário Municipal de

Planejamento.

28. DA FUNDAMENTATAÇÃO LEGAL

28.1. Fundamenta-se na Lei Federal n° 14.133/2l.e Decreto Municipal 015/2023, do Município

de Pedreiras/MA, e demais normas pertinentes à espécie.

Aw Rio Branco, n" ///. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Secretaria Municipal de Planejamento
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Rcf.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2024.

OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados Destinados à Realização do
Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei Munieipal Complementar n® 026 de 22 de
dezembro de 2023. para Provimento Efetivo de Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do
Município de Pedreiras - MA.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social: 	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

Av. Rio Branco, n° III, CEP; 6S.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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VALOR

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

( ). dc de

Af. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000. Centro - PetIrdrus/MA
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
99

CONTRATO N"	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0306002/2024

DISPENSA xxx/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E A

, PARA O FIM QUE

/2024 QUE

EMPRESA	
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 53.387.074/0001-99. com sede na cidade de

Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Rio Branco, n° 111, Centro, através da neste

ato representado pela Sr. Pedro Thiago Ferreira Rapo.so, Secretário Municipal de Planejamento,
portadora do CPF n° 040.814.254-50. doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado

. sediado na, inscrita no CNPJ sob o N°a empresa

. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

portador do CPF n'representante legal, Sr.

ajustado o presente Contrato Administrativo N
DE LICITAÇÃO N
0306002/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no
inciso XV do artigo 75 da Lei Federal N°l 4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

, têm. entre si,

/2024, decorrente da DISPENSA

/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.IETO E REGIME DE EXECUCÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de Serviços Técnicos
Especializados Destinados à Realização do Concurso Público Autorizado pelo Ato da Lei
Municipal Complementar n° 026 de 22 de dezembro de 2023, para Provimento Efetivo de
Cargos Vagos do Quadro de Pessoal do Município de Pedreiras - MA, de acordo com a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a

Empreitada por Preço por item.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBÍMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

4v. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos lermos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Indepcndentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLAUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 	
( )●

ITEM INSCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIX. VL. TOTAL

01 Ensino Superior unidades 1.500

Nível Médio02 unidades 1.000

Nível Fundamenta! unidades03 1.200

Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Rio Branco. n° lll. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não
esteja cm situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 1 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento do município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Sec, Mun. de Planejamento
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria de Planejamento

Áv. Rio Branco, //" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusào dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a

partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n° 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contraio, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

previstos na Lei n“14,133/2021;

Modificar ou rescindir unilaleralmente o Contrato nos casos

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais:
Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:

eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Assumir a responsabilidade pelos prejuízos

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, cm conformidade
com 0 termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14,133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus. tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO:

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no

Av. Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-1100, Centro - Pedreiras/MA
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presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas:
Manter capacidade mínima de execução para atender as

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar.

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido:

locais detenninados pelonos

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO; Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI. quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á execução

do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRACÒKS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada

que;

PARAGRAFO PRIMEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado:

Av. Rio Branco, n" III, CEP: 65,725-000, Centro - PcJreiras/MA
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza:
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela ine.xecução total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante:

● Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Cenírv - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventuaímente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.
PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n° 14.133. de 2021. as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação:
PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e
subsidiariamenle a Lei n° 9.784. de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à

Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.
PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem
como 0 dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OLfAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração cie investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

Av. Rio Branco, n'‘lH, CEP: 65.725-000. Centro - PeJreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei r\° 12.846. de I" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA; O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federai resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALÍZACÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fím.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência
doart. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO; À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas c pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da
Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas eonvenienies.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de eontrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - LEGlSLACAO APLICAVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133. de 1 ° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. I I7da Lei n° 14.133/21,

que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará

.-li’. Kio Branco, n“ III, CEP: 65.725-Ofítí, Centro - Pedreiras/MA
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formalmenie, o(s) sei-vidor(es) responsávcl(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO; Representará a CONTRATADA na execução do ajuste
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

, como

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E

A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO; A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais

comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federai n°l 4.133/21 ,a

Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO UNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. de de

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada

Av. Rio Branco, n° ///, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: nkineiantenlo a nechciras.ma. eov. hr
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP. 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; (99) 9 8125-4474 ● Site' www.pedreiras.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

Informações do protocolo

Número de protocolo: 2024.06.18-0001

PRESENCIAUEMAILTipo de recebimento:

Datathora do início do recebimento; 18/06/2024 16:22:31

21/06/2024 23:59 00Datalhora do fim do recebimento;

COMPRAS B SERVIÇOS

Informações da publicação

Responsável; PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

IP da máquina: 192.168.100.26

DESKTOP-11M6SG5Computador;

Oatathora da Inserção do registro: 18/06/2024 16:29.33

Datalhora do envio do arquivo; 18/06/2024 16:29:50

ínformaçoes do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO, AUTORIZADO PELO ATO DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N“ 026 DE 22

DE DEZEMBRO DE 2023, PARA PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS VAGOS DO QUADRO DE
PESSOAL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está pubiicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

v/ww.pedreiras.ma.gov.br/lei14133.php?id=32

Pedreiras/Ma, 18de Junho de 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Responsável

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qp
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasiMA

CNPJ; 06.1Ô4.263/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site. vww.pedreiras.ma.gov.br

wtvw.pedreiras.ma.gov.br/teil4l33.php?id=32

(UclUdO Páglna(s) 1 de 1
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PORTARIA N° 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de

Contratação e como Membros da Comissão de

Contratação, de acordo com a Lei Federal n°

14.133/21 e com a Lei Municipal n° i .560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, c nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°. bem como no artigo

8°. da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município:

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares.

RESOLVE:

Art. 1" - Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de Contratação nos

procedimenlos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUps://\v\v\v.pedreiras, ma.gov.br/

E-tnail: gabinettójpedrciras. ma.gov.br

● FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPFN^' 529.833.663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas eletrônicas no

Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2" - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como

Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8°, §5° da Lei 14.133/21.

Art. 3“ - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão,

respectivamente:

● FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPFN'’ 529.833.663-91:

● ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita sob o CPI' N” 017.240.443-62:

● HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Município,

inscrita sob o CPF N" 004.234.133-76;

Art. 4“ - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modifique ou a revogue.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUlVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de Janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
VANESSA DOS PRAZFRES

5ANTOS;0189297 UU

VANÊSSA DOS

PRAZERES

SANTQSJDI892971313 .03 I6íi3a2
VANESSA dos PRJÍZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) ● PORTARIAS -
REVOGA : 001/2024

Art. 1' - Designar o servidor abaixo pura atuar como
Agente de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021:

●FRANCISCO KLORÊNCIO DE SOUSA, servidor
efetivo deste Munielpio, inscrito sob o CPI- N" 529.K33,663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado
será responsável, entre outras atribuiçOes, pela
opcracionalização, conduç&o e julgamento das dispensas
elclrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

An. 2° - Designar o Agente de Contratação acima
nominado para atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art.

r. §5°da[/:i 14.133/21.

An. 3° - Designar os servidores abaixo relacionados
para comporem a Comissão Permanente de Contratação deste

Município, na qualidade de membros titulares, nas funções de
Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da

Comissão, respectivamente:

●FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor
efetivo deste Município, inscrito sob o CPF N" 529.xxx.x.xx-91;

● ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO,

servidora efetiva deste Munielpio, inscrita sob o CPF
N" 017.XXX.XXX-62;

● IIELLEN VALESKA FICUEREDO UMA, servidora

efetiva deste Munielpio. inscrita sob o CPF N° 004.xxx.xxx.76;
An. 4° - As designações cm epígrafe terão caráter

permanente, até que outro ato a modifique ou a revogue.
An. 5* ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA N'’0in-2024-GP

“FICA REVOGADA A PORTARIA N“276/2Ü2M3P, QUE
DELEGOU COMPETÊNCIA A SERVIDOR LOTADO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO"

A Prefeita Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Anigo 1° - Revogar a Portaria n°
276/2021-GP, que delegou competência a Servidor para
responder pelo Controle e Manutenção dos Veículos da
Secretaria Municipal de Educação, o Sr. Francisco Florêncio
de Sousa, inscrito sob o CPF N* 529.xxx.xxx-9l, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, de.sta Prefeitura Municipal
de Pedreiras-MA.

Anigo 2* - Esta Portaria entra em

vigor na data de sua publicação, revogam -se as disposições em

'^^ntrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras MA, 03 de
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E

janeiro de 2024. ARQÜIVE-SE.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal 2024.

U:2.

VANESSA DOS PRAZERES SÀnI^S
Prefeita Municipal

p

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) ● PORTARIAS ●
DESIGNA: 002/2024

PORTARIA N“ 002/2024 - GP

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DESIGNA: 004/2024

Designa servidores para atuarem como Agente dc Contratação e

como Membros da Comissão de Contratação, de acordo com a

Lei Federal n' 14.133/21 e com a Lei Municipal n' 1.560/23.
PORTARIA N*004/2024 - GP

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munielpio. c nos

termos do que disciplina a Constituição Federal.

“DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos

lermos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposta nos incisos L e LX do
art 6°. bem como no artigo 8°, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Ui Municipal n“ 1.560/2023
que estabeleceu as normas dc aplicação da Ui 14.133/2021, no

âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente dc contratação é a

pessoa designada por ato especifico da autoridade competente,
entre servidores efetivos do quadro permanente da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é
0 conjunto de agentes públicos indicados pela Administração,
em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e Julgar documentos relativos às licitações e aos

procedimentos auxiliares.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
Instituída pela Ui n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre
eles, a designação do Pregoeiro. conforme dispõe o artigo 8°, §5°
da Lei Federal nM4.l33/2021;

RESOLVE:

Art. r - Designar 0 St* FRANCISCO FLORÊNCIO
DE SOUSA, portador do CPF N” 529.xxx.xxx-9l, para exercer
a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dus
trabalhos dos Pregões.

Art. 2‘ - As atribuições do Pregoeiro. dentre outras,
serão:

I. O credenciamento dos interessados;RESOLVE:

CPF: ●●●.389.343-’
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II. o ercebimento dos envelopes das propostas de
preços c da documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços,
o seu exame c a classificação dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela
operacionalização da plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances
e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;
VII. A elaboração de ata;
VIII, A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

Município de Pedreiras — MA. para apuração dos fatos
apontados na solicitação de Processo Administrativo Disciplinar
da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo V ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

e
MA, 29 dePedreiras

X, 0 encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando á
homologação c a contratação.

Art. 3' - O Servidor especificado nesta Ponaria

desempenharã as suas atribuições, concomitanlemcntc com a dc
seu respectivo cargo.

Art. 4° ● Todos os trabalhos deverão ser registrados em
atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Aii. 5* - Aplica-se a esta Portaria as disposições da
Lei Federal n'>14,l33/2021.

Art. 6* - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

dezembro de 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - ERRATA DE
PORTARIA - ERRATA: 003/2024

ERRATA

PORTARIA N*. 003 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Considerando o Oficio n®

003/2024 - CMDCA, de 03 de janeiro dc 2024, a Ponaria n°.
lOl, de 26 de dezembro de 2023, publicada no Volume: 11 -
números 598. de 26 de dezembro dc 2023, página 03. do Diário
Oficial do Município de Pedreiras- MA, tem pela presente, a

seguinte retificação:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-

SE E ARQUlVE-SE.

Pedreiras MA, 03 de

janeiro de 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Onde se lê:

Artigo 1° - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente,
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N*

257.XXX.XXX-91, para compor o Conselho Tutelar de
Pedreiras, pelo período de 26 de dezembro a 09 de
janeiro de 2024,

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DISPÕE: 103/2023

PORTARIA NM03/2023 - GP

Leia-se:

Artigo I' - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente,
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N*

257.XIX.X11-9L para compor o Conselho Tutelar de
Pedreiras, pelo período de 26 de dezembro a 03 de
janeiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO

INSTAURADO PELA PORTARIA N“088/2023-GP."

N*002/2023,DISCIPLINAR

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc

suas atribuições legais, nos termos do an. 65. VI. da Lei
Orgânica do Município,

Permanecem inalterados os demais termos da Portaria

n° I0I/2023-GP, de 26 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE.

CONSIDERANDO a instauração do Processo

Administrativo Disciplinar, com a nomeação da Comissão
Processante, através da Portaria n° 088/2023-GP, de 18 de

outubro dc 2023;

Pedreiras-MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita MunicipalCONSIDERANDO o MEMO N° 002/2023 - de 18 de

dezembro de 2023 - Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, cm que a Presidente da Comissão Processante, Sr".
Hellen Valeska Figueredo Lima, solicita a prorrogação por mais
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos nos lermos do
ar1.213. da Lei 861/1990.

PfcÜRElRAS/MÃ

OSO£CV2!'^Q2 íf'-LíS.
	

'■(ri.RESOLVE:

Art. l". Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias,
para a conclusão dos trabalhos da Portaria n° 088/2023 -GP, de
18 de outubro de 2023. publicada no Vol. 11 - número 582, de
19 dc outubro dc 2023, página 03, do Diário Oficial do

A'
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EQUIPE DE GOVERNO

7^1	
Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a) fLS.

Riib. A

Walber Rodrigues da Cruz

Vice-prefeito

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA
Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração ● SMA

Eicimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca - SAPP

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres - SMPM

Jânio Luís Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

irapoa Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

José Domingos Gaivão Viana

^ecretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de infraestrutura e
Urbanismo - SMIU

Raímunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME
Sterphanne Caroline Meio Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social ●
SEMAS

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP
Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras ●
IMPP

Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipal - CM

Edmilson Reis de Lima

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio
de Pedreiras ● SAAEMP

Raf Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil-COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

David Wínston Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Educação - SME

Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito - SMSPT

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS

Márcio Franccgar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP
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